
A data deste Prospecto Preliminar é 04 de dezembro de 2019.

Este documento é uma minuta inicial sujeita a alterações e complementações, tendo sido arquivado na Comissão de Valores Mobiliários - CVM para fins exclusivos de análise e exigências por parte da CVM. Este documento, portanto, 
não se caracteriza como o Prospecto da Oferta e não constitui uma oferta de venda ou uma solicitação para oferta de compra de títulos e valores mobiliários no Brasil ou em qualquer outra jurisdição. Os potenciais investidores não 
devem tomar uma decisão de investimento somente com base nas informações contidas nesta minuta. 

PROSPECTO PRELIMINAR DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DE COTAS DA 1ª EMISSÃO DO

SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 
CNPJ nº 32.903.702/0001-71

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde - São Paulo - SP
Gerido por 

No montante de até

R$ 300.000.000,00
( t r e z e n t o s  m i l h õ e s  d e  r e a i s )

Código ISIN nº BRSARECTF006 - Código de Negociação nº SARE11
Tipo ANBIMA: Renda Gestão Ativa - Segmento de Atuação: Híbrido

Registro da Oferta na CVM sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•], em [•] de [•] de 2019.

O SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ sob nº 32.903.702/0001-71 (“Fundo”), administrado pela SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, inscrita no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19, devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração 
fiduciária de carteiras de valores mobiliários, conforme Ato Declaratório CVM nº 11.015, de 29 de abril de 2010 (“Administrador”) está realizando uma oferta pública de distribuição (“Oferta”) de até 3.000.000 (três milhões) de cotas em classe e série únicas da 
1ª (primeira) emissão do Fundo (“Cotas” ou “Cotas da 1ª Emissão” e “1ª Emissão”, respectivamente), todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na primeira data de integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª 
Emissão”, respectivamente), perfazendo o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), nos termos das Instruções da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2002 e nº 472, 
de 31 de outubro de 2008, conforme alteradas (“Instrução CVM nº 400” e “Instrução CVM nº 472”, respectivamente), não sendo consideradas, para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária (conforme 
abaixo definidas). As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional. As liquidações dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, conforme o caso, das Cotas da 1ª Emissão se darão nas Datas de Liquidação (conforme 
definido abaixo), conforme aplicável, de acordo com os procedimentos da B3. Quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o pagamento da Taxa de Distribuição Primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois 
por cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos Investidores, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do 
Valor Máximo de Investimento (conforme abaixo definido). A Oferta terá o valor mínimo de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, representado por 1.200.000 (um milhão 
e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por Pessoas Vinculadas (“Volume Mínimo da 
Oferta”), sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador, antes do prazo de 6 (seis) meses contados a partir da divulgação do anúncio de início da 
Oferta, conforme previsto no artigo 18 da Instrução da CVM nº 400 (“Prazo de Colocação”), caso ocorra a subscrição do Volume Mínimo da Oferta.

O Administrador, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400, com a prévia concordância do Coordenador Líder, do Coordenador e do Gestor, poderá optar por acrescer o Volume Total da Oferta em até 
20% (vinte por cento), ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas (“Cotas 
Adicionais”). As Cotas Adicionais poderão ser destinadas a atender um eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. 

O Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, Bairro Vila Olímpia, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42 
(“Coordenador Líder”) e o Santander Brasil Asset Management DTVM S.A., instituição financeira, com sede na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A - 18º andar, inscrito no CNPJ sob o nº 10.977.742/0001-25 (“Santander DTVM” ou 
“Coordenador” e, em conjunto com o Coordenador Líder, “Coordenadores”), foram contratados para realizar a Oferta. A distribuição das Cotas conta, ainda, com a participação da Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., com endereço na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 14º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 51.014.223/0001-49, nos termos das normas aplicáveis editadas pela CVM (“Coordenador Contratado” e, em 
conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”).

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, (i) no mínimo, 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, equivalente ao montante de R$20.000,00 (vinte mil reais), de forma que o Investidor desembolsará, na integralização das 
Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), correspondente ao valor  de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como Valor Mínimo de Investimento (“Valor Mínimo de Investimento”) e R$400,00 (quatrocentos reais) como Taxa de 
Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento, (“Valor Mínimo de Desembolso”). O Valor Mínimo de Investimento não será aplicável quando (a) o investidor condicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão à 
proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, e a quantidade proporcional em observância à referida condição for inferior a quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou (b) houver 
rateio, observadas as condições previstas neste Prospecto Preliminar, hipóteses em que o Valor Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor manterá o seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento e, (ii) no máximo, 
1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, equivalente ao montante de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), de forma que o Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, 
um valor de R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como Valor Máximo de Investimento (“Valor Máximo de Investimento”) e R$2.400.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos mil reais) como Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de Investimento (“Valor Máximo de Desembolso”).

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelas Instituições Participantes da Oferta, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM nº 400, para a verificação, junto aos Investidores da Oferta (conforme definidos neste Prospecto 
Preliminar), da demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva dos Investidores.

O Fundo foi constituído pelo Administrador por meio do “Instrumento Particular de Constituição do Prat 12 Fundo de Investimento Imobiliário” (“Instrumento de Constituição”), que também aprovou o “Regulamento do Prat 12 Fundo de Investimento Imobiliário”, 
formalizado em 19 de fevereiro de 2018 e registrado no 9º Oficial do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.338.627, alterado pelo “Ato Único do Administrador”, realizado em 20 de setembro de 2019, o qual, 
entre outros, alterou a denominação do Fundo para Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII e aprovou a Oferta (“Instrumento de Primeira Alteração”) e foi registrado perante o 9º Oficial do Registro de Títulos e Documentos da 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sob o nº 1.353.584, o qual foi retificado pelo “Ato Unilateral do Administrador”, de 24 de setembro de 2019, registrado perante o 9º Oficial do Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, sob o nº 1.353.754 (“Regulamento”). 

Observadas as disposições da Instrução CVM nº 400, será permitida a colocação para pessoas que sejam (a) controladores ou administradores do Administrador, do Gestor, do Custodiante e do Escriturador ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como 
seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o segundo grau; (b) controladores ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) empregados, operadores e demais prepostos das Instituições Participantes 
da Oferta diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; (e) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de 
serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (f) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta; (g) sociedades controladas, direta ou indiretamente, 
por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (h) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas mencionadas nas alíneas “a” a “e” acima; e (i) fundos de investimento cuja maioria das cotas 
pertença a pessoas vinculadas mencionadas acima, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não vinculados (“Pessoas Vinculadas”). Serão atendidos os investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, melhor atendam aos 
objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica. 

O PEDIDO DE REGISTRO DA OFERTA FOI PROTOCOLADO NA CVM EM 26 DE SETEMBRO DE 2019.

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no mercado primário no DDA - Sistema de Distribuição de Ativos e para negociação em mercado secundário no “Sistema Puma”, mercado de bolsa, ambos administrados pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”).

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO SOB ANÁLISE DA CVM, A QUAL AINDA NÃO SE MANIFESTOU A SEU RESPEITO.

“ESTE PROSPECTO PRELIMINAR FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, BEM COMO DAS 
NORMAS EMANADAS DA CVM. A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO NÃO IMPLICAM, POR PARTE DA CVM OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, 
OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, AINDA, DAS 
COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.” 

“ESTE FUNDO UTILIZA ESTRATÉGIAS QUE PODEM RESULTAR EM SIGNIFICATIVAS PERDAS PATRIMONIAIS PARA SEUS COTISTAS, PODENDO INCLUSIVE ACARRETAR PERDAS SUPERIORES AO CAPITAL APLICADO E A CONSEQUENTE OBRIGAÇÃO DO COTISTA DE 
APORTAR RECURSOS ADICIONAIS PARA COBRIR O PREJUÍZO DO FUNDO.”

“O INVESTIMENTO DO FUNDO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ GARANTIA DE COMPLETA 
ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO E PARA OS COTISTAS.”

“ESTE FUNDO NÃO CONTA COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU, AINDA, DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC.”

“A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.” 

“A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DA TAXA DE DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA.” 

“AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO EM CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, MAS NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO PRELIMINAR QUANTO DO REGULAMENTO, 
COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO OBJETIVO E À POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS DISPOSIÇÕES DESTE PROSPECTO PRELIMINAR E DO REGULAMENTO QUE TRATAM DOS FATORES DE RISCO A QUE O FUNDO 
ESTÁ EXPOSTO.”

O PROSPECTO DEFINITIVO ESTARÁ DISPONÍVEL NAS PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES, DO COORDENADOR CONTRATADO E DAS ENTIDADES ADMINISTRADORAS DE MERCADO ORGANIZADO DE 
VALORES MOBILIÁRIOS ONDE OS VALORES MOBILIÁRIOS DA OFERTANTE SEJAM ADMITIDOS À NEGOCIAÇÃO E DA CVM.

É ADMISSÍVEL O RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE RESERVA PARA SUBSCRIÇÃO DE COTAS, A PARTIR DA DATA A SER INDICADA NO AVISO AO MERCADO, AS QUAIS SOMENTE SERÃO CONFIRMADAS APÓS O INÍCIO DO PRAZO DE COLOCAÇÃO DE COTAS.

APÓS O ENCERRAMENTO DA OFERTA, AS COTAS INTEGRALIZADAS SERÃO ADMITIDAS À NEGOCIAÇÃO NO MERCADO SECUNDÁRIO DE BOLSA DE VALORES POR MEIO DA B3.

“Os Investidores devem ler a Seção “Fatores de Risco” deste Prospecto Preliminar, nas páginas 84 a 102 para avaliação dos riscos que devem ser considerados para o investimento nas Cotas da 1ª Emissão.”

“O registro da presente distribuição não implica, por parte da CVM garantia de veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade das Cotas da 1ª Emissão a serem distribuídas.”
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AS COTAS DA 1ª EMISSÃO DEVERÃO SER SUBSCRITAS ATÉ A DATA DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA. QUANDO DA SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO, O INVESTIDOR 

DEVERÁ ASSINAR ELETRONICAMENTE O BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E O TERMO DE 

CIÊNCIA DE RISCO E ADESÃO AO REGULAMENTO, EM QUE ATESTA QUE TOMOU CIÊNCIA 

DO TEOR DO REGULAMENTO, DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, E DOS RISCOS 

ASSOCIADOS AO INVESTIMENTO NO FUNDO, DESCRITOS NO ITEM 5.5. DO 

REGULAMENTO E NA SEÇÃO “FATORES DE RISCO” DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, 

NAS PÁGINAS 84 A 102, BEM COMO QUE TOMOU CIÊNCIA DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

DESCRITA NO ITEM 4 DO REGULAMENTO, DA POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO, E, NESTE CASO, DE SUA RESPONSABILIDADE POR 

CONSEQUENTES APORTES ADICIONAIS DE RECURSOS. AVISOS IMPORTANTES: 

ESTE PROSPECTO PRELIMINAR FOI PREPARADO COM AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS 

AO ATENDIMENTO DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO ANBIMA DE REGULAÇÃO E 

MELHORES PRÁTICAS PARA ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS, BEM 

COMO DAS NORMAS EMANADAS PELA CVM E SERÁ DISPONIBILIZADO AOS 

INVESTIDORES DURANTE O PERÍODO DE DISTRIBUIÇÃO.  

O REGISTRO DA OFERTA DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM 

OU DA ANBIMA, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS, OU 

JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEU ADMINISTRADOR OU DAS 

DEMAIS INSTITUIÇÕES PRESTADORAS DE SERVIÇOS, DE SUA POLÍTICA DE 

INVESTIMENTO, DOS ATIVOS IMOBILIÁRIOS QUE CONSTITUÍREM SEU OBJETO OU, 

AINDA, DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

O INVESTIMENTO NO FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO 

PRELIMINAR APRESENTA RISCOS PARA O INVESTIDOR. AINDA QUE O ADMINISTRADOR 

E O GESTOR MANTENHAM SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, NÃO HÁ 

GARANTIA DE COMPLETA ELIMINAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PERDAS PARA O FUNDO 

E PARA OS COTISTAS. 

O FUNDO DE INVESTIMENTO DE QUE TRATA ESTE PROSPECTO PRELIMINAR NÃO CONTA 

COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DO CUSTODIANTE, DO 

COORDENADOR LÍDER (OU DOS TERCEIROS HABILITADOS PARA PRESTAR TAIS 

SERVIÇOS DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS), DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU 

DO FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC. 

A RENTABILIDADE ALVO OU A RENTABILIDADE PASSADA NÃO REPRESENTAM GARANTIA 

DE RENTABILIDADE FUTURA. 
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A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DA TAXA DE 

DISTRIBUIÇÃO PRIMÁRIA.  

AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NESTE PROSPECTO PRELIMINAR ESTÃO EM 

CONSONÂNCIA COM O REGULAMENTO, PORÉM NÃO O SUBSTITUEM. É RECOMENDADA 

A LEITURA CUIDADOSA TANTO DESTE PROSPECTO PRELIMINAR QUANTO DO 

REGULAMENTO, COM ESPECIAL ATENÇÃO PARA AS CLÁUSULAS RELATIVAS AO 

OBJETIVO E À POLÍTICA E ESTRATÉGIA DE INVESTIMENTO DO FUNDO, BEM COMO ÀS 

DISPOSIÇÕES DA SEÇÃO DE FATORES DE RISCO QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, NAS 

PÁGINAS 84 a 102 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR. 
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DEFINIÇÕES  

Para fins deste Prospecto Preliminar, os termos e expressões contidos nesta Seção, no singular 

ou no plural, terão os significados previstos na tabela abaixo. Com relação ao presente Prospecto 

Preliminar, deve-se adotar por referência, e de forma subsidiária, as demais definições 

constantes da Instrução CVM nº 472 e do Regulamento do Fundo. 

“1ª Emissão”:  A presente primeira emissão de Cotas em classe e série 

únicas, que compreende o montante de até 3.000.000 (três 

milhões) de Cotas da 1ª Emissão, todas com valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, perfazendo o 

valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de 

reais), sem prejuízo das Cotas Adicionais. 

“Administrador”: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., 

com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, 

inscrita no CNPJ sob nº. 62.318.407/0001-19. 

“ANBIMA”: Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro 

e de Capitais. 

“Anúncio de Encerramento”: Anúncio de encerramento da Oferta, divulgado nos termos do 

artigo 29 de Instrução CVM nº 400/03. 

“Anúncio de Início”: Anúncio de início da Oferta, divulgado na forma do artigo 52 

da Instrução CVM nº 400/03. 

“Apresentações para 

Potenciais Investidores”: 

Apresentações para potenciais investidores, a serem 

realizadas após a divulgação do Aviso ao Mercado e a 

disponibilização deste Prospecto Preliminar aos Investidores 

da Oferta. 

“Assembleia Geral de 

Cotistas”: 

A assembleia geral de Cotistas que se encontra disciplinada 

na Seção “Sumário do Fundo” na página 28 deste Prospecto 

Preliminar. 

“Ativos Imobiliários”: São os Imóveis e direitos reais sobre Imóveis que poderão ser 

adquiridos pelo Fundo, seja diretamente ou por meio da 

aquisição de: (i) ações ou quotas de sociedades cujo propósito 

seja investimentos em imóveis ou em direitos reais sobre 

imóveis; (ii) cotas de fundos de investimento em participações 

que tenham como política de investimento aplicações em 

sociedades cujo propósito consista no investimento em 

imóveis ou em direitos reais sobre imóveis; (iii) cotas de outros 

fundos de investimento imobiliário que tenham como política 

de investimento aplicações em imóveis ou em direitos reais 

sobre imóveis ou, ainda, aplicações em sociedades cujo 
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propósito consista no investimento em imóveis ou em direitos 

reais sobre imóveis; (iv) Certificados de Recebíveis 

Imobiliários, cujo pagamento possa ser realizado mediante 

dação dos imóveis em pagamento ou que garanta ao Fundo a 

participação nos resultados dos imóveis, e cuja emissão ou 

negociação tenha sido objeto de oferta pública registrada na 

CVM ou cujo registro tenha sido dispensado, nos termos da 

regulamentação aplicável; ou (v) outros valores mobiliários 

previstos no artigo 45 da Instrução CVM nº 472, cujo 

pagamento possa ser realizado mediante dação dos imóveis 

em pagamento, e cuja emissão ou negociação tenha sido 

objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo registro 

tenha sido dispensado, nos termos da regulamentação 

aplicável, e que tenham sido emitidos por emissores cujas 

atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 

investimento imobiliário. 

“Ativos Financeiros”: São os seguintes ativos: (a) moeda nacional; (b) títulos de 

emissão do Tesouro Nacional; (c) operações compromissadas 

com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” 

acima, ou em outros ativos admitidos nos termos da 

regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de investimento 

cuja política de investimento seja o investimento nos Ativos 

Financeiros mencionados nos itens “b” e “c” acima; (e) 

Certificados de Recebíveis Imobiliários; (f) debêntures, desde 

que se trate de emissores devidamente autorizados nos 

termos da Instrução CVM nº 472, e cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento 

imobiliários; (g) cotas de fundos de investimento em direitos 

creditórios, de cotas de fundos de investimento e de Letras 

Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de Crédito Imobiliário; (i) 

Letras Hipotecárias; (j) cotas de fundos de investimento 

imobiliário; e (k) derivativos, exclusivamente para fins de 

proteção patrimonial. 

“Auditor Independente”: Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes, com sede 

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Francisco Matarazzo, 1400 – Torre Torino – Água Branca, 

inscrita no CNPJ sob o nº 61.562.112/0001-20.  

“Aviso ao Mercado”: O aviso ao mercado da Oferta, elaborado nos termos do artigo 

53 da Instrução CVM nº 400/03. 
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“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

“BACEN”: Banco Central do Brasil. 

“Boletim de Subscrição”: Documento que formaliza a subscrição e compromisso de 

integralização das Cotas da 1ª Emissão, que poderá ser 

celebrado pelo Investidor por meio de assinatura eletrônica, na 

versão em que estiver disponibilizada em sítio eletrônico das 

Instituições Participantes da Oferta, na rede mundial de 

computadores.  

“Brasil” ou “País”: República Federativa do Brasil. 

“CEPAC”: Certificados de Potencial Adicional de Construção. 

“CMN”: Conselho Monetário Nacional. 

“Comunicado ao Mercado 

de Modificação da Oferta”: 

Comunicado ao mercado de modificação e de abertura de 

prazo para desistência da Oferta divulgado, em 04 de 

dezembro de 2019, nas páginas da rede mundial de 

computadores do Administrador, dos Coordenadores, do 

Coordenador Contratado, da CVM e da B3 indicadas neste 

Prospecto, para informar que foram realizadas alterações nas 

condições da Oferta e, consequentemente, neste Prospecto 

Preliminar, de modo a refletir a inclusão do seguinte fator de 

risco: “Possibilidade dos Investidores Receberem uma 

Quantidade Inferior Àquela Efetivamente Subscrita em Razão 

de Excesso de Demanda da Oferta: Na hipótese da totalidade 

dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de 

Subscrição, ao final de determinado Período de Recebimento 

dos Pedidos de Subscrição, ser superior à quantidade de 

Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas 

Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso de demanda, 

conforme procedimentos estabelecidos para a alocação, rateio 

e liquidação da presente Oferta, ocorrerá o rateio proporcional 

das Cotas da 1ª Emissão para os Investidores que tenham 

formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de 

Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que 

tal excesso de demanda tenha ocorrido. Assim, na hipótese 

acima mencionada, referidos investidores poderão receber 
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uma quantidade extremamente reduzida de Cotas, em 

comparação àquela por eles efetivamente subscritas”. Em 

razão das alterações descritas acima, com a modificação dos 

termos da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução 

CVM nº 400, será aberto o Período de Desistência para os 

Investidores que já tiverem aderido à Oferta. 

“Contrato de Custódia”: Contrato de Prestação de Serviços de Custódia e 

Controladoria de Fundos de Investimento, celebrado pelo 

Fundo, representado pelo Administrador, e o Custodiante, 

conforme alterado de tempos em tempos. 

“Contrato de Distribuição”: Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública 

de Cotas da 1ª Emissão do Santander Renda de Aluguéis 

Fundo de Investimento Imobiliário - FII, em Regime de 

Melhores Esforços de Colocação, por meio do qual o Fundo, 

por meio do Administrador, contratou os Coordenadores para 

realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emissão. 

Contrato de Formador de 

Mercado 

Contrato de Prestação de Serviços de Formador de Mercado, 

celebrado entre o Fundo, representado pelo Administrador, o 

Gestor e o Formador de Mercado. 

“Coordenador”: Santander Brasil Asset Management DTVM S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 

2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.977.742/0001-25. 

“Coordenador Líder”: Banco Santander (Brasil) S.A., instituição financeira integrante 

do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 

Bairro Vila Olímpia, CEP 04543-011, inscrita no CNPJ sob o nº 

90.400.888/0001-42. 

“Coordenador Contratado” 

ou “Santander Corretora”: 

Santander Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários S.A., 

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino 

Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 24º andar, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.014.223/0001-49.  
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“Cotas”: São as cotas de emissão do Fundo, inclusive as cotas emitidas 

e adquiridas no âmbito da Oferta durante a sua distribuição. 

“Cotas da 1ª Emissão”: São as Cotas da 1ª emissão do Fundo, emitidas em classe e 

série únicas, que totalizam até 3.000.000 (três milhões) de 

Cotas da 1ª Emissão, todas com valor unitário de R$ 100,00 

(cem reais), na Data de Emissão, perfazendo o valor total de 

até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), sem 

prejuízo das Cotas Adicionais. 

“Cotas Adicionais”: São as Cotas da 1ª Emissão que o Administrador, nos termos 

e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, 

da Instrução CVM nº 400, com a prévia concordância do 

Coordenador Líder, do Coordenador e do Gestor, poderá optar 

por acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% (vinte por 

cento), nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas 

da 1ª Emissão inicialmente ofertadas, ou seja, até 600.000 

(seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante 

de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), 

considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na 

Data de Emissão. 

“Cotistas”: São os detentores de Cotas. 

“CRI”: Certificados de Recebíveis Imobiliários, emitidos nos termos 

da Lei nº 9.514/1997 e da Lei nº 10.931/2004. 

“Custodiante”: Santander Securities Services Brasil DTVM, acima qualificada. 

“CVM”: Comissão de Valores Mobiliários. 

“Datas de Liquidação”: Cada uma das 04 (quatro) datas na qual será realizada a 

liquidação física e financeira da Oferta. Estas liquidações 

ocorrerão de acordo com as datas previstas no cronograma 

estimativo da Oferta, na página 77 deste Prospecto Preliminar.  

“Debêntures”: Debêntures emitidas nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, conforme alterada. 

“Dia Útil”: Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou dia 

declarado como feriado nacional. Caso as datas em que 

venham a ocorrer eventos nos termos do Regulamento ou 

do Prospecto Preliminar não sejam um Dia Útil, considerar-
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se-á como a data devida para o referido evento o Dia Útil 

imediatamente seguinte e/ou caso as datas em que venham 

a ocorrer eventos no âmbito da B3, nos termos do 

Regulamento ou do Prospecto Preliminar, sejam dias em 

que a B3 não esteja em funcionamento, considerar-se-á 

como a data devida para o referido evento o dia 

imediatamente subsequente em que a B3 esteja em 

funcionamento, conforme as Cotas estejam eletronicamente 

custodiadas na B3. 

“Encargos do Fundo”: São os custos e despesas descritos no item 7.3. do 

Regulamento e no item “Taxas e Encargos do Fundo” da 

Seção “Sumário do Fundo” na página 34 deste Prospecto 

Preliminar. 

“Escriturador”: Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São 

Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64.  

“Estudo de Viabilidade”: É o estudo de viabilidade da destinação dos recursos da 

Oferta, conforme constante do Anexo IX deste Prospecto 

Preliminar. 

“FII”: Fundo de Investimento Imobiliário. 

“Formador de Mercado”: Banco Fator, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1017, 12º 

andar, inscrito no CNPJ sob o nº 33.644.196/0001-06, 

instituição financeira contratada pelo Fundo para atuar, 

exclusivamente às expensas do Fundo, no âmbito da Oferta 

por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda 

das Cotas, em plataformas administradas pela B3, na forma e 

conforme disposições da Instrução CVM nº 384 e do 

Regulamento para Credenciamento do Formador de Mercado 

nos Mercados Administrados pela B3, anexo ao Ofício Circular 

004/2012-DN da B3. A contratação do Formador de Mercado 

tem por finalidade fomentar a liquidez das Cotas no mercado 

secundário. 

“Fundo”: Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento 

Imobiliário - FII. 
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“Gestor”: Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre A, 18º 

andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 

10.231.177/0001-52 e credenciada na CVM para a 

administração de carteiras conforme Ato Declaratório CVM nº 

10.161, de 11/12/2008. 

“Imóveis”: Significam os empreendimentos imobiliários, incluindo, mas 

não se limitando, a imóveis comerciais e centros de 

distribuição/logísticos, preferencialmente prontos, com 

possibilidade de alienação, locação ou arrendamento dos 

referidos empreendimentos imobiliários.  

“Instituições Participantes 

da Oferta”:  

O Coordenador Líder, o Coordenador e o Coordenador 

Contratado, quando mencionados em conjunto. 

“Instrução CVM nº 384”: Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, conforme 

alterada. 

“Instrução CVM nº 400”: Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM nº 472”: Instrução da CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 

alterada. 

“Instrução CVM nº 478”: Instrução da CVM nº 478, de 11 de setembro de 2009, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM nº 541”: Instrução da CVM nº 541, de 20 de dezembro de 2013, 

conforme alterada. 

“Instrução CVM nº 571”: Instrução CVM nº 571, de 25 de novembro de 2015. 

“Investidores” ou 

“Investidor”: 

Investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, 

pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, 

entidades fechadas de previdência complementar, regimes 

próprios de previdência social, entidades autorizadas a 

funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência 

complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas 

aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento.  

“IPCA” O Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
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“LCI”: Letras de Crédito Imobiliário. 

“Lei nº 8.668/1993”: Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada. 

“Lei nº 9.514/1997”: Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada. 

“Lei nº 9.779/1999” Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme alterada. 

“Lei nº 10.931/2004”: Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada. 

“Lei nº 11.033/2004”: Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, conforme alterada. 

“Período de Desistência”: O período que se inicia em 04 de dezembro de 2019 (inclusive) 

e se encerra em 10 de dezembro de 2019 (inclusive), conforme 

indicado no Cronograma Estimativo da Oferta na página 77 

deste Prospecto Preliminar, no qual os Investidores que já 

aderiram à Oferta poderão desistir do seu Pedido de Reserva. 

“Pedido de Reserva”: Pedido de reserva das Cotas formalizado pelos Investidores, 

no âmbito da Oferta, junto a uma única Instituição Participante 

da Oferta durante o Período de Reserva. No respectivo Pedido 

de Reserva, o Investidor deverá indicar, entre outras 

informações, a quantidade de Cotas que pretende subscrever, 

observado o Valor Mínimo de Investimento e o Valor Máximo 

de Investimento, bem como a sua condição, ou não, de Pessoa 

Vinculada. 

A quantidade de Cotas atribuídas ao Investidor poderá ser 

inferior ao Valor Mínimo de Investimento na hipótese prevista 

na Seção “Alocação, Rateio e Liquidação”, na página 75 deste 

Prospecto Preliminar. 

“Período de Recebimento 

dos Pedidos de Subscrição”:  

Sem prejuízo do Período de Reserva, será o período em que 

os Investidores poderão apresentar seus respectivos pedidos 

de subscrição, observadas as Datas de Liquidação, de acordo 

com o cronograma estimativo da Oferta, disponível na página 

77 deste Prospecto Preliminar. 

“Período de Reserva”: O período compreendido entre os dias 21 de novembro de 

2019 e 17 de dezembro de 2019 (inclusive), de acordo com o 

cronograma estimativo da Oferta, disponível na página 77 

deste Prospecto Preliminar. 

“Pessoas Ligadas”: Consideram-se pessoas ligadas, conforme definidas no artigo 

34, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 472: (i) a sociedade 

controladora ou sob controle do Administrador, do Gestor, de 

seus administradores e acionistas, conforme o caso; (ii) a 

sociedade cujos administradores, no todo ou em parte, sejam 

os mesmos do Administrador ou do Gestor, com exceção dos 

cargos exercidos em órgãos colegiados previstos no estatuto 

ou regimento interno do Administrador ou do Gestor, desde 

que seus titulares não exerçam funções executivas, ouvida 

previamente a CVM; e (iii) parentes até segundo grau das 

pessoas naturais referidas nos incisos acima. 
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“Pessoas Vinculadas”: Pessoas que sejam (a) controladores ou administradores do 

Administrador, do Gestor, do Custodiante e do Escriturador ou 

outras pessoas vinculadas à Oferta, bem como seus cônjuges 

ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e 

colaterais até o segundo grau; (b) controladores ou 

administradores das Instituições Participantes da Oferta; (c) 

empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 

Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 

estruturação da Oferta; (d) agentes autônomos que prestem 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (e) demais 

profissionais que mantenham, com as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 

diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 

suporte operacional no âmbito da Oferta; (f) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelas Instituições 

Participantes da Oferta; (g) sociedades controladas, direta ou 

indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições 

Participantes da Oferta, desde que diretamente envolvidos na 

Oferta; (h) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nas alíneas “a” a “e” acima; e (i) fundos 

de investimento cuja maioria das cotas pertença a pessoas 

vinculadas mencionadas acima, salvo se geridos 

discricionariamente por terceiros não vinculados. 

“Política de Investimento”: A política de investimento do Fundo é disciplinada no item 4 

e subitens do Regulamento e encontra-se descrita no Item 

“Objeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do 

Fundo” na página 31 deste Prospecto Preliminar. 

“Prazo de Colocação”: Prazo de até 6 (seis) meses contados da divulgação do 

Anúncio de Início, sendo admitido o encerramento da Oferta, 

a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições 

Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador e 

o Gestor, antes do referido prazo, caso ocorra a subscrição 

do Volume Mínimo da Oferta.  

“Prestadores de Serviço do 

Fundo”: 

São o Administrador, o Gestor, o Coordenador Líder, o 

Coordenador, o Coordenador Contratado, o Escriturador, o 

Custodiante, o Auditor Independente e o Formador de 

Mercado do Fundo, quando mencionados em conjunto.  



17 

“Prospecto Definitivo”: Será o Prospecto Definitivo da Oferta Pública de Distribuição 

Primária de Cotas da 1ª (primeira) Emissão do Santander 

Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII. 

“Prospecto” ou “Prospecto 

Preliminar”: 

O presente Prospecto Preliminar da Oferta Pública de 

Distribuição Primária de Cotas da 1ª (primeira) Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento 

Imobiliário - FII. 

“Regulamento”: O instrumento que disciplina o funcionamento e demais 

condições do Fundo, que foi registrado no 9º Oficial de 

Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica 

da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em 23 de 

setembro de 2019, sob o nº 1.353.584 e que se encontra anexo 

ao presente Prospecto Preliminar na forma do Anexo II. 

“Resolução CMN nº 2.921”: Resolução do CMN nº 2.921, de 17 de janeiro de 2002.  

“Taxa de Administração”: Tem o significado que lhe é atribuído no item “Taxa de 

Administração e Taxa de Administração Inicial” da Seção 

“Remuneração dos Prestadores de Serviços” na página 39 

deste Prospecto Preliminar. 

“Taxa de Administração 

Inicial”: 

Tem o significado que lhe é atribuído no item “Taxa de 

Administração e Taxa de Administração Inicial” da Seção 

“Remuneração dos Prestadores de Serviços” na página 39 

deste Prospecto Preliminar. 

“Taxa de Distribuição 

Primária”: 

Taxa de distribuição primária devida pelos Investidores, 

quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por 

cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão multiplicado pelo 

total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos Investidores, 

correspondente a: (i) a soma dos custos da distribuição das 

Cotas, que inclui, entre outros, (a) comissão de coordenação 

e estruturação; (b) comissão de distribuição; (c) honorários de 

advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) 

taxa de registro e distribuição das Cotas na B3; (f) custos com 

a divulgação de avisos, anúncios e publicações no âmbito da 

Oferta; (g) custos com registros em cartório de registro de 

títulos e documentos competente, se for o caso; e (ii) o Volume 

Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de 
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liquidação da Oferta, seja verificado que o valor total 

arrecadado com a Taxa de Distribuição Primária seja (1) 

insuficiente para cobrir os custos previstos acima, o Fundo 

deverá arcar com o valor remanescente; ou (2) superior ao 

montante necessário para cobrir os custos previstos no item “i” 

acima, o saldo remanescente arrecadado será destinado para 

o Fundo. A Taxa de Distribuição Primária não integra o preço 

de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o 

cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de 

Investimento. 

 

O Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, um valor de R$ 102,00 (cento e dois reais) por Cota 

da 1ª Emissão, que corresponde ao Valor da Cota da 1ª 

Emissão, adicionado da Taxa de Distribuição Primária.  

“Taxa DI”: Significa a variação das taxas médias diárias dos DI – 

Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, 

expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas 

diariamente pela B3 – Segmento CETIP UTVM, no informativo 

diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br). 

“Valor da Cota da 1ª 

Emissão”: 

O valor unitário da Cota da 1ª Emissão, de R$ 100,00 (cem 

reais), na Data de Emissão. O Valor da Cota da 1ª Emissão 

não inclui a Taxa de Distribuição Primária. 

“Valor Mínimo de 

Investimento”: 

Cada Investidor deverá subscrever e integralizar, no âmbito da 

Oferta, a quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª 

Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, equivalente ao 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  de forma que o 

Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos 

reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

como Valor Mínimo de Investimento e R$400,00 (quatrocentos 

reais) como a Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 

2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento. 

 

O Valor Mínimo de Investimento não será aplicável quando, (i) 

o Investidor condicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão 

à proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

http://www.b3.com.br/
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efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, e a 

quantidade proporcional em observância à referida condição 

for inferior à quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª 

Emissão, ou (ii) houver rateio, observadas as condições 

previstas neste Prospecto Preliminar, nestes casos, o Valor 

Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor 

poderá manter seu investimento em quantidade inferior ao 

Valor Mínimo de Investimento. 

 

Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas 

da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o pagamento de 

Taxa Distribuição Primária, a qual não integra o preço de 

integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no 

cálculo do Valor Mínimo de Investimento. 

“Valor Máximo de 

Investimento”: 

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da 

Oferta, a quantidade máxima de 1.200.000 (um milhão e 

duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª 

Emissão, equivalente ao montante de R$ 120.000.000,00 

(cento e vinte milhões de reais), de forma que o Investidor 

desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um 

valor de R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e 

quatrocentos mil reais), correspondente ao valor de 

R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como Valor 

Máximo de Investimento e R$2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais) como Taxa de Distribuição Primária, 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de 

Investimento. 

Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas 

da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o pagamento de 

Taxa Distribuição Primária, a qual não integra o preço de 

integralização da Cota da 1ª Emissão e não é computada no 

cálculo do Valor Máximo de Investimento. 

“Valor Mínimo de 

Desembolso”: 

O Investidor deverá desembolsar o valor de R$20.400,00 (vinte 

mil e quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 

20.000,00 (vinte mil reais) como Valor Mínimo de Investimento 

e R$400,00 (quatrocentos reais) como aTaxa de Distribuição 

Primária. 
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“Valor Máximo de 

Desembolso”: 

O Investidor deverá desembolsar o valor de R$122.400.000,00 

(cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), 

correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte 

milhões de reais) como Valor Máximo de Investimento e 

R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como 

Taxa de Distribuição Primária. 

“Volume Mínimo da Oferta”: O volume mínimo da Oferta será de R$ 120.000.000,00 (cento 

e vinte milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 

100,00 (cem reais), na Data de Emissão, representado por 

1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, 

desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização 

esteja condicionada na forma prevista no artigo 31 da 

Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas 

por Pessoas Vinculadas. 

“Volume Total da Oferta”: O volume total da Oferta será de até R$ 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais), considerando o valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, representado por 

até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, não 

sendo consideradas para efeito de cálculo do Volume Total da 

Oferta as Cotas Adicionais, bem como a Taxa de Distribuição 

Primária. 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADAS A ESTE PROSPECTO PRELIMINAR 

POR REFERÊNCIA 

As informações referentes à situação financeira do Fundo, suas demonstrações financeiras e 

os informes mensais, trimestrais e anuais, nos termos da Instrução CVM nº 472, são 

incorporados por referência a este Prospecto Preliminar, e se encontram disponíveis para 

consulta no seguinte website: 

 COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

http://www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em 

“Fundos”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de 

Investimento Registrados”, buscar por “Santander Renda de Aluguéis Fundo de 

Investimento Imobiliário - FII”, acessar “Santander Renda de Aluguéis Fundo de 

Investimento Imobiliário - FII”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar as 

“Demonstrações Financeiras”, o respectivo “Informe Mensal”, o respectivo “Informe 

Trimestral” e o respectivo “Informe Anual”);  

 

 ADMINISTRADOR 

https://www.s3dtvm.com.br/  (neste website, acessar “Ofertas” e buscar por “Santander 

Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” para acessar os documentos 

da Oferta, e https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm, buscar 

por “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII”, para acessar 

as demonstrações financeiras e os informes mensais, trimestrais e anuais )  

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” NAS PÁGINAS 84 A 102 

DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE 

DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS COTAS DA 1ª 

EMISSÃO. 

  

http://www.cvm.gov.br/
https://www.s3dtvm.com.br/
https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

Este Prospecto Preliminar inclui estimativas e declarações acerca do futuro, inclusive na seção 

“Fatores de Risco” nas páginas 84 a 102 deste Prospecto Preliminar. 

As estimativas e declarações futuras têm por embasamento, em grande parte, as expectativas 

atuais, estimativas das projeções futuras e tendências que afetam ou podem potencialmente vir 

a afetar o Fundo. Essas estimativas e declarações futuras estão baseadas em premissas 

razoáveis e estão sujeitas a diversos riscos, incertezas e suposições e são feitas com base nas 

informações de que o Administrador e o Gestor atualmente dispõem. 

As estimativas e declarações futuras podem ser influenciadas por diversos fatores, incluindo, 

exemplificativamente: 

 intervenções governamentais, resultando em alteração na economia, tributos, tarifas ou 

ambiente regulatório no Brasil; 

 as alterações na conjuntura social, econômica, política e de negócios do Brasil, incluindo 

flutuações na taxa de câmbio, de juros ou de inflação, e liquidez nos mercados 

financeiros e de capitais; 

 alterações nas leis e regulamentos aplicáveis ao setor imobiliário e fatores demográficos 

e disponibilidade de renda e financiamento para aquisição de imóveis; 

 alterações na legislação e regulamentação brasileiras, incluindo mas não se limitando, 

as leis e regulamentos existentes e futuros; 

 implementação das principais estratégias do Fundo; e 

 outros fatores de risco apresentados na seção “Fatores de Risco” nas páginas 84 a 102 

deste Prospecto Preliminar. 

 

Essa lista de fatores de risco não é exaustiva e outros riscos e incertezas que não são nesta data 

do conhecimento do Administrador e do Gestor podem causar resultados que podem vir a ser 

substancialmente diferentes daqueles contidos nas estimativas e perspectivas sobre o futuro. 

As palavras “acredita”, “pode”, “poderá”, “estima”, “continua”, “antecipa”, “pretende”, “espera” e 

palavras similares têm por objetivo identificar estimativas. Tais estimativas referem-se apenas à 

data em que foram expressas. Essas estimativas envolvem riscos e incertezas e não consistem 

em qualquer garantia de um desempenho futuro, sendo que os reais resultados ou 

desenvolvimentos podem ser substancialmente diferentes das expectativas descritas nas 

estimativas e declarações futuras, constantes neste Prospecto Preliminar. 
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Tendo em vista os riscos e incertezas envolvidos, as estimativas e as declarações acerca do 

futuro constantes deste Prospecto Preliminar e/ou do Estudo de Viabilidade do Fundo podem 

não vir a ocorrer e, ainda, os resultados futuros e o desempenho do Fundo podem diferir 

substancialmente daqueles previstos nas estimativas, em razão, inclusive, dos fatores 

mencionados acima. Por conta dessas incertezas, o investidor não deve se basear somente 

nestas estimativas e declarações futuras para tomar uma decisão de investimento. 

Declarações prospectivas envolvem riscos, incertezas e premissas, pois se referem a eventos 

futuros e, portanto, dependem de circunstâncias que podem ou não ocorrer. As condições da 

situação financeira futura do Fundo e de seus resultados futuros poderão apresentar diferenças 

significativas se comparados àquelas expressas ou sugeridas nas referidas declarações 

prospectivas. Muitos dos fatores que determinarão esses resultados e valores estão além da 

capacidade de controle ou previsão do Administrador e/ou do Gestor. Em vista dos riscos e 

incertezas envolvidos, nenhuma decisão de investimento deve ser tomada somente baseada nas 

estimativas e declarações futuras contidas neste Prospecto Preliminar. 

O investidor deve estar ciente de que os fatores mencionados acima, além de outros discutidos 

na seção “Fatores de Risco” nas páginas 84 a 102 deste Prospecto Preliminar, poderão afetar 

os resultados futuros do Fundo e poderão levar a resultados diferentes daqueles contidos, 

expressa ou implicitamente, nas declarações e estimativas neste Prospecto Preliminar. Tais 

estimativas referem-se apenas à data em que foram expressas, sendo que o Administrador, o 

Gestor e os Coordenadores não assumem a obrigação de atualizar publicamente ou revisar 

quaisquer dessas estimativas e declarações futuras em razão da ocorrência de nova informação, 

eventos futuros ou de qualquer outra forma. Muitos dos fatores que determinarão esses 

resultados e valores estão além da capacidade de controle ou previsão do Administrador e/ou 

do Gestor. 

Adicionalmente, os números incluídos neste Prospecto Preliminar podem ter sido, em alguns 

casos, arredondados para números inteiros. 
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IDENTIFICAÇÃO DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DOS COORDENADORES, DOS 

ASSESSORES LEGAIS, DO ESCRITURADOR, DO CUSTODIANTE, DO AUDITOR 

INDEPENDENTE E DO FORMADOR DE MERCADO 

Administrador e Custodiante 

Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, nº 474 – 1º andar – Bloco D, bairro verde 

São Paulo – SP 

At.: Marcelo Vieira Francisco 

Tel.: (11) 3012-5778 

Heloiso Wilkem da Silva Rodrigues 

Tel: (11) 5538 6705  

E-mail:  mfrancisco@santander.com.br / helrodrigues@santander.com.br 

Website: www.s3dtvm.com.br  

Gestor 

Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 2041 e 2235 – Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

At.: Marcus Vinicius Botelho Fernandes 

Tel.: (11) 4130-9344 

E-mail: marcus.fernandes@santanderam.com/ 

societariosantanderasset@santanderam.com  

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

Coordenador Líder 

Banco Santander (Brasil) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A 

São Paulo - SP 

At.: Alishan Khan 

Tel.: (11) 3553-6518 

E-mail: akhan@santander.com.br 

Website: www.santander.com.br 

 

Coordenador  

Santander Brasil Asset Management DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 2041 e 2235 – Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

At.: Marcus Vinicius Botelho Fernandes 

Tel.: (11) 4130-9344 

E-mail: marcus.fernandes@santanderam.com/ societariosantanderasset@santanderam.com 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

mailto:%20mfrancisco@santander.com.br%20/
mailto:helrodrigues@santander.com.br
mailto:marcus.fernandes@santanderam.com/
mailto:societariosantanderasset@santanderam.com
http://www.santanderassetmanagement.com.br/
mailto:akhan@santander.com.br
http://www.santander.com.br/
mailto:marcus.fernandes@santanderam.com/
mailto:societariosantanderasset@santanderam.com
http://www.santanderassetmanagement.com.br/
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Assessores Legais 

Assessor Legal da Oferta: 

Issaka, Ishikawa, Peyser, Cornacchia e Assolini Advogados 

Rua Cardeal Arcoverde, nº 2.365, 12º andar 

São Paulo - SP 

Tel.: (11) 5102-5400 

Advogado Responsável: Luis Peyser 

E-mail: luis@i2a.legal 

 

Assessor Legal do Administrador:  

Barcellos Tucunduva Advogados 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1726, 4º andar 

São Paulo - SP 

Tel.: (11) 3069-9080 

Advogado Responsável: Ricardo dos Santos de Almeida Vieira 

E-mail: rvieira@btlaw.com.br 

Website: www.btlaw.com.br 

 

Auditor Independente 

Pricewaterhousecoopers Auditores Independentes 

Avenida Francisco Matarazzo, 1400 – Torre Torino – Água Branca 

São Paulo – SP 

At.: Ricardo Freitas  

Tel.: (11) 3674-2264 

E-mail: ricardo.freitas@pwc.com 

Website: www.pwc.com.br 

Escriturador 

Itaú Corretora de Valores S.A.  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3.400 – 10º andar  

São Paulo – SP 

At.: Asdrubal S. Rolim Junior  
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SUMÁRIO DO FUNDO 

As informações contidas nesta Seção foram retiradas do Regulamento, o qual se encontra anexo 

ao presente Prospecto Preliminar, na forma do Anexo II. Recomenda-se ao potencial Investidor 

a leitura cuidadosa do Regulamento antes de tomar qualquer decisão de investimento no Fundo. 

Base Legal 

O Fundo tem como base legal a Lei nº 8.668/1993, a Instrução CVM nº 472 e a Instrução CVM 

nº 400, estando sujeito aos termos e condições do seu Regulamento. 

Características Principais do Fundo 

O Fundo apresenta as seguintes características: 

Público Alvo:  

O Fundo é destinado a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais 

ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, regimes 

próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, 

entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 

inerentes a tal investimento. 

Patrimônio do Fundo: 

O Fundo tem por objeto investir, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio 

em Ativos Imobiliários, não tendo o objetivo de aplicar seus recursos em um ativo específico, 

contendo o presente Prospecto Preliminar as informações relevantes necessárias ao 

conhecimento pelos investidores das informações relativas à Oferta, às Cotas da 1ª Emissão, ao 

Fundo, suas atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes à sua atividade e 

quaisquer outras informações relevantes, e foi elaborado de acordo com as normas pertinentes. 

Adicionalmente à aquisição pelo Fundo dos Ativos Imobiliários, conforme mencionado no 

presente Prospecto Preliminar e no respectivo Regulamento, o Fundo também poderá adquirir 

CEPAC caso sejam pertinentes para fins de regularização dos Imóveis da carteira do Fundo ou 

para fins de implementação de construções, expansões e benfeitorias em tais Imóveis (sendo 

que tais CEPAC, caso adquiridas, integrarão o conceito de Ativos Imobiliários). 

O Fundo poderá adquirir os Ativos Imobiliários localizados preponderantemente nos Estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro. 

Sem prejuízo da Política de Investimento do Fundo, poderão eventualmente compor a carteira 

do Fundo: imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu 

ingresso no patrimônio do Fundo. 

O Fundo poderá manter a parcela do seu patrimônio não investida em Ativos Imobiliários 

permanentemente aplicada nos seguintes ativos: (a) moeda nacional; (b) títulos de emissão do 

Tesouro Nacional; (c) operações compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros indicados 

na alínea “b” acima, ou em outros ativos admitidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) 

cotas de fundos de investimento cuja política de investimento seja o investimento nos Ativos 

Financeiros mencionados nos itens “b” e “c” acima; (e) Certificados de Recebíveis Imobiliários; 

(f) debêntures, desde que se trate de emissores devidamente autorizados nos termos da 

Instrução CVM nº 472, e cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de 

investimento imobiliários; (g) cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, de cotas 

de fundos de investimento e de Letras Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de Crédito Imobiliário; 
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(i) Letras Hipotecárias; (j) cotas de fundos de investimento imobiliário; e (k) derivativos, 

exclusivamente para fins de proteção patrimonial.  

A diversificação do patrimônio do Fundo será definida pelo Administrador e pelo Gestor, 

conforme suas respectivas competências e responsabilidades, respeitando-se, sempre, a 

Política de Investimento. 

Assembleia Geral de Cotistas: 

Compete privativamente à Assembleia Geral de Cotistas deliberar sobre: 

a) demonstrações financeiras apresentadas pelo Administrador; 

b) alteração do Regulamento, ressalvadas as hipóteses do parágrafo abaixo; 

c) destituição ou substituição do Administrador e a escolha de seu substituto; 

d) destituição ou substituição do Gestor, e a escolha de seu substituto;  

e) emissão de novas cotas; 

f) fusão, incorporação, cisão e transformação do Fundo; 

g) dissolução e liquidação do Fundo, sem prejuízo das hipóteses de liquidação que 

independam da assembleia geral; 

h) alteração do mercado em que as cotas são admitidas à negociação; 

i) apreciação do laudo de avaliação de bens e direitos utilizados na integralização de cotas, 

se aplicável;  

j) eleição e destituição de representantes dos Cotistas, eleitos em conformidade com o 

disposto no Regulamento, fixação de sua remuneração, se houver, e aprovação do valor 

máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua atividade; 

k) contratação de Formador de Mercado que seja parte relacionada ao Administrador ou 

ao Gestor; 

l) os atos que caracterizem potencial conflito de interesses, nos termos dos artigos 31-A, 

§ 2°, 34 e 35, IX da Instrução CVM nº 472, bem como do item 10.13 do Regulamento; 

m) alteração do prazo de duração do FUNDO; e 

n) alterações na Taxa de Administração e na Taxa de Administração Inicial, nos termos do 

artigo 36 da Instrução CVM nº 472. 

O Regulamento poderá ser alterado, independentemente de assembleia geral, sempre que tal 

alteração decorrer: (i) exclusivamente da necessidade de atendimento a exigências expressas 

da CVM, de entidade administradora de mercados organizados onde as cotas do Fundo sejam 

admitidas à negociação, ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislação aplicável e 

de convênio com a CVM; (ii) da atualização dos dados cadastrais do Administrador ou dos 

prestadores de serviços do Fundo, tais como alteração na razão social, endereço, página na rede 

mundial de computadores e telefone; ou (iii) da redução das taxas de administração ou de 

custódia.  

As alterações referidas nos itens (i) e (ii) acima devem ser comunicadas aos Cotistas no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados da data em que tiverem sido implementadas. A alteração referida 

no inciso (iii) deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas. 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e 

entre o Fundo e o Gestor dependerão de aprovação prévia, específica e informada em 

Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472. 

Convocação  

A convocação da assembleia geral de Cotistas pelo Administrador far-se-á mediante 

correspondência encaminhada a cada Cotista, por meio eletrônico ou de correspondência física, 

e disponibilizada na página do Administrador na rede mundial de computadores, contendo, 

obrigatoriamente, o dia, hora e local em que será realizada tal assembleia e, ainda, todas as 

matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja 

matérias que dependam de deliberação da assembleia geral. 
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A primeira convocação da assembleia geral de Cotistas deve ser feita com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência no caso de assembleias gerais ordinárias e com pelo menos 15 (quinze) 

dias de antecedência no caso de assembleias gerais extraordinárias, contado a partir da data de 

envio da convocação para os Cotistas.  

Para efeito do disposto no item acima, admite-se que a segunda convocação da assembleia 

geral de Cotistas seja providenciada juntamente com a correspondência de primeira convocação, 

sem a necessidade de observância de novo prazo de 30 (trinta) ou de 15 (quinze) dias, conforme 

o caso, entre a data da primeira e da segunda convocação. 

Independentemente das formalidades previstas acima, será considerada regular a Assembleia 

Geral de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas. 

A assembleia geral de Cotistas também pode reunir-se por convocação de Cotistas que 

representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas ou pelo representante 

dos Cotistas, observados os procedimentos estabelecidos no Regulamento. 

Instalação e Deliberação da Assembleia Geral de Cotistas 

A Assembleia Geral de Cotistas instalar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Cotista. As 

deliberações serão tomadas por maioria simples das Cotas presentes à Assembleia Geral de 

Cotistas ou, caso aplicável, pela maioria simples das respostas à consulta formal realizada na 

forma prevista no Regulamento, cabendo para cada Cota um voto, exceto com relação às 

matérias previstas no item 10.10.6 do Regulamento, que dependem da aprovação de Cotistas 

que representem, no mínimo, a maioria de votos dos Cotistas presentes e que representem: (i) 

25% (vinte e cinco por cento), no mínimo, das Cotas emitidas, se o Fundo tiver mais de 100 

(cem) Cotistas, ou (ii) metade, no mínimo, das Cotas emitidas, se o Fundo tiver até 100 (cem) 

Cotistas.  

Os percentuais acima deverão ser determinados com base no número de Cotistas do Fundo 

indicados no registro de Cotistas na data de convocação da assembleia, cabendo ao 

Administrador informar no edital de convocação qual será o percentual aplicável nas assembleias 

que tratem das matérias sujeitas à deliberação por quórum qualificado. 

Somente podem votar na Assembleia Geral de Cotistas os Cotistas inscritos no registro de 

Cotistas na data da convocação da Assembleia Geral de Cotistas, seus representantes legais ou 

procuradores constituídos há menos de 1 (um) ano. 

As pessoas abaixo elencadas não podem votar nas assembleias gerais do Fundo, exceto se (a) 

forem os únicos Cotistas do Fundo; (b) houver aquiescência expressa da maioria dos demais 

Cotistas, manifestada na própria assembleia, ou em instrumento de procuração que se refira 

especificamente à assembleia em que se dará a permissão de voto; ou (c) todos os subscritores 

das cotas forem condôminos de bem com que concorreram para a integralização das cotas, 

podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o § 6º do artigo 8º da 

Lei nº 6.404, de 1976, conforme o § 2º do artigo 12 da Instrução CVM nº 472. 

I – o Administrador ou Gestor; 

II – os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; 

III – empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; 

IV – os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; 

V - o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua 

propriedade que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e 

VI – o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 
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Os Cotistas poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que referida 

comunicação seja recebida pelo Administrador até o início da respectiva Assembleia Geral, o 

que não exclui a realização da reunião de Cotistas, no local e horário estabelecidos, cujas 

deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes e dos recebidos por correspondência, 

observados os quóruns previstos no Regulamento. 

A Assembleia Geral de Cotistas poderá eleger 1 (um) representante de Cotistas com o mandato 

de 1 (um) ano, com termo final na Assembleia Geral Ordinária subsequente, sendo permitida a 

reeleição, para exercer as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do 

Fundo, em defesa dos direitos e interesses dos Cotistas.  

Somente pode exercer as funções de representante dos Cotistas, pessoa natural ou jurídica, que 

(i) seja Cotista; (ii) não exerça cargo ou função no Administrador, Gestor ou Custodiante, ou no 

controlador do Administrador, Gestor ou Custodiante em sociedades por ele diretamente 

controladas e em coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ou prestar-lhes assessoria 

de qualquer natureza; (iii) não exerça cargo ou função na sociedade empreendedora do 

empreendimento imobiliário que constitua objeto do Fundo, ou preste-lhe assessoria de qualquer 

natureza; (iv) não seja administrador ou gestor de outros fundos de investimento imobiliário, (v) não 

esteja em conflito de interesses com o Fundo; e (vi) não esteja impedido por lei especial ou tenha 

sido condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato 

contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem ter sido condenado a pena de suspensão ou 

inabilitação temporária aplicada pela CVM. Compete ao representante de Cotistas já eleito informar 

ao Administrador e aos Cotistas a superveniência de circunstâncias que possam impedi-lo de 

exercer a sua função. 

A eleição do representante de Cotistas poderá ser aprovada pela maioria dos Cotistas presentes e 

que representem, no mínimo (i) 3% (três por cento) do total de Cotas emitidas, quando o Fundo 

tiver mais de 100 (cem) Cotistas, ou (ii) 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, quando o 

Fundo tiver até 100 (cem) Cotistas. 

A função de representante dos Cotistas é indelegável. 

Características das Cotas 

As Cotas apresentam as seguintes características principais: 

(i) as Cotas do Fundo são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais de 

seu patrimônio e não serão resgatáveis; 

(ii) as Cotas serão emitidas em classe única; 

(iii) a cada Cota corresponderá a um voto na Assembleia Geral de Cotistas; e 

(iv) de acordo com o disposto no artigo 2º, da Lei nº 8.668/1993, o Cotista não poderá 

requerer o resgate de suas Cotas. 

Direitos, Vantagens e Restrições das Cotas 

As Cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio, sendo nominativas e 

escriturais, e serão registradas em contas individualizadas mantidas pelo Administrador perante o 

Escriturador, em nome dos respectivos titulares. As Cotas conferirão iguais direitos políticos e 

patrimoniais aos seus titulares, correspondendo cada Cota a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais 

do Fundo. Nos termos do artigo 2º da Lei 8.668, não é permitido o resgate de Cotas pelo Cotista. 

As Cotas do Fundo serão registradas para negociação em mercado de bolsa, administrado e 

operacionalizado pela B3. O titular das Cotas do Fundo não poderá exercer qualquer direito real 

sobre os Ativos Financeiros e demais Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo, bem 

como não responde pessoalmente por qualquer obrigação legal ou contratual, relativa aos Ativos 

Financeiros e demais Ativos Imobiliários integrantes do patrimônio do Fundo ou do Administrador, 

salvo quanto à obrigação de pagamento das Cotas que adquirir. 
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Forma de Condomínio 

O Fundo é um fundo de investimento imobiliário constituído sob a forma de condomínio fechado. 

Prazo 

O Fundo tem prazo de duração indeterminado, o que implica a inexistência de uma data para o 

resgate das Cotas. 

Objeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do Fundo 

O Fundo tem por objetivo investir no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio 

em Ativos Imobiliários. 

Adicionalmente à aquisição pelo Fundo dos Ativos Imobiliários, conforme mencionado no 

presente Prospecto Preliminar e no respectivo Regulamento, o Fundo também poderá adquirir 

CEPAC caso sejam pertinentes para fins de regularização dos Imóveis da carteira do Fundo ou 

para fins de implementação de construções, expansões e benfeitorias em tais Imóveis (sendo 

que tais CEPAC, caso adquiridas, integrarão o conceito de Ativos Imobiliários). 

O Fundo poderá adquirir os Ativos Imobiliários localizados preponderantemente nos Estados de 

São Paulo e Rio de Janeiro. 

Adicionalmente, o Fundo poderá realizar investimentos que não se refiram aos gastos rotineiros 

de manutenção dos Imóveis integrantes da carteira do Fundo, exemplificativamente, mas sem 

qualquer limitação: em: (a) obras de reforma ou acréscimos que interessem à estrutura do 

Imóvel; (b) pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; (c) obras destinadas à criação e manutenção das condições de 

habitabilidade dos imóveis; (d) instalação de equipamentos de segurança e de incêndio, de 

telefonia, de intercomunicação, de esporte e de lazer; (e) despesas de decoração e paisagismo 

nas partes de uso comum; (f) despesas decorrentes da cobrança de aluguéis em atraso e ações 

de despejo, renovatórias, revisionais; e (g) outras que venham a ser de responsabilidade do 

Fundo como proprietário dos Imóveis. 

O Fundo, a critério do Gestor em conjunto com o Administrador, poderá ceder a terceiros ou dar 

em garantia, total ou parcialmente, o fluxo dos aluguéis recebidos em decorrência dos contratos 

de locação dos Imóveis integrantes da carteira do Fundo, assim como poderá ceder quaisquer 

outros recebíveis relacionados aos Ativos Imobiliários, observada a política de distribuição de 

rendimentos e resultados do Fundo. 

A aquisição dos Imóveis poderá ser realizada à vista ou a prazo, nos termos da regulamentação 

vigente e deverá ser objeto de avaliação prévia pelo Administrador, sob orientação do Gestor por 

empresa especializada, observados os requisitos constantes do Anexo 12 da Instrução CVM nº 

472. Adicionalmente, referidos Imóveis serão objeto de auditoria jurídica a ser realizada por 

escritório de advocacia renomado a ser contratado pelo Fundo, conforme recomendação do 

Gestor em conjunto com o Administrador, e com base em termos usuais de mercado utilizados 

para aquisições imobiliárias. 

O Administrador pode, conforme instruções do Gestor, e em nome do Fundo, adiantar quantias 

para projetos de expansão de Imóveis da carteira do Fundo, desde que tais recursos se destinem 

exclusivamente à execução da expansão do respectivo Imóvel. 

Sem prejuízo da Política de Investimento do Fundo, poderão eventualmente compor a carteira 

do Fundo: Imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu 

ingresso no patrimônio do Fundo. 
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Nos termos do item 4.5. do Regulamento, o Fundo poderá manter a parcela do seu patrimônio 

não investida em Ativos Imobiliários permanentemente aplicada nos seguintes ativos: (a) 

moeda nacional; (b) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (c) operações compromissadas 

com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, ou em outros ativos 

admitidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de investimento cuja 

política de investimento seja o investimento nos Ativos Financeiros mencionados nos itens 

“b” e “c” acima; (e) Certificados de Recebíveis Imobiliários; (f) debêntures , desde que se trate 

de emissores devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM nº 472, e cujas 

atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliários ; (g) 

cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, de cotas de fundos de investimento 

e de Letras Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de Crédito Imobiliário; (i) Letras Hipotecárias; 

(j) cotas de fundos de investimento imobiliário; e (k) deriva tivos, exclusivamente para fins de 

proteção patrimonial.  

Ainda, nos termos no item 4.9. do Regulamento, o Administrador e o Gestor, conforme suas 

respectivas competências e responsabilidades, terão discricionariedade na seleção e 

diversificação dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros da carteira do Fundo, cabendo-

lhes praticar todos os atos que entender necessários ao cumprimento da Política de 

Investimento, não tendo o Administrador ou o Gestor nenhum compromisso formal de 

concentração em nenhum setor específico. 

O valor de aquisição dos Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros do Fundo poderá ou não ser 

composto por um ágio e/ou deságio, conforme o caso, conforme definido pelo Gestor, a seu 

exclusivo critério, em cada aquisição de Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros pelo 

Fundo, observado que, na determinação do ágio e/ou deságio, quando for o caso, serão 

observadas as condições de mercado, conforme previsto no item 4.7.1. do Regulamento. 

Os Ativos Financeiros de titularidade do Fundo devem ser registrados, custodiados ou mantidos 

em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, conforme o caso, em contas específicas 

abertas no Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, no sistema de liquidação 

financeira administrado pela B3 – Segmento CETIP UTVM ou em instituições ou entidades 

autorizadas à prestação desse serviço pelo BACEN ou pela CVM.  

Os atos que caracterizem conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, Gestor ou 

consultor especializado dependem de aprovação prévia, específica e informada da assembleia 

geral de Cotistas, a ser convocada pelo Administrador, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM 

nº 472. 

As aplicações realizadas no Fundo não têm garantia do Administrador, do Gestor, do 

Custodiante, do Coordenador Líder (ou das demais Instituições Participantes da Oferta), de 

qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. 

As disponibilidades financeiras do Fundo poderão ser aplicadas nos Ativos Imobiliários e nos 

Ativos Financeiros, conforme aplicável. 

Novas Emissões de Cotas 

A assembleia geral de Cotistas poderá deliberar sobre novas emissões de cotas, seus termos e 

condições, incluindo, sem limitação, a possibilidade de subscrição parcial e o cancelamento de 

saldo não colocado findo o prazo de distribuição, observadas as disposições da Instrução CVM 

nº 400. 

As Cotas objeto da nova emissão assegurarão a seus titulares direitos iguais aos conferidos às 

Cotas já existentes, inclusive no que se refere aos pagamentos de rendimentos e amortizações, 

caso aplicável, observado que, conforme orientação e recomendação do Gestor, após verificada 

pelo Administrador a viabilidade do procedimento, a Assembleia Geral de Cotistas que aprovar 
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a nova emissão de Cotas poderá estabelecer o período, não superior ao prazo de distribuição 

das Cotas objeto da nova emissão, durante o qual as referidas Cotas não darão direito à 

distribuição de rendimentos. 

O preço de emissão de novas cotas deverá ser fixado por meio de assembleia geral de Cotistas, 

conforme recomendação do Gestor, levando-se em consideração o valor patrimonial das cotas 

e o seu valor de mercado.  

Adicionalmente, quando da realização de cada nova emissão de Cotas, poderá ser cobrada dos 

subscritores das cotas, a exclusivo critério do Administrador em conjunto com o Gestor, uma taxa 

de distribuição primária incidente sobre as cotas objeto da respectiva oferta de distribuição, de 

forma que os subscritores da nova emissão arquem com os custos vinculados à distribuição, 

conforme item 8.7.3. do Regulamento. 

A cada emissão de cotas, poderá ser cobrada dos subscritores das cotas, a exclusivo critério do 

Administrador em conjunto com o Gestor, uma taxa de distribuição primária, incidente sobre as 

cotas objeto das respectivas ofertas de distribuição, conforme determinado em cada nova 

emissão de cotas. 

Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de totalmente subscrita ou cancelada 

a distribuição anterior. 

A diversificação do patrimônio do Fundo será definida pelo Administrador e pelo Gestor, 

conforme suas respectivas competências e responsabilidades, respeitando-se, sempre, a 

Política de Investimento. 

Critério de Precificação dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros do Fundo 

Os Ativos Financeiros serão precificados de acordo com procedimentos para registro e avaliação 

de títulos e valores mobiliários, conforme estabelecido na regulamentação em vigor (tais como o 

critério de marcação a mercado) e de acordo com o manual de precificação adotado pelo 

Custodiante, disponível para consulta na sua página na rede mundial de computadores 

(http://www.santandersecurities.com.br), ou pela instituição que venha a substituir o Custodiante 

na prestação dos serviços de controladoria para o Fundo.  

São dois os principais casos de eventos de precificação de Ativos Imobiliários: o momento da 

aquisição e a remarcação anual para mensuração do valor justo dos ativos.  

Aquisição de Imóvel ou projeto: Previamente à aquisição de um Ativo Imobiliário o Gestor deve 

encaminhar ao Administrador juntamente com os relatórios de auditoria jurídica, contratos e 

termos da aquisição, um laudo de avaliação que justifique o valor do ativo adquirido e que será 

utilizado para precificar o ativo na carteira do Fundo. 

Reavaliação / Ajuste ao valor justo: Via de regra, o valor justo dos Ativos Imobiliários é revisto 

anualmente, exceto quando houver algum evento relacionado ao ativo que afete diretamente seu 

preço como, por exemplo, negociação do ativo, compra ou venda de parte ou qualquer outro 

evento que evidencie alteração de valor. 

Política de Exercício de Voto 

O GESTOR DESTE FUNDO ADOTA POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO EM 

ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCÍPIOS GERAIS, O PROCESSO DECISÓRIO E 

QUAIS SÃO AS MATÉRIAS RELEVANTES OBRIGATÓRIAS PARA O EXERCÍCIO DO 

DIREITO DE VOTO. TAL POLÍTICA ORIENTA AS DECISÕES DO GESTOR EM ASSEMBLEIAS 

DE DETENTORES DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O 

DIREITO DE VOTO. 
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A política de voto do Gestor em assembleias nas quais o Fundo detenha participação ou 

investimentos encontra-se disponível para consulta pública na rede mundial de computadores, 

na seguinte página do Gestor: www.santanderasset.com.br.  

Taxas e Encargos do Fundo 

Além do pagamento da Taxa de Administração, da Taxa de Administração Inicial e da 

remuneração dos demais prestadores de serviços do Fundo, constituem Encargos do Fundo as 

seguintes despesas: 

(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais e municipais ou autárquicas que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;  

(ii) gastos com correspondência, impressão, expedição e publicação de relatórios e outros 

expedientes de interesse do Fundo e dos Cotistas, inclusive comunicações aos Cotistas 

previstas no Regulamento ou na Instrução CVM nº 472; 

(iii) gastos da distribuição primária das cotas, bem como com seu registro para negociação 

em mercado organizado de valores mobiliários; 

(iv) honorários e despesas do auditor independente; 

(v) comissões e emolumentos, pagos sobre as operações do Fundo, incluindo despesas 

relativas à compra, venda, locação ou arrendamento dos imóveis que componham o 

patrimônio do Fundo;  

(vi) honorários advocatícios, custas e despesas correlatas incorridas na defesa dos 

interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor de eventual condenação 

que seja eventualmente imposta ao Fundo;  

(vii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos do Fundo, bem 

como a parcela de prejuízos não cobertos por apólices de seguro, desde que não 

decorrentes diretamente de culpa ou dolo do Administrador e/ou do Gestor no exercício 

de suas respectivas funções; 

(viii) gastos inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação 

do Fundo e realização de assembleia geral; 

(ix) gastos decorrentes de avaliações técnicas dos ativos e garantias do Fundo, incluindo, 

mas não se limitando, às avaliações previstas na regulamentação em vigor; 

(x) gastos necessários à manutenção, conservação e reparos de imóveis integrantes do 

patrimônio do Fundo;  

(xi) taxas de ingresso e saída dos fundos investidos, se houver;  

(xii) honorários e despesas relacionados às atividades de consultoria especializada e 

administração das locações ou arrendamentos de empreendimentos integrantes do 

patrimônio do Fundo, exploração do direito de superfície e comercialização dos 

respectivos imóveis e de formador de mercado, assim como eventuais gastos com 

terceiros para o monitoramento dos Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros e garantias 

do Fundo; 

(xiii) despesas com o registro de documentos em cartório;  

(xiv) honorários e despesas relacionadas às atividades previstas no artigo 25 da Instrução 

CVM nº 472; e 

(xv) taxa de custódia de títulos ou valores mobiliários que integrarem a carteira do Fundo. 

Quaisquer despesas não expressamente previstas acima como Encargos do Fundo correrão por 

conta do Administrador. 

 

O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e da Taxa de 

Administração Inicial sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços 

contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda ao montante total da Taxa de 

Administração e da Taxa de Administração Inicial, sendo certo que correrá às expensas do 

Administrador o pagamento das despesas que excederem esse limite. 

http://www.santanderasset.com.br/
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Os gastos da distribuição primária de Cotas da 1ª Emissão previstos no item “iii”, acima, serão 

arcados pelos Investidores que adquirirem Cotas da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, 

exclusivamente com os recursos decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição Primária 

pelos respectivos Investidores, conforme disposto no item 8.7.3. do Regulamento. 

Caso as reservas mantidas no patrimônio do Fundo venham a ser insuficientes, tenham seu valor 

reduzido ou integralmente consumido, o Administrador, mediante notificação recebida do Gestor, 

a seu exclusivo critério, deverá convocar, nos termos do Regulamento, assembleia geral de 

Cotistas para discussão de soluções alternativas à venda ou liquidação dos Ativos Imobiliários 

ou dos Ativos Financeiros. 

Caso a assembleia geral prevista no parágrafo anterior não se realize ou não decida por uma 

solução alternativa à venda ou liquidação dos Ativos Imobiliários ou dos Ativos Financeiros, 

como, por exemplo, a emissão de novas cotas para o pagamento de despesas, os Ativos 

Imobiliários e/ou os Ativos Financeiros deverão ser alienados e/ou cedidos e na hipótese de o 

montante obtido com a alienação e/ou cessão de tais ativos do Fundo não ser suficiente para 

pagamento das despesas ordinárias e das despesas extraordinárias do Fundo, os Cotistas 

poderão ser chamados para aportar capital no Fundo, para que as obrigações pecuniárias do 

Fundo sejam adimplidas. 

Política de Distribuição de Rendimentos 

O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da realização de Assembleia Geral 

de Cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado 

em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei 

nº 8.668/93 e do Ofício Circular nº 1/2015/CVM/ SIN/SNC, de 18.03.2015, ou orientação da CVM 

que venha a complementá-lo ou substituí-lo. 

Observado o disposto no parágrafo anterior, o Gestor poderá reinvestir os recursos originados 

com a alienação ou resgate dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros integrantes da 

carteira do Fundo, observados os limites previstos na regulamentação e legislação aplicáveis. 

Os rendimentos auferidos serão distribuídos aos Cotistas e pagos mensalmente, sempre no 10º 

(décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo Fundo, sendo que 

eventual saldo de resultado não distribuído será pago no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

após o encerramento dos balanços semestrais, podendo referido saldo ter outra destinação dada 

pela assembleia geral de Cotistas, com base em eventual proposta e justificativa apresentada 

pelo Gestor. 

Farão jus aos rendimentos descritos acima, os Cotistas que tiverem inscritos no registro de 

Cotistas no fechamento do último dia útil de cada mês de apuração, de acordo com as contas de 

depósito mantidas pelo Escriturador.” 

Liquidação do Fundo 

O Fundo será liquidado por deliberação da Assembleia Geral de Cotistas especialmente 

convocada para esse fim ou na ocorrência dos eventos de liquidação descritos no item 13.2 do 

Regulamento. 

São eventos de liquidação antecipada, independentemente de deliberação em Assembleia Geral 

de Cotistas: 

a) caso o Fundo passe a ter patrimônio líquido inferior a 10% (dez por cento) do patrimônio 

inicial do Fundo, representado pelas Cotas da 1ª Emissão; 
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b) descredenciamento, destituição, ou renúncia do Administrador ou do Gestor, caso, no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias da respectiva ocorrência, a assembleia geral convocada para 

o fim de substituí-lo não alcance quórum suficiente ou não delibere sobre a liquidação ou 

incorporação do Fundo; e 

c) ocorrência de patrimônio líquido negativo após consumidas as reservas mantidas no 

patrimônio do Fundo, bem como após a alienação dos demais ativos da carteira do Fundo.  

A liquidação do Fundo e o consequente resgate das Cotas serão realizados após a alienação da 

totalidade dos Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros integrantes do patrimônio do Fundo. 

Após o pagamento de todos os custos e despesas, bem como encargos devidos pelo Fundo, as 

Cotas serão resgatadas em moeda corrente nacional ou em Ativos Imobiliários e/ou Ativos 

Financeiros integrantes do patrimônio do Fundo, se for o caso, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias contados da data da Assembleia Geral de Cotistas que deliberou pela liquidação do Fundo 

ou da data em que ocorrer um evento de liquidação antecipada. 

Para o pagamento do resgate será utilizado o valor do quociente obtido com a divisão de o 

montante obtido com a alienação dos Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros do Fundo pelo 

número de Cotas emitidas pelo Fundo. 

Caso não seja possível a liquidação do Fundo com a adoção dos procedimentos previstos 

acima, o Administrador resgatará as Cotas mediante entrega aos Cotistas dos Ativos 

Imobiliários e Ativos Financeiros do Fundo, pelo preço em que se encontram contabilizados 

na carteira do Fundo e tendo por parâmetro o valor da Cota em conformidade com o disposto 

no subitem 13.5 do Regulamento. 

A Assembleia Geral de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos para entrega dos Ativos 

Imobiliários e Ativos de Financeiros do Fundo para fins de pagamento de resgate das Cotas em 

circulação. 

Na hipótese da Assembleia Geral de Cotistas referida acima não chegar a acordo sobre os 

procedimentos para entrega dos Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros a título de resgate das 

Cotas, os Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros do Fundo serão entregues aos Cotistas mediante 

a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada Cotista será calculada de acordo com a 

proporção de Cotas detida por cada um sobre o valor total das Cotas em circulação. Após a 

constituição do condomínio acima referido, o Administrador estará desobrigado em relação às 

responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando autorizado a liquidar o Fundo perante as 

autoridades competentes. 

O Administrador deverá notificar os Cotistas para que elejam um administrador do referido 

condomínio, na forma do Código Civil Brasileiro. 

O Custodiante continuará prestando serviços de custódia pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) 

dias, contado da notificação referida no item anterior, dentro do qual o administrador do 

condomínio eleito pelos Cotistas indicará ao Administrador e ao Custodiante, hora e local para 

que seja feita a entrega dos Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros. Expirado este prazo, o 

Administrador poderá promover o pagamento em consignação dos Ativos Imobiliários e/ou Ativos 

Financeiros da carteira do Fundo, em conformidade com o disposto no Código Civil Brasileiro. 

Nas hipóteses de liquidação do Fundo, o Auditor Independente deverá emitir parecer sobre a 

demonstração da movimentação do patrimônio líquido, compreendendo o período entre a data 

das últimas demonstrações financeiras auditadas e a data da efetiva liquidação do Fundo. 

Deverá constar das notas explicativas às demonstrações financeiras do Fundo, análise quanto a 

terem os valores dos resgates sido ou não efetuados em condições equitativas e de acordo com 

a regulamentação aplicável, bem como quanto à existência ou não de débitos, créditos, ativos 

ou passivos não contabilizados. 
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Após a partilha do ativo, o Administrador deverá promover o cancelamento do registro do Fundo, 

mediante o encaminhamento à CVM da seguinte documentação, (i) no prazo de 15 (quinze) dias: 

(a) o termo de encerramento firmado pelo Administrador em caso de pagamento integral aos 

Cotistas, ou a ata da assembleia geral que tenha deliberado a liquidação do Fundo, quando for 

o caso; e (b) a demonstração de movimentação do patrimônio do Fundo, acompanhada do 

parecer de auditor independente; e (c) o comprovante de entrada do pedido de baixa de registro 

no CNPJ do Fundo; e (ii) no prazo de 90 (noventa) dias, a demonstração de movimentação de 

patrimônio do Fundo a que se refere o item 13.6 do Regulamento, acompanhada do relatório do 

Auditor Independente. 

Atribuições do Administrador 

Cabe ao Administrador do Fundo: 

(i) em caso de aquisição de imóvel pelo Fundo, providenciar a averbação às expensas do 

Fundo, no cartório de registro de imóveis, das restrições determinadas pelo art. 7º da Lei no 

8.668, de 25 de junho de 1993, fazendo constar nas matrículas dos bens imóveis e direitos 

integrantes do patrimônio do Fundo que tais ativos imobiliários: 

 

a) não integram o ativo do Administrador; 

b) não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação do Administrador; 

c) não compõem a lista de bens e direitos do Administrador, para efeito de liquidação 

judicial ou extrajudicial; 

d) não podem ser dados em garantia de débito de operação do Administrador; 

e) não são passíveis de execução por quaisquer credores do Administrador, por mais 

privilegiados que possam ser; e 

f) não podem ser objeto de constituição de quaisquer ônus reais. 

 

(ii) manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) os registros de cotistas e de transferência de cotas; 

b) os livros de atas e de presença das assembleias gerais; 

c) a documentação relativa aos imóveis e às operações do Fundo; 

d) os registros contábeis referentes às operações e ao patrimônio do Fundo; e 

e) o arquivo dos relatórios do auditor e, quando for o caso, dos Representantes de 

Cotistas e dos profissionais ou empresas contratadas nos termos do arts. 29 e 31 da 

Instrução CVM nº 472; 

 

(iii) celebrar os negócios jurídicos e realizar todas as operações necessárias à execução da 

política de investimentos do Fundo, exercendo, ou diligenciando para que sejam exercidos, todos 

os direitos relacionados ao patrimônio e às atividades do Fundo; 

 

(iv) receber rendimentos ou quaisquer valores devidos ao Fundo; 

 

(v) custear as despesas de propaganda do Fundo, exceto pelas despesas de propaganda 

em período de distribuição de cotas que podem ser arcadas pelo Fundo; 

 

(vi) manter custodiados em instituição prestadora de serviços de custódia, devidamente 

autorizada pela CVM, os títulos e valores mobiliários adquiridos com recursos do Fundo; 

 

(vii) no caso de ser informado sobre a instauração de procedimento administrativo pela CVM, 

manter a documentação referida no inciso (iii) até o término do procedimento; 

 

(viii) dar cumprimento aos deveres de informação previstos no Capítulo VII do Regulamento 

e da Instrução CVM nº 472; 
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(ix) manter atualizada junto à CVM a lista de prestadores de serviços contratados pelo 

Fundo; 

 

(x) observar as disposições constantes do Regulamento e, se houver, do prospecto, bem 

como as deliberações da assembleia geral; e 

 

(xi) controlar e supervisionar as atividades inerentes à gestão dos ativos do Fundo, 

fiscalizando os serviços prestados por terceiros contratados e o andamento dos 

empreendimentos imobiliários sob sua responsabilidade. 

 

Atribuições do Gestor 

Compete ao Gestor, sem prejuízo de outras atribuições previstas no Regulamento, selecionar e 

monitorar os bens e direitos que comporão o patrimônio do Fundo, de acordo com a política de 

investimento prevista no Regulamento. 

Vedações ao Administrador e ao Gestor 

É vedado ao Administrador e ao Gestor, no exercício de suas respectivas funções e utilizando 

os recursos do Fundo: (i) receber depósito em sua conta corrente; (ii) conceder empréstimos, 

adiantar rendas futuras ou abrir créditos aos Cotistas sob qualquer modalidade; (iii) contrair ou 

efetuar empréstimo; (iv) prestar fiança, aval, bem como aceitar ou coobrigar-se sob qualquer 

forma nas operações praticadas pelo Fundo; (v) aplicar no exterior recursos captados no País; 

(vi) aplicar recursos na aquisição das cotas do próprio Fundo; (vii) vender à prestação as cotas 

do Fundo, admitida a divisão da emissão em séries e integralização via chamada de capital; (viii) 

prometer rendimentos predeterminados aos cotistas; (ix) ressalvada a hipótese de aprovação em 

Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do art. 34 da Instrução CVM nº 472, realizar operações 

do Fundo quando caracterizada situação de conflito de interesses; (x) constituir ônus reais sobre 

os imóveis integrantes do patrimônio do Fundo; (xi) realizar operações com ativos financeiros ou 

modalidades operacionais não previstas na regulamentação; (xii) realizar operações com ações 

e outros valores mobiliários fora de mercados organizados autorizados pela CVM, ressalvadas 

as hipóteses de distribuições públicas, de exercício de direito de preferência e de conversão de 

debêntures em ações, de exercício de bônus de subscrição, nos casos em que a CVM tenha 

concedido prévia e expressa autorização; (xiii) realizar operações com derivativos, exceto 

quando tais operações forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial e 

desde que a exposição seja sempre, no máximo, o valor do Patrimônio Líquido do Fundo; e (xiv) 

praticar qualquer ato de liberalidade. A vedação prevista no item (x) não impede o Fundo de 

manter em sua carteira imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente 

ao seu ingresso no patrimônio do Fundo. 

 

Substituição do Administrador e do Gestor 

O Administrador deve ser substituído nas hipóteses de renúncia ou destituição por deliberação 

da Assembleia Geral de Cotistas. Na hipótese de renúncia, o Administrador deverá observar as 

disposições legais e regulamentares aplicáveis para sua substituição. 

O Gestor deve ser substituído nas hipóteses de renúncia ou destituição por deliberação da 

Assembleia Geral de Cotistas. Na hipótese de renúncia do Gestor: (i) o Administrador convocará 

imediatamente a Assembleia Geral de Cotistas para eleger o substituto do Gestor ou deliberar a 

liquidação do Fundo; e (ii) o Gestor permanecerá no exercício de suas funções até a sua efetiva 

substituição, que deverá ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

É facultado aos Cotistas que detenham ao menos 5% (cinco por cento) das cotas emitidas, a 

convocação da Assembleia Geral de Cotistas, caso o Administrador não a convoque no prazo 

de 10 (dez) dias contados da renúncia do Gestor. 
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Taxa de Administração e Taxa de Administração Inicial 

Pela prestação dos serviços de administração do Fundo, incluindo os serviços de administração 

propriamente dita, o serviço de gestão, tesouraria, controladoria e processamento dos ativos 

financeiros integrantes da carteira do Fundo, com exceção dos serviços de auditoria 

independente, de distribuição de cotas e de formador de mercado (este último, quando 

contratado), o Fundo pagará uma remuneração equivalente a 1,25% (um inteiro e vinte e cinco 

centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o valor de mercado do Fundo, calculado com base 

na média diária da cotação de fechamento das cotas do Fundo divulgada pela B3 no mês anterior 

ao do pagamento da remuneração ou sobre o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo, caso 

o Fundo não esteja listado no mercado de bolsa da B3, observado o valor mínimo mensal de 

R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo certo que o referido valor mínimo mensal será 

atualizado anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, pela variação positiva 

do IPCA (“Taxa de Administração”).  

Durante o período compreendido entre a data do encerramento da Oferta de Cotas do Fundo e 

a primeira data em que o Fundo alocar, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu 

patrimônio em Ativos Imobiliários, o Fundo pagará uma remuneração equivalente a 0,30% (trinta 

centésimos por cento) ao ano a título de taxa de administração, calculado com base no valor das 

Cotas do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento das cotas do 

Fundo, divulgada pela B3 no mês anterior ao do pagamento da remuneração ou sobre o valor 

contábil do patrimônio líquido do Fundo, caso o fundo não esteja listado no mercado de bolsa 

(B3), observado o valor mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, sendo 

certo que o referido valor mínimo mensal será atualizado anualmente, a partir da data de início 

das atividades do Fundo, pela variação positiva do IPCA (“Taxa de Administração Inicial”). 

A Taxa de Administração e a Taxa de Administração Inicial serão calculadas, conforme aplicável, 

sobre o valor de mercado ou valor contábil do patrimônio líquido do Fundo no último dia do mês 

imediatamente anterior ao mês de seu pagamento e será provisionada por Dia Útil, mediante 

divisão da taxa anual por 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias, bem como apropriadas e pagas 

mensalmente ao Administrador, por período vencido, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês 

subsequente ao dos serviços prestados. 

Para fins do cálculo da Taxa de Administração e da Taxa de Administração Inicial, no período 

em que ainda não se tenha o valor de mercado das cotas, utilizar-se-á o valor do Patrimônio 

Líquido do Fundo. 

O Fundo poderá também aplicar seus recursos em fundos de investimento que cobrem taxa de 

performance, ingresso e saída. 

Não haverá cobrança de taxa de performance no Fundo.  

Não será cobrada taxa de ingresso ou de saída dos adquirentes das Cotas 

Remuneração do Gestor  

Pelos serviços prestados ao Fundo, o Gestor fará jus a uma remuneração a ser descontada da 

Taxa de Administração e da Taxa de Administração Inicial. A Taxa de Administração e a Taxa 

de Administração Inicial, que também englobam a remuneração do Administrador, do 

Escriturador e do Custodiante, é equivalente a, respectivamente, 1,25% (um inteiro e vinte e 

cinco centésimos por cento) ao ano, e 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, sobre o valor 

de mercado do Fundo. A remuneração do Gestor aqui prevista será paga, diretamente pelo 

Fundo, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao dos serviços prestados. 
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Remuneração das Instituições Participantes da Oferta  

Pelos serviços de coordenação e distribuição das Cotas da 1ª Emissão, o Coordenador Líder e 

o Coordenador Contratado farão jus a uma Comissão de Coordenação e Distribuição em valor 

equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) sobre o valor das Cotas da 1ª 

Emissão efetivamente integralizadas no âmbito da Oferta, com base no Valor da Cota da 1ª 

Emissão. 

As remunerações acima referidas deverão ser pagas com os valores decorrentes da Taxa de 

Distribuição Primária, em recursos imediatamente disponíveis, na conta a ser indicada pelo 

Coordenador Líder, pelo Coordenador e pelo Coordenador Contratado, conforme o caso, em até 

05 (cinco) Dias Úteis a contar da data de divulgação do Anúncio de Encerramento.  

Principais Fatores de Risco do Fundo 

Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o 

resgate de cotas, salvo na hipótese de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo 

desinvestimento no Fundo, os mesmos terão que alienar suas cotas em mercado secundário, 

observado que os Cotistas poderão enfrentar falta de liquidez na negociação das cotas no 

mercado secundário ou obter preços reduzidos na venda das cotas. 

Risco de Crédito 

Consiste no risco de os devedores dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros e/ou das 

contrapartes das transações do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagamento (principal 

e juros) e/ou de liquidação das operações contratadas. Ocorrendo tais hipóteses, o Patrimônio 

Líquido poderá ser afetado negativamente.  

Risco Jurídico e Regulatório 

As eventuais alterações e/ou interpretações das normas ou leis aplicáveis ao Fundo e/ou aos 

Cotistas, tanto pela CVM quanto por reguladores específicos a cada segmento de investidores 

(Previc, Susep, Ministério da Seguridade Social, dentre outros), incluindo, mas não se limitando, 

àquelas referentes a tributos e às regras e condições de investimento, podem causar um efeito 

adverso relevante ao Fundo, como, por exemplo, eventual impacto no preço dos Ativos 

Imobiliários ou dos Ativos Financeiros e/ou na performance das posições financeiras adquiridas 

pelo Fundo, bem como a necessidade do Fundo se desfazer de ativos que de outra forma 

permaneceriam em sua Carteira. 

Risco de Potencial Conflito de Interesses  

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, 

entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) 

das cotas do Fundo e entre o Fundo e o Representante de Cotistas dependem de aprovação 

prévia, específica e informada em assembleia geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do 

artigo 18 da Instrução CVM nº 472. Quando da formalização de sua adesão ao Regulamento, os 

Cotistas manifestam sua ciência quanto à contratação, antes do início da distribuição das cotas 

do Fundo, das seguintes entidades pertencentes ao mesmo conglomerado financeiro do 

Administrador: (i) o Gestor, para prestação dos serviços de gestão do Fundo e (ii) o coordenador 

líder e instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, para prestação 

dos serviços de distribuição de cotas do Fundo. Deste modo, não é possível assegurar que as 

contratações acima previstas não caracterizarão situações de conflito de interesses efetivo ou 

potencial, o que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.  
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Risco Sistêmico e do Setor Imobiliário 

O preço dos imóveis, dos demais Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros relacionados ao 

setor imobiliário são afetados por condições econômicas nacionais e internacionais e por fatores 

exógenos diversos, tais como interferências de autoridades governamentais e órgãos 

reguladores dos mercados, moratórias e alterações da política monetária, o que pode causar 

perdas ao Fundo. A redução do poder aquisitivo da população pode ter consequências negativas 

sobre o valor dos imóveis, dos aluguéis e dos valores recebidos pelo Fundo em decorrência de 

arrendamentos, afetando os ativos do Fundo, o que poderá prejudicar o seu rendimento e o preço 

de negociação das cotas e causar perdas aos Cotistas.  

Riscos de Liquidez e Descontinuidade do Investimento 

Os fundos de investimento imobiliário são constituídos por determinação legal, como 

condomínios fechados, não sendo admitido resgate ou recompra das Cotas, sendo vedado 

inclusive a negociação de fração das cotas. Os cotistas poderão enfrentar dificuldades na 

negociação das cotas no mercado secundário. Além disso, o Regulamento estabelece algumas 

hipóteses em que a assembleia geral de cotistas poderá optar pela liquidação do Fundo e outras 

hipóteses em que o resgate das cotas poderá ser realizado mediante a entrega aos titulares das 

cotas dos Ativos Imobiliários e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Em 

ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para vender os Ativos 

Imobiliários e/ou os Ativos Financeiros recebidos quando da liquidação do Fundo. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Principais Características da Oferta  

O sumário abaixo não contém todas as informações sobre a Oferta e as Cotas da 1ª Emissão. 

Recomenda-se ao Investidor, antes de tomar sua decisão de investimento, a leitura cuidadosa 

do Regulamento e deste Prospecto Preliminar, inclusive seus Anexos, com especial atenção à 

Seção “Fatores de Risco” nas páginas 84 a 102 deste Prospecto Preliminar. 

Fundo: Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário 

- FII. 

Tipo e Prazo do Fundo: Condomínio fechado, em que o resgate de cotas não é permitido, 

com prazo de duração indeterminado. 

Objeto do Fundo: O Fundo tem por objeto investir, no mínimo, 67% (sessenta e sete 

por cento) de seu patrimônio em Ativos Imobiliários , a critério do 

Gestor e independentemente de deliberação em assembleia 

geral de Cotistas. 

Público Alvo: O Fundo é destinado a investidores em geral, incluindo, mas não 

se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, fundos de 

investimento, entidades fechadas de previdência complementar, 

regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a 

funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência 

complementar e de capitalização, bem como investidores não 

residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis 

e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento. 

Autorização da Oferta A Oferta foi aprovada pelo (i) “Ato Único do Administrador”, 

realizado em 20 de setembro de 2019, o qual, entre outros, 

alterou a denominação do Fundo para Santander Renda de 

Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário – FII e aprovou a 

Oferta (“Instrumento de Primeira Alteração”) e pelo (ii) “Ato 

Unilateral do Administrador”, realizado em 24 de setembro de 

2019, o qual retificou a deliberação da Oferta (“Regulamento”).  

Volume Total da Oferta: Até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), não sendo 

consideradas para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as 

Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição Primária. 

Volume Mínimo da 

Oferta: 

R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), não sendo 

consideradas para efeito do cálculo do Volume Mínimo da Oferta, 

as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada 

na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400/03 e as 

Cotas da 1ª Emissão integralizadas por Pessoas Vinculadas, 

nem os valores decorrentes da Taxa de Distribuição Primária. 

Valor Desembolsado pelo 

Investidor por Cota da 1ª 

Emissão: 

O valor unitário de R$102,00 (cento e dois reais), que 

corresponde ao Valor da Cota da 1ª Emissão, equivalente, na 

Data de Emissão, a R$100,00 (cem reais), acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária.  
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Valor Mínimo de 

Investimento: 

Cada Investidor deverá subscrever e integralizar, no âmbito da 

Oferta, a quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª 

Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, equivalente ao 

montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  de forma que o 

Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), 

correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como 

Valor Mínimo de Investimento e R$400,00 (quatrocentos reais) 

como aTaxa de Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois 

por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento. 

 

O Valor Mínimo de Investimento não será aplicável quando, (i) o 

Investidor condicionar a subscrição de Cotas da 1ª Emissão à 

proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

efetivamente distribuídas e o Volume Total da Oferta, e a 

quantidade proporcional em observância à referida condição for 

inferior à quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª 

Emissão, ou (ii) houver rateio, observadas as condições previstas 

neste Prospecto Preliminar, nestes casos, o Valor Mínimo de 

Investimento não será observado e o Investidor poderá manter 

seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de 

Investimento. 

Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 

1ª Emissão, será devido pelo investidor o pagamento de Taxa 

Distribuição Primária, a qual não integra o preço de integralização 

da Cota da 1ª Emissão e não é computada no cálculo do Valor 

Mínimo de Investimento. 

Valor Máximo de 

Investimento: 

Cada investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da 

Oferta, a quantidade máxima de 1.200.000 (um milhão e 

duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª 

Emissão, equivalente ao montante de R$ 120.000.000,00 (cento 

e vinte milhões de reais), de forma que o Investidor desembolsará, 

na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de 

R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos 

mil reais), correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e 

vinte milhões de reais) como Valor Máximo de Investimento e 

R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como 

Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por 

cento) sobre o Valor Máximo de Investimento. 

Quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, 

será devido pelo investidor o pagamento de Taxa Distribuição 

Primária, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 

1ª Emissão e não é computada no cálculo do Valor Máximo de 

Investimento. 
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Valor Mínimo de 

Desembolso: 

O Investidor deverá desembolsar o valor de R$20.400,00 (vinte mil 

e quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) como Valor Mínimo de Investimento e R$400,00 

(quatrocentos reais) como aTaxa de Distribuição Primária. 

Valor Máximo de 

Desembolso: 

O Investidor deverá desembolsar o valor de R$122.400.000,00 

(cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), 

correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte 

milhões de reais) como Valor Máximo de Investimento e 

R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como 

Taxa de Distribuição Primária. 

Valor da Cota da 1ª 

Emissão 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão. O Valor da Cota da 

1ª Emissão não inclui a Taxa de Distribuição Primária. 

Taxa de Distribuição 

Primária 

Taxa de distribuição primária devida pelos investidores, quando 

da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, por Cota 

da 1ª Emissão subscrita, equivalente a um percentual fixo de 2% 

(dois por cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, 

multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas 

pelos Investidores, a qual não integra o preço de integralização 

da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo 

de Investimento e do Valor Máximo de Investimento. 

Quantidade de Cotas da 

Oferta 

Até 3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, sem 

prejuízo da emissão das Cotas Adicionais. 

Cotas Adicionais São as Cotas da 1ª Emissão que o Administrador, nos termos e 

conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da 

Instrução CVM nº 400, com a prévia concordância do das 

Instituições Participantes da Oferta e do Gestor, poderá optar por 

acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% (vinte por cento), 

nas mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª 

Emissão inicialmente ofertadas, ou seja, até 600.000 (seiscentas 

mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante de até 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais). 

Rentabilidade Alvo O Fundo visa proporcionar a seus Cotistas uma taxa interna de 

retorno de 10,48% a.a. (dez inteiros e quarenta e oito centésimos 

por cento ao ano), e um dividendo médio anual para o período 

dos primeiros 10 (dez) anos do Fundo de 7,39% (sete inteiros e 

trinta e nove centésimos por cento), líquido de imposto de renda 

para pessoas físicas. ESTA RENTABILIDADE ALVO NÃO 

REPRESENTA PROMESSA OU GARANTIA DE 

RENTABILIDADE OU ISENÇÃO DE RISCOS PARA OS 

COTISTAS.  
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Direitos, Vantagens e 

Restrições das Cotas 

As Cotas do Fundo serão emitidas em classe única (não existindo 

diferenças acerca de qualquer vantagem ou restrição entre as 

Cotas) e correspondem a frações ideais de seu patrimônio, tendo 

a forma nominativa e escritural e não sendo resgatáveis. 

Distribuição de 

Rendimentos e 

Amortização 

Extraordinária 

O Administrador distribuirá aos Cotistas, independentemente da 

realização de Assembleia Geral de Cotistas, no mínimo, 95% 

(noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos pelo Fundo, 

apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou 

balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro 

de cada ano, nos termos do parágrafo único do art. 10 da Lei nº 

8.668/93 e do Ofício Circular nº 1/2015/CVM/ SIN/SNC, de 

18.03.2015, ou orientação da CVM que venha a complementá-lo 

ou substituí-lo. 

As Cotas da 1ª Emissão subscritas pelo investidor da Oferta 

somente poderão ser livremente negociadas no mercado 

secundário, em bolsa de valores administrada e operacionalizada 

pela B3, bem como somente receberão rendimentos 

provenientes do Fundo após a divulgação do Anúncio de 

Encerramento e da obtenção de autorização da B3. 

Após o encerramento da oferta pública de distribuição das Cotas 

da 1ª Emissão do Fundo, a distribuição de rendimentos prevista 

no primeiro parágrafo acima será realizada mensalmente, 

sempre no 10º (décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do 

recebimento dos recursos pelo Fundo, sendo que eventual saldo 

de lucros auferido não distribuído será pago no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis após o encerramento dos balanços 

semestrais, podendo referido saldo ter outra destinação dada 

pela assembleia geral de Cotistas, com base em eventual 

proposta e justificativa apresentada pelo Gestor. 

Todas as cotas devidamente emitidas, subscritas e 

integralizadas farão jus à distribuição de rendimentos em 

igualdade de condições, nos termos do Regulamento (inclusive 

aquelas cotas integralizadas durante o Prazo de Colocação das 

Cotas da 1ª Emissão). 

Os pagamentos acima referidos serão realizados em moeda 

corrente nacional, por meio de ordem de pagamento, crédito em 

conta corrente, documento de ordem de crédito, ou outro 

mecanismo de transferência de recursos autorizado pelo Banco 

Central do Brasil. 
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Taxa de Administração Pela prestação dos serviços de administração, gestão, 

tesouraria, consultoria, custódia e escrituração do Fundo, o 

Fundo pagará uma remuneração equivalente a 1,25% (um inteiro 

e vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o 

valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária 

da cotação de fechamento das cotas do Fundo, divulgada pela 

B3 no mês anterior ao do pagamento da remuneração ou sobre 

o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo, caso o Fundo 

não esteja listado no mercado de bolsa da B3, observado o valor 

mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), sendo 

certo que o referido valor mínimo mensal será atualizado 

anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, 

pela variação do IPCA.  

Os tributos incidentes sobre a Taxa de Administração serão 

arcados pelos seus respectivos responsáveis tributários, 

conforme definidos na legislação tributária aplicável.  

Taxa de Administração 

Inicial 

Durante o período compreendido entre a data do encerramento 

da Oferta de Cotas do Fundo e a primeira data em que o Fundo 

alocar, no mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu 

patrimônio em Ativos Imobiliários, o Fundo pagará uma 

remuneração equivalente a 0,30% (trinta centésimos por cento) 

ao ano a título de taxa de administração, calculado com base no 

valor das Cotas do Fundo, calculado com base na média diária 

da cotação de fechamento das cotas do Fundo, divulgada pela 

B3 no mês anterior ao do pagamento da remuneração ou sobre 

o valor contábil do patrimônio líquido do Fundo, caso o fundo não 

esteja listado no mercado de bolsa (B3), observado o valor 

mínimo mensal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) mensais, 

sendo certo que o referido valor mínimo mensal será atualizado 

anualmente, a partir da data de início das atividades do Fundo, 

pela variação positiva do IPCA. 

Taxa de Performance Não haverá cobrança de taxa de performance do Fundo. 

Taxa de Ingresso e Saída Não será cobrada taxa de ingresso ou de saída dos adquirentes 

das Cotas do Fundo. 

Assembleia Geral de 

Cotistas 

O Administrador convocará os Cotistas, com antecedência 

mínima de (i) 30 (trinta) dias da data de sua realização, para as 

assembleias gerais ordinárias, e (ii) 15 (quinze) dias da data de 

sua realização, no caso das assembleias gerais extraordinárias, 

por correspondência e/ou correio eletrônico, para deliberar sobre 

assuntos do Fundo. A presença de todos os Cotistas supre a 

convocação por correspondência e/ou por correio eletrônico e 

dispensa a observância dos prazos acima indicados. 
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Cada Cota corresponderá a um voto na Assembleia Geral de 

Cotistas. 

A assembleia geral de Cotistas será instalada com a presença de 

pelo menos 01 (um) Cotista, sendo que as deliberações poderão 

ser realizadas mediante processo de consulta formal, sem a 

necessidade de reunião presencial de Cotistas, por meio de 

correspondência escrita ou eletrônica, a ser realizado pelo 

Administrador junto a cada Cotista do Fundo, correspondendo 

cada cota ao direito de 01 (um) voto na assembleia geral de 

Cotistas.  

As decisões em assembleia geral deverão ser tomadas por votos 

dos Cotistas que representem, no mínimo, a maioria simples das 

cotas detidas pelos presentes, correspondendo a cada cota um 

voto, não se computando os votos em branco, excetuadas as 

hipóteses de quórum qualificado previstas no subitem 10.10.6. do 

Regulamento. 

Inadequação da Oferta a 

Investidores 

O investimento em Cotas da 1ª Emissão não é adequado a 

Investidores que necessitem de liquidez, tendo em vista que os 

fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 

mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas 

negociadas em bolsa ou mercado de balcão organizado. Além 

disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de 

condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de 

resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter 

dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado 

secundário. Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a 

Seção “Fatores de Risco” nas páginas 84 a 102 deste Prospecto 

Preliminar, que contém a descrição de certos riscos que atualmente 

podem afetar de maneira adversa o investimento nas Cotas da 1ª 

Emissão, antes da tomada de decisão de investimento. 

Regime de Colocação A Oferta de Cotas da 1ª Emissão será realizada em regime de 

melhores esforços. 

Local de Admissão e 

Negociação das Cotas da 

1ª Emissão 

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no 

mercado primário no DDA – Sistema de Distribuição de Ativos e para 

negociação em mercado secundário no “Sistema Puma”, mercado 

de bolsa, ambos administrados pela B3.  

As Cotas da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas após a 

divulgação do Anúncio de Encerramento e a obtenção de 

autorização da B3 para o início da negociação das Cotas da 1ª 

Emissão, conforme procedimentos estabelecidos pela B3.  
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Plano de Distribuição Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as 

Instituições Participantes da Oferta realizarão a Oferta sob o 

regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a 

Instrução CVM nº 400/03, com a Instrução CVM nº 472 e demais 

normas pertinentes, conforme o plano da distribuição adotado em 

cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 

400/03, o qual leva em consideração as relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica do 

Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a 

adequação do investimento ao perfil de risco dos Investidores da 

Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições Participantes 

da Oferta recebam previamente este Prospecto Preliminar para 

leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas 

por pessoas designadas pelo próprios Coordenadores, de acordo 

com os procedimentos descritos na seção “Alocação, Rateio e 

Liquidação”, prevista na página 75 desse Prospecto Preliminar, 

nos seguintes termos:  

(i) A Oferta é destinada a investidores em geral, incluindo, 

mas não se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, 

fundos de investimento, entidades fechadas de 

previdência complementar, regimes próprios de 

previdência social, entidades autorizadas a funcionar 

pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência 

complementar e de capitalização, bem como investidores 

não residentes que invistam no Brasil segundo as 

normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal 

investimento; 

(ii) após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, 

a disponibilização deste Prospecto Preliminar e a 

divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à 

concessão de registro da Oferta pela CVM, caso as 

Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o 

Gestor, entendam necessário, serão realizadas 

Apresentações para Potenciais Investidores, conforme 

determinado pelas Instituições Participantes da Oferta, 

durante as quais será disponibilizado este Prospecto 

Preliminar; 
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(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às 

apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão, conforme o caso, 

submetidos ou encaminhados à CVM, nos termos do 

artigo 50 da Instrução CVM nº 400 e da Deliberação CVM 

nº 818, de 30 de abril de 2019, ou encaminhados à CVM 

previamente à sua utilização, na hipótese prevista no 

artigo 50, parágrafo 5º da Instrução CVM nº 400; 

(iv) durante o Período de Reserva, as Instituições 

Participantes da Oferta receberão os Pedidos de 

Reserva dos Investidores, nos termos do artigo 45 da 

Instrução CVM nº 400, considerando o Valor Mínimo de 

Investimento Mínimo e o Valor Máximo de Investimento; 

(v) o Investidor, incluindo aqueles considerados como 

Pessoa Vinculada, que esteja interessado em investir em 

Cotas formalizará seu Pedido de Reserva junto a uma 

única Instituição Participante da Oferta; 

(vi) a Oferta somente terá início após: (a) a concessão do 

registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para 

distribuição e negociação das Cotas objeto da Oferta na 

B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a 

disponibilização do Prospecto Definitivo aos 

Investidores; 

(vii) serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios 

das Instituições Participantes da Oferta, melhor atendam 

aos objetivos da Oferta, levando em consideração as 

relações com clientes e outras considerações de 

natureza comercial ou estratégica das Instituições 

Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a 

clientes correntistas do Banco Santander, e/ou da 

Santander Corretora, sendo permitida a colocação para 

Pessoas Vinculadas;  

(viii) as Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à 

vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 

1ª Emissão, na forma estabelecida no Pedido de 

Reserva ou no Pedido de Subscrição, conforme o caso, 

além do pagamento da Taxa de Distribuição Primária. 

Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os 

Investidores deverão seguir o seguinte procedimento: 
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(a) Adicionalmente aos Pedidos de Reserva recebidos 

pelas Instituições Participantes da Oferta durante o 

Período de Reserva, durante o Prazo de Colocação, as 

Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos 

de subscrição (“Pedido de Subscrição” ou “Pedidos de 

Subscrição”), observado o Valor Mínimo de Investimento; 

(b) Durante o Prazo de Colocação, os Investidores 

interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão 

deverão preencher o Pedido de Subscrição no Internet 

Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o 

Internet Banking, clicar em “Investimentos e Poupança”, 

menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em “Menu/Oferta 

Pública” e, em seguida, clicar em “Santander Renda de 

Alugueis”) ou por meio do Coordenador Contratado 

(www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar 

em “Menu Oferta Pública”) em qualquer dia, observados 

os prazos estabelecidos no Cronograma Estimativo, na 

página 77 deste Prospecto Preliminar. Alternativamente, 

os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª 

Emissão poderão entrar em contato com o seu canal de 

atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta; 

(c) O Coordenador Líder consolidará os Pedidos de 

Reserva e os Pedidos de Subscrição dos Investidores, 

inclusive das Pessoas Vinculadas; 

(d) Os Investidores deverão proceder à assinatura do 

Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, e 

disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco 

Santander e/ou na Santander Corretora correspondentes 

ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária, para débito a ser realizado pelas 

Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, 

observado o disposto na alínea “e” abaixo; 

(e) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor 

no Banco Santander não possuir saldo suficiente (valor 

disponível em conta corrente mais limites de créditos 

disponibilizados pelo referido banco aos correntistas), 

para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, 

acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição 

Primária, os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao 

Regulamento e os Pedidos de Reserva ou Pedidos de 

http://www.santandercorretora.com.br/
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Subscrição firmados, conforme o caso, serão cancelados 

e os Investidores poderão firmar novos Termos de 

Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e Pedidos 

de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas 

poupança, depósitos bloqueados e, exceto para os 

investidores considerados institucionais, os recursos 

depositados em conta corretora não são considerados 

como valor disponível para fins deste item; 

(f) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime 

de melhores esforços e que haverá a possibilidade de 

subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo 

o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas Cotas da 

1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da 

Oferta, a Oferta será cancelada e o Administrador deverá 

devolver aos que tiverem integralizado as Cotas da 1ª 

Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado 

pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos 

tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de 

Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo. Nesse caso, os recursos 

obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 

1ª Emissão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data de comunicação pelo Administrador aos 

subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª 

Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação 

do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, sendo que, 

nesta hipótese, o Fundo será liquidado; 

(g) No âmbito da Oferta, observada a colocação do 

Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão 

formalizar o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição 

e o Boletim de Subscrição (a) condicionando sua 

subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. 

Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for 

colocada a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª 

Emissão no âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua 

subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao 

Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da 

oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, 
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com o recebimento da quantidade equivalente à 

proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão 

efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª 

Emissão inicialmente ofertadas, ou (c) condicionando a 

sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 

1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta 

e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª 

Emissão, com o recebimento da quantidade total de 

Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado 

no boletim de subscrição. Na Entende-se como Cotas da 

1ª Emissão efetivamente distribuídas todas as Cotas da 

1ª Emissão objeto de subscrição ou aquisição, conforme 

o caso, inclusive aquelas sujeitas às condições previstas 

acima. No caso de cancelamento decorrente de 

subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, 

serão devolvidos, aos investidores que tiverem suas 

ordens de investimento canceladas, na proporção das 

Cotas da 1ª Emissão efetivamente canceladas, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento 

de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª 

Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e 

deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e 

(ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo; 

(h) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação 

terem sido subscritas e integralizadas as Cotas da 1ª 

Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao 

Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o 

Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a 

possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, sendo 

admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, 

a exclusivo critério das Instituições Participantes da 

Oferta, em conjunto com o Administrador;  

(i) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido 

subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em 

montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume 

Total da Oferta, as Instituições Participantes da Oferta 

poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar 
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a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e cancelar 

o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante 

do Prazo de Colocação para distribuir o montante ou 

parcela do montante não colocado até então, podendo, 

desta forma, a Oferta ser encerrada, e o Anúncio de 

Encerramento ser divulgado, após a colocação total ou 

parcial das Cotas da 1ª Emissão remanescentes, a 

exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta 

e a qualquer momento até o término do Prazo de 

Colocação; e  

(j) caso ao término do Prazo de Colocação, seja 

verificado excesso de demanda superior em um terço ao 

Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de 

Cotas da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as 

Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas Vinculadas. 

Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, 

no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de 

cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor 

por Cota da 1ª Emissão integralizado pelo respectivo 

Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão canceladas adicionado do resultado líquido dos 

investimentos e deduzido dos tributos incidentes, 

conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária 

sem qualquer remuneração/acréscimo. 

Pedido de Reserva Pedido de reserva das Cotas formalizado pelos Investidores, no 

âmbito da Oferta, junto a uma única Instituição Participante da 

Oferta durante o Período de Reserva. No respectivo Pedido de 

Reserva, o Investidor deverá indicar, entre outras informações, a 

quantidade de Cotas que pretende subscrever, observado o 

Valor Mínimo de Investimento e o Valor Máximo de Investimento, 

bem como a sua condição, ou não, de Pessoa Vinculada. 

Período de Reserva Para fins do recebimento dos Pedidos de Reserva, o período 

compreendido entre os dias 21 de novembro de 2019 e 17 de 

dezembro de 2019 (inclusive), de acordo com o cronograma 

estimativo da Oferta, disponível na página 77 deste Prospecto 

Preliminar. 

Durante o Período de Reserva, cada um dos Investidores 

interessados em participar da Oferta, inclusive Pessoas 

Vinculadas, deverão realizar a reserva de Cotas, mediante o 
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preenchimento de um ou mais Pedidos de Reserva junto a uma 

única Instituição Participante da Oferta. O preenchimento de mais 

de um Pedido de Reserva resultará na consolidação dos Pedidos 

de Reserva para fins da quantidade de Cotas objeto de interesse 

do respectivo Investidor. Os Investidores deverão indicar, 

obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, a sua 

qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido 

de Reserva ser cancelado pela respectiva Instituição Participante 

da Oferta. Deverão ser observados pelos Investidores o Valor 

Mínimo de Investimento, os procedimentos e normas de 

liquidação da B3 e as disposições previstas neste Prospecto 

Preliminar. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela 

transmissão à B3 das ordens acolhidas no âmbito dos Pedidos 

de Reserva. 

As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos 

Pedidos de Reserva feitos por Investidores titulares de conta 

nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor. 

Alocação, Rateio e 

Liquidação da Oferta 

A liquidação da Oferta será realizada por meio da B3. As 

liquidações dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de 

Subscrição, conforme o caso, das Cotas se darão nas Datas de 

Liquidação, de acordo com os procedimentos operacionais da 

B3. 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de 

investimento no âmbito da Oferta a ser conduzido pelas 

Instituições Participantes da Oferta, nos termos do artigo 44 da 

Instrução CVM nº 400, para a verificação, junto aos Investidores 

da Oferta, inclusive Pessoas Vinculadas, da demanda pelas 

Cotas, considerando os Pedidos de Reserva dos Investidores, 

observado o Valor Mínimo de Investimento, para verificar se o 

Volume Mínimo da Oferta foi atingido. 

Antes de aderir à Oferta do Fundo, o Investidor é submetido ao 

processo de suitability com o objetivo de identificar se o produto 

é adequado aos seus objetivos de investimento. A identificação 

do perfil do investidor é realizada através do preenchimento de 

um questionário, no qual são coletadas informações para 

conhecer, dentre outros fatores, o perfil de aversão a riscos, 

situação financeira e composição do patrimônio do investidor, 

seu conhecimento em matéria de investimentos e volume de 

operações que costuma realizar. Com base no resultado desta 

análise, é possível identificar se o produto em questão está 

adequado às necessidades do Investidor. 
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A alocação das ordens de investimento, dos Pedidos de Reserva 

e dos Pedidos de Subscrição celebrados durante o Período de 

Reserva e/ou o Prazo de Colocação, conforme o caso, será 

realizada ao final do Período de Reserva e de cada Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª 

Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da 

Oferta na página 77 deste Prospecto Preliminar.  

O Coordenador Líder apurará, ao final do Período de Reserva e 

de cada Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição das 

Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma 

Estimativo da Oferta na página 77 deste Prospecto Preliminar, 

conforme o caso, a quantidade de ofertas recebidas e realizará a 

alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem 

formalizado os Pedidos de Reserva e os Pedidos de Subscrição, 

conforme o caso, observadas as eventuais condições 

estabelecidas pelo respectivo Investidor, de forma a assegurar 

que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo 

e equitativo, observado que: 

(a) enquanto a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao 

final do Período de Reserva, ou a totalidade dos Pedidos 

de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, 

referentes à respectiva data de liquidação, seja igual ou 

inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas 

(inclusive com relação às Cotas Adicionais), isto é, não 

tenha ocorrido excesso de demanda da Oferta, os 

Investidores serão atendidos por ordem de chegada pelo 

Coordenador Contratado, não havendo qualquer rateio 

por excesso de demanda, sendo todos os Investidores 

integralmente atendidos. Os Investidores que tenham 

formalizado Pedidos de Reserva ou Pedidos de 

Susbcrição, conforme o caso, durante os períodos 

mencionados nesta alínea “a”, terão as Cotas objeto de 

tais Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição 

integralizadas na Data de Liquidação das Cotas da 1ª 

Emissão imediatamente posterior ao Período de Reserva 

ou Período do Pedido de Subscrição que foi encerrado, 

conforme previsto no Cronograma Estimativo da Oferta 

na página 77 deste Prospecto Preliminar; e 
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(b caso a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do 

Período de Reserva, ou a totalidade dos Pedidos de 

Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de 

determinado Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição, referentes à respectiva Data de Liquidação, 

seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), 

será realizado rateio proporcional das Cotas da 1ª 

Emissão somente para os Investidores que tenham 

formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de 

Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em 

que o excesso de demanda mencionado nesta alínea “b” 

tenha ocorrido, inclusive entre aqueles Investidores 

considerados Pessoas Vinculadas, observando-se o valor 

individual de cada Pedido de Reserva e de cada Pedido 

de Subscrição. Nesse caso, o Valor Mínimo de 

Investimento não será observado e o Investidor poderá 

manter seu investimento em quantidade inferior ao Valor 

Mínimo de Investimento. 

Procedimento para 

Subscrição e 

Integralização das Cotas 

da 1ª Emissão 

A integralização das Cotas da 1ª Emissão será realizada em 

moeda corrente nacional, quando da sua liquidação, pelo Valor 

da Cota. Cada um dos Investidores deverá efetuar o pagamento 

do valor correspondente ao montante de Cotas da 1ª Emissão 

que subscrever, à Instituição Participante da oferta com a qual 

tenha celebrado o Boletim de Subscrição. 

As liquidações dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de 

Subscrição, conforme o caso, se darão nas Datas de Liquidação, 

conforme aplicável, de acordo com os procedimentos 

operacionais da B3. 

No ato da assinatura dos Pedidos de Reserva, as Instituições 

Participantes da Oferta deverão disponibilizar ao subscritor o 

Regulamento e o Prospecto Preliminar, e ainda, no ato da 

assinatura dos Pedidos de Subscrição, as Instituições 

Participantes da Oferta deverão disponibilizar ao subscritor o 

Regulamento e o Prospecto Definitivo. 

Formador de Mercado O Administrador contratou o Formador de Mercado para exercer 

a atividade de formador de mercado (market maker) para as 

Cotas, atuando, exclusivamente às expensas do Fundo, no 
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âmbito da Oferta por meio da inclusão de ordens firmes de 

compra e de venda das Cotas, em plataformas administradas 

pela B3, na forma e conforme disposições da Instrução CVM nº 

384, e do Regulamento para Credenciamento do Formador de 

Mercado nos Mercados Administrados pela B3, anexo ao Ofício 

Circular 004/2012-DN da B3. A contratação de formador de 

mercado tem por finalidade fomentar a liquidez das Cotas no 

mercado secundário. 

A manutenção dos serviços prestados pelo Formador de 

Mercado não é obrigatória, de forma que o Administrador e/ou o 

Gestor e/ou o Formador de Mercado poderão resilir o Contrato 

de Formador de Mercado, a qualquer tempo, por qualquer uma 

das partes, mediante envio de comunicação escrita à outra parte 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 

disposto no Contrato de Formador de Mercado. 

É vedado ao Administrador e ao Gestor o exercício da função de 

Formador de Mercado para as Cotas. A contratação de pessoas 

ligadas ao Administrador e/ou ao Gestor para o exercício da 

função de formador de mercado deverá ser previamente 

aprovada em Assembleia Geral de Cotistas. 

A cópia do Contrato de Formador de Mercado estará disponível 

aos Investidores, para consulta ou reprodução, na sede do 

Administrador, nos endereços informados na seção 

“Identificação do Administrador, do Gestor, dos Coordenadores, 

dos Assessores Legais, do Escriturador, do Custodiante, do 

Auditor Independente e do Formador de Mercado” na página 24 

deste Prospecto Preliminar. 

Destinação dos Recursos Os recursos líquidos captados no âmbito da Oferta, incluindo 

aqueles provenientes da eventual emissão das Cotas 

Adicionais, serão destinados à aquisição dos Ativos Imobiliários 

e/ou dos Ativos Financeiros, de acordo com a Política de 

Investimento do Fundo, bem como ao pagamento dos encargos 

do Fundo. 

 

Nos termos previstos no item 4.1. do Regulamento, no mínimo, 

67% (sessenta e sete por cento) do patrimônio do Fundo será 

alocado na aquisição dos Ativos Imobiliários. 
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Nos termos do item 4.5. do Regulamento, a parcela do 

patrimônio do Fundo que não estiver alocada nos Ativos 

Imobiliários acima descritos poderá ficar permanentemente 

aplicada nos seguintes ativos: (a) moeda nacional; (b) títulos de 

emissão do Tesouro Nacional; (c) operações compromissadas 

com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, 

ou em outros ativos admitidos nos termos da regulamentação 

aplicável; (d) cotas de fundos de investimento cuja política de 

investimento seja o investimento nos Ativos Financeiros 

mencionados nos itens “b” e “c” acima; (e) Certificados de 

Recebíveis Imobiliários; (f) debêntures, desde que se trate de 

emissores devidamente autorizados nos termos da Instrução 

CVM nº 472, e cujas atividades preponderantes sejam permitidas 

aos fundos de investimento imobiliários; (g) cotas de fundos de 

investimento em direitos creditórios, de cotas de fundos de 

investimento e de Letras Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de 

Crédito Imobiliário; (i) Letras Hipotecárias; (j) cotas de fundos de 

investimento imobiliário; e (k) derivativos, exclusivamente para 

fins de proteção patrimonial.  

 

Na data de elaboração deste Prospecto Preliminar, o Fundo 

ainda não possui qualquer dos Ativos Imobiliários pré-

selecionados para aquisição com os recursos da Oferta, 

considerando a dinâmica de mercado que envolve a aquisição de 

tais Ativos Imobiliários, estando, assim, os Cotistas sujeitos aos 

riscos descritos no fator de risco “Risco Relativo à Inexistência de 

Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem 

na Política de Investimento” constante da página 100 deste 

Prospecto Preliminar.  

 

Adicionalmente, ainda que o montante total da Oferta não seja 

captado, em razão da possibilidade da Distribuição Parcial, todos 

os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão aplicados de 

acordo com a Política de Investimento do Fundo, conforme 

descrita no item 4 e subitens do Regulamento e no Item “Objeto 

do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do Fundo” na 

página 31 deste Prospecto Preliminar, sendo que, nesta 

hipótese, o Fundo não disporá de recursos adicionais para a 

aquisição de Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros e, 

consequentemente, sua capacidade de diversificação da 

carteira será afetada negativamente, conforme risco descrito no 
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fator de risco “Risco de o Fundo não captar a totalidade dos 

recursos previstos no Volume Total da Oferta”, constante da 

página 102 deste Prospecto Preliminar.  

 

Os recursos decorrentes da Taxa de Distribuição Primária serão 

utilizados para remunerar ou reembolsar, conforme o caso, as 

partes envolvidas na Oferta. Caso, após o pagamento ou 

reembolso, conforme o caso, de todos os custos decorrentes da 

distribuição primária das Cotas da 1ª Emissão, restem recursos 

decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição Primária, 

tais recursos serão revertidos em benefício do Fundo. 

 

NA DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, O FUNDO NÃO 

POSSUI ATIVOS IMOBILIÁRIOS PRÉ-DETERMINADOS 

PARA AQUISIÇÃO COM OS RECURSOS DECORRENTES DA 

OFERTA. 

NA DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, O FUNDO NÃO 

POSSUI ATIVOS IMOBILIÁRIOS PRÉ-SELECIONADOS PARA 

AQUISIÇÃO, COM OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA. 

Administrador Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. 

Coordenador Líder Banco Santander (Brasil) S.A. 

Coordenador Santander Brasil Asset Management DTVM S.A.  

Coordenadores O Coordenador Líder e o Coordenador, quando referidos 

conjuntamente. 

Gestor Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda. 

Custodiante Santander Securities Services Brasil DTVM S.A. 

Escriturador de Cotas Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo 

– SP, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64. 

Formador de Mercado Banco Fator, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Doutor Renato Paes de Barros, 1017, 12º andar, 

inscrito no CNPJ sob o nº 33.644.196/0001-06. 

Assessores Legais I2A Advogados – Rua Cardeal Arcoverde, 2.365 – 12º andar – 

São Paulo – SP; e 

Barcellos Tucunduva Advogados - Av. Presidente Juscelino 

Kubitschek, 1726, 4º andar - São Paulo – SP. 
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3. TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 
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TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA 

A presente Oferta se restringe exclusivamente às Cotas da 1ª Emissão e terá as características 

abaixo descritas. 

Quantidade e Valor das Cotas da 1ª Emissão 

A presente emissão de Cotas em classe e série únicas, que compreende o montante de até 

3.000.000 (três milhões) de Cotas da 1ª Emissão, todas com valor unitário de R$ 100,00 (cem 

reais), na Data de Emissão, perfazendo o montante total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos 

milhões de reais), sem prejuízo da eventual emissão das Cotas Adicionais, bem como da Taxa 

de Distribuição Primária. 

O Administrador, nos termos e conforme os limites estabelecidos no artigo 14, parágrafo 2º, da 

Instrução CVM nº 400, com a prévia concordância das Instituições Participantes da Oferta e do 

Gestor poderá optar por acrescer ao Volume Total da Oferta, até 20% (vinte por cento), nas 

mesmas condições e no mesmo preço das Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas, ou seja, 

até 600.000 (seiscentas mil) Cotas da 1ª Emissão, perfazendo o montante de até 

R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem 

reais), na Data de Emissão. As Cotas Adicionais poderão ser destinadas a atender um eventual 

excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. 

As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional, pelo 

Valor da Cota da 1ª Emissão. 

Além disso, quando da subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo 

Investidor o pagamento da Taxa de Distribuição Primária, a qual não integra o preço de 

integralização da Cota da 1ª Emissão e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento 

e do Valor Máximo de Investimento. 

Prazos de Distribuição da 1ª Emissão 

O prazo da distribuição das Cotas da 1ª Emissão será de até 6 (seis) meses a contar da 

divulgação do Anúncio de Início. 

Prazos de Subscrição e Integralização e Condições de Distribuição das Cotas da 1ª Emissão 

A quantidade mínima de Cotas da 1ª Emissão a ser integralizada por cada um dos cotistas da 1ª 

Emissão, no âmbito da Oferta, é de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 

1ª Emissão, equivalente ao montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),  de forma que o Investidor 

desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como Valor Mínimo 
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de Investimento e R$400,00 (quatrocentos reais) como aTaxa de Distribuição Primária, 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento. O Valor Mínimo de 

Investimento não será aplicável quando, (i) o Investidor condicionar a subscrição de Cotas da 1ª 

Emissão à proporção entre a quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o 

Volume Total da Oferta, e a quantidade proporcional em observância à referida condição for 

inferior à quantidade mínima de 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, ou (ii) houver rateio, 

observadas as condições previstas neste Prospecto Preliminar, nestes casos, o Valor Mínimo de 

Investimento não será observado e o Investidor poderá manter seu investimento em quantidade 

inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 

Cada Investidor poderá subscrever e integralizar, no âmbito da Oferta, a quantidade máxima de 

1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, 

equivalente ao montante de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), de forma que o 

Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de 

R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), correspondente ao 

valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como Valor Máximo de Investimento e 

R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como Taxa de Distribuição Primária, 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de Investimento. 

A subscrição de 1 (uma) Cota da 1ª Emissão, corresponderá ao valor total de R$ 102,00 (cento e 

dois reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, 

acrescido da Taxa de Distribuição Primária. 

Caso findo o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quantidade 

inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o Administrador deverá 

devolver aos Investidores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por 

Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e  

deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem  

qualquer remuneração/acréscimo. Nesse caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão 

pagos aos Cotistas da 1ª Emissão, deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, no 

prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelo Adm inistrador aos 

subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados 

para divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o 

Fundo será liquidado.  

Caso, durante Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas a totalidade das 

Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, atingindo o Volume Total da Oferta, a Oferta será 

encerrada e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a possibilidade de colocação 

das Cotas Adicionais. No entanto, caso tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª 

Emissão em montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta acrescido 

das Cotas Adicionais, as Instituições Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos 
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critérios, (i) encerrar a Oferta e cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante 

do Prazo de Colocação para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até 

então, podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada após a colocação total ou parcial das Cotas 

da 1ª Emissão remanescentes, no término do Prazo de Colocação, caso aplicável, o que ocorrer 

primeiro. 

Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, 

melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica.  

A data prevista para início da colocação das ordens pelos investidores e sua respectiva liquidação 

financeira deverá ocorrer, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis após a disponibilização do Prospecto 

Preliminar da Oferta aos Investidores, sendo certo que as liquidações financeiras serão realizadas 

de acordo com as datas previstas no Cronograma Estimativo da 1ª Emissão, conforme previsto na 

página 77 deste Prospecto Preliminar, observados os procedimentos descritos nos parágrafos 

acima. 

A subscrição das Cotas da 1ª Emissão será feita mediante assinatura eletrônica do Boletim de 

Subscrição e do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, que especificará as 

condições da subscrição e integralização. O Boletim de Subscrição conterá também o recibo de 

pagamento da Taxa de Distribuição Primária.  

As liquidações dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, conforme o caso, das 

Cotas da 1ª Emissão se darão nas Datas de Liquidação, conforme aplicável, de acordo com os 

procedimentos operacionais da B3 e com aqueles descritos no Boletim de Subscrição. 

Cada Cota da 1ª Emissão terá as características que lhe forem asseguradas no Regulamento do 

Fundo, nos termos da legislação e regulamentação vigentes. 

Pedido de Reserva 

Pedido de reserva das Cotas formalizado pelos Investidores, no âmbito da Oferta, junto a uma 

única Instituição Participante da Oferta durante o Período de Reserva. No respectivo Pedido de 

Reserva, o Investidor deverá indicar, entre outras informações, a quantidade de Cotas que 

pretende subscrever, observado o Valor Mínimo de Investimento e o Valor Máximo de 

Investimento, bem como a sua condição, ou não, de Pessoa Vinculada. 

Período de Reserva 

Para fins do recebimento dos Pedidos de Reserva, o período compreendido entre os dias 21 de 

novembro de 2019 e 17 de dezembro de 2019 (inclusive), de acordo com o cronograma 

estimativo da Oferta, disponível na página 77 deste Prospecto Preliminar.  



65 

Durante o Período de Reserva, cada um dos Investidores interessados em participar da Oferta, 

inclusive Pessoas Vinculadas, deverão realizar a reserva de Cotas, mediante o preenchimento 

de um ou mais Pedidos de Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta. O 

preenchimento de mais de um Pedido de Reserva resultará na consolidação dos Pedidos de 

Reserva para fins da quantidade de Cotas objeto de interesse do respectivo Investidor. Os 

Investidores deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, a sua 

qualidade ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela 

respectiva Instituição Participante da Oferta. Deverão ser observados pelos Investidores o Valor 

Mínimo de Investimento, os procedimentos e normas de liquidação da B3 e as disposições 

previstas neste Prospecto Preliminar. 

As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens 

acolhidas no âmbito dos Pedidos de Reserva. 

As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por 

Investidores titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES INTERESSADOS NA REALIZAÇÃO DE PEDIDO DE 

RESERVA QUE (I) LEIAM CUIDADOSAMENTE OS TERMOS E CONDIÇÕES ESTIPULADOS 

NO PEDIDO DE RESERVA, ESPECIALMENTE NO QUE SE REFERE AOS 

PROCEDIMENTOS RELATIVOS À LIQUIDAÇÃO DA OFERTA E AS INFORMAÇÕES 

CONSTANTES DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, EM ESPECIAL A SEÇÃO “FATORES DE 

RISCO”, NAS PÁGINAS 84 A 102 DESTE PROSPECTO PRELIMINAR PARA AVALIAÇÃO 

DOS RISCOS A QUE O FUNDO ESTÁ EXPOSTO, BEM COMO AQUELES RELACIONADOS 

À EMISSÃO, À OFERTA E AS COTAS, OS QUAIS DEVEM SER CONSIDERADOS PARA O 

INVESTIMENTO NAS COTAS, BEM COMO O REGULAMENTO; (II) VERIFIQUEM COM A 

INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, ANTES DE REALIZAR 

O SEU PEDIDO DE RESERVA, SE ESSA, A SEU EXCLUSIVO CRITÉRIO, (A) EXIGIRÁ A 

ABERTURA OU ATUALIZAÇÃO DE CONTA E/OU CADASTRO; (B) EXIGIRÁ A 

MANUTENÇÃO DE RECURSOS EM CONTA CORRENTE NELA ABERTA E/OU MANTIDA, 

PARA FINS DE GARANTIA DO PEDIDO DE RESERVA; E/OU (C) ACEITARÁ A 

APRESENTAÇÃO DE MAIS DE UM PEDIDO DE RESERVA POR INVESTIDOR; (III) 

VERIFIQUEM COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA PREFERÊNCIA, 

ANTES DE REALIZAR O SEU PEDIDO DE RESERVA, A POSSIBILIDADE DE DÉBITO 

ANTECIPADO DA RESERVA POR PARTE DA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA; 

E (IV) ENTREM EM CONTATO COM A INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA DE SUA 

PREFERÊNCIA PARA OBTER INFORMAÇÕES MAIS DETALHADAS SOBRE O PRAZO 

ESTABELECIDO PELA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO 

DO PEDIDO DE RESERVA OU, SE FOR O CASO, PARA A REALIZAÇÃO DO CADASTRO 

NA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA, TENDO EM VISTA OS PROCEDIMENTOS 

OPERACIONAIS ADOTADOS POR CADA INSTITUIÇÃO PARTICIPANTE DA OFERTA. 

Pedidos de Subscrição  

No âmbito da Oferta, durante o Prazo de Colocação, sem prejuízo do Período de Reserva, os 

Investidores que estejam interessados em investir em Cotas da 1ª Emissão, poderão formalizar 

as suas ordens de investimento perante qualquer das Instituições Participantes da Oferta, por 

meio da celebração do Pedido de Subscrição e respectivo Boletim de Subscrição até a data limite 
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para o recebimento dos Pedidos de Subscrição, observados os períodos de recebimento dos 

Pedidos de Subscrição para a 1ª, 2ª, 3ª e 4ª liquidações, conforme indicados no cronograma 

indicativo da Oferta 

Negociação das Cotas da 1ª Emissão 

As Cotas da 1ª Emissão serão registradas para distribuição no mercado primário no DDA – 

Sistema de Distribuição de Ativos e para negociação em mercado secundário no “Sistema 

Puma”, mercado de bolsa, ambos administrados pela B3. 

As Cotas da 1ª Emissão somente poderão ser negociadas no mercado secundário após a 

divulgação do Anúncio de Encerramento e obtenção de autorização da B3 para o início da 

negociação de Cotas da 1ª Emissão, conforme procedimentos estabelecidos pela B3.  

O pedido de registro de listagem do Fundo e de admissão das Cotas à negociação foi protocolado 

perante a B3 em 27 de setembro de 2019. 

Formador de Mercado 

O Administrador contratou o Formador de Mercado para exercer a atividade de formador de 

mercado (market maker) para as Cotas, atuando, exclusivamente às expensas do Fundo, no 

âmbito da Oferta por meio da inclusão de ordens firmes de compra e de venda das Cotas, em 

plataformas administradas pela B3, na forma e conforme disposições da Instrução CVM nº 384, 

e do Regulamento para Credenciamento do Formador de Mercado nos Mercados Administrados 

pela B3, anexo ao Ofício Circular 004/2012-DN da B3. A contratação de formador de mercado 

tem por finalidade fomentar a liquidez das Cotas no mercado secundário. 

A manutenção dos serviços prestados pelo Formador de Mercado não é obrigatória, de forma 

que o Administrador e/ou o Gestor e/ou o Formador de Mercado poderão resilir o Contrato de 

Formador de Mercado, a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante envio de 

comunicação escrita à outra parte com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 

disposto no Contrato de Formador de Mercado. 

É vedado ao Administrador e ao Gestor o exercício da função de Formador de Mercado para as 

Cotas. A contratação de pessoas ligadas ao Administrador e/ou ao Gestor para o exercício da 

função de formador de mercado deverá ser previamente aprovada em Assembleia Geral de 

Cotistas. 

A cópia do Contrato de Formador de Mercado estará disponível aos Investidores, para consulta 

ou reprodução, na sede do Administrador, nos endereços informados na seção “Identificação do 

Administrador, do Gestor, dos Coordenadores, dos Assessores Legais, do Escriturador, do 

Custodiante, do Auditor Independente e do Formador de Mercado” na página 24 deste Prospecto 

Preliminar. 
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Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão ou Cancelamento da Oferta 

Caso (a) a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; e/ou (b) 

a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400, o Investidor 

poderá revogar sua aceitação à Oferta, devendo, para tanto, informar sua decisão a uma das 

Instituições Participantes da Oferta até às 16h do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data do 

recebimento pelo Investidor da comunicação por escrito, em via física ou correio eletrônico, pelas 

Instituições Participantes da Oferta a respeito da suspensão ou modificação da Oferta, presumindo-

se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. Se o Investidor 

revogar sua aceitação, serão devolvidos (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da respectiva revogação pelo Investidor. Adicionalmente, as 

Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos Investidores, nos mesmos meios utilizados para 

divulgação do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, a respeito da suspensão ou modificação da 

Oferta, sem prejuízo da comunicação direta aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta. 

Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de 

Colocação poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias, na forma prevista na Instrução CVM 

nº 400. Se a Oferta for revogada, os atos de aceitação anteriores ou posteriores à revogação 

serão considerados ineficazes. 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM nº 400; (b) 

a Oferta seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM nº 400; ou (c) o 

Contrato de Distribuição seja resilido e, neste caso, a CVM se pronuncie favoravelmente à 

revogação da Oferta após análise do pleito submetido pelo Coordenador Líder de forma 

justificada, todos os atos de aceitação anteriores ou posteriores serão cancelados e as 

Instituições Participantes da Oferta comunicarão aos investidores o cancelamento da Oferta, que 

poderá ocorrer, inclusive, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma 

de comunicação passível de comprovação. Nesses casos, serão devolvidos (i) o valor por Cota 

da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas 

pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos 

tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelas 

Instituições Participantes da Oferta aos investidores sobre o cancelamento ou revogação da 

Oferta, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado.  
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Público-Alvo da 1ª Emissão 

O Fundo, nos termos do Regulamento, poderá receber recursos de investidores em geral, 

incluindo, mas não se limitando a, pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, 

entidades fechadas de previdência complementar, regimes próprios de previdência social, 

entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência 

complementar e de capitalização, bem como investidores não residentes que invistam no Brasil 

segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento. 

Inadequação da Oferta 

O investimento em Cotas da 1ª Emissão não é adequado a Investidores que necessitem de 

liquidez, tendo em vista que os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no 

mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de terem suas cotas negociadas em bolsa ou 

mercado de balcão organizado. Além disso, os fundos de investimento imobiliário têm a forma de 

condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade de resgate de suas cotas, sendo que 

os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. 

Portanto, os Investidores devem ler cuidadosamente a Seção “Fatores de Risco” nas páginas 84 a 

102 deste Prospecto Preliminar, que contém a descrição de certos riscos que atualmente podem 

afetar de maneira adversa o investimento em Cotas da 1ª Emissão, antes da tomada de decisão 

de investimento. 

Publicidade e Divulgação de Informações da Oferta 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início e o Anúncio de Encerramento, bem como outros atos 

e/ou fatos relevantes relativos à Oferta serão divulgados nas páginas da rede mundial de 

computadores do Administrador, das Instituições Participantes da Oferta, da CVM e da B3, nos 

termos do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400.  

Todos os atos e/ou fatos relevantes relativos ao Fundo, bem como editais de convocação e 

outros documentos relativos a assembleias gerais de Cotistas, serão divulgados no website do 

Administrador, qual seja, https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm. O 

Administrador prestará as informações periódicas e disponibilizará os documentos relativos a 

informações eventuais sobre o Fundo aos Cotistas, inclusive fatos relevantes, em conformidade com 

a regulamentação específica e observada a periodicidade nela estabelecida (“Informações do 

Fundo”). 

Remessa de Informações à CVM e à Entidade Administradora do Mercado Organizado 

O Administrador deverá, ainda, simultaneamente à disponibilização das informações referida no 

item “Informação aos Cotistas” acima, enviar as informações à CVM, por meio do Sistema de 

Envio de Documentos disponível na página da CVM (Fundos.net) na rede mundial de 

computadores, e às entidades administradoras do mercado organizado em que as Cotas sejam 

admitidas a negociação. 

https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm
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As demais divulgações de informações relativas ao Fundo poderão ser realizadas de acordo com 

as disposições contidas no Regulamento. 

Esclarecimentos a respeito da Oferta 

Maiores esclarecimentos a respeito do Fundo e/ou da Oferta poderão ser obtidos nos endereços 

a seguir indicados: 

Banco Santander (Brasil) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A  

São Paulo - SP 

Tel.: 3553-6518 

Website: www.santander.com.br 

Para acessar o Prospecto Preliminar, neste site acessar “www.santander.com.br/prospectos 

(neste website, acessar “Ofertas em Andamento” e, por fim, acessar “Santander Renda de 

Alugueis” e clicar em “Prospecto Preliminar”;. 

Para acessar o Aviso ao Mercado, neste site acessar “www.santander.com.br/prospectos 

(neste website, acessar “Ofertas em Andamento” e, por fim, acessar “Santander Renda de 

Alugueis” e clicar em “Aviso ao Mercado”.  

Santander Securities Services Brasil DTVM Ltda. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde  

São Paulo, SP 

Website: www.s3dtvm.com.br 

Para acessar o Prospecto Preliminar e o Aviso ao Mercado neste site, acessar: 

https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm. 

Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E – 14º e 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

Para acessar o Prospecto Preliminar neste site, acessar 

http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-

voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario 

Para acessar o Aviso ao Mercado neste site, acessar 

http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-

voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario 

http://www.santander.com.br/
http://www.santander.com.br/prospectos
http://www.santander.com.br/prospectos
http://www.s3dtvm.com.br/
https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm
http://www.santanderassetmanagement.com.br/
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
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Santander Brasil Asset Management DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

Para acessar o Prospecto Preliminar neste site, acessar 

http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-

voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario 

Para acessar o Aviso ao Mercado neste site, acessar 

http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-

voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario 

 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ 

Rua Cincinato Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, São Paulo – SP 

Website: http://www.cvm.gov.br  

Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website acessar “Informações de Regulados – 

Ofertas Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida em “Ofertas Registradas ou 

Dispensadas”, selecionar “2019 - Entrar”, acessar “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em 

“Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII”, e, então, localizar o 

Prospecto Preliminar. 

Para acessar o Aviso ao Mercado, neste website acessar “Informações de Regulados – Ofertas 

Públicas”, clicar em “Ofertas de Distribuição”, em seguida em “Ofertas Registradas ou 

Dispensadas”, selecionar “2019 - Entrar”, acessar “Quotas de Fundo Imobiliário”, clicar em 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII”, e, então, localizar o Aviso 

ao Mercado. 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antônio Prado, nº 48, São Paulo – SP 

Website: http://www.b3.com.br 

 

Para acessar o Prospecto Preliminar, neste website acessar > Produtos e Serviços > Soluções 

para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos, 

clicar em “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” e, então, 

localizar o “Prospecto Preliminar”) 

Para acessar o Aviso ao Mercado, neste website acessar > Produtos e Serviços > Soluções para 

Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos, clicar 

em “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” e, então, localizar o 

Aviso ao Mercado. 

Órgão Deliberativo da Oferta 

A Oferta foi aprovada pelo (i) “Ato Único do Administrador”, realizado em 20 de setembro de 

2019, o qual, entre outros, alterou a denominação do Fundo para Santander Renda de Aluguéis 

Fundo de Investimento Imobiliário - FII e aprovou a Oferta (“Instrumento de Primeira Alteração”) 

e pelo (ii) “Ato Unilateral do Administrador”, realizado em 24 de setembro de 2019, o qual retificou 

a deliberação da Oferta.  

http://www.santanderassetmanagement.com.br/
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.santanderassetmanagement.com.br/fisica/pt_PT/fisica/Nossos-produtos/Para-voce/Fundos-de-Investimento-Imobiliario
http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/
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Regime de Colocação da 1ª Emissão. 

A distribuição das Cotas da 1ª Emissão será realizada pelas Instituições Participantes da Oferta, 

sob o regime de melhores esforços. 

Plano de Distribuição 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, as Instituições Participantes da Oferta 

realizarão a Oferta sob o regime de melhores esforços de colocação, de acordo com a Instrução 

CVM nº 400/03, com a Instrução CVM nº 472 e demais normas pertinentes, conforme o plano da 

distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 33, §3º, da Instrução CVM nº 400/03, 

o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza 

comercial ou estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo; (ii) a adequação do investimento ao 

perfil de risco dos Investidores da Oferta; e (iii) que os representantes das Instituições 

Participantes da Oferta recebam previamente este Prospecto Preliminar para leitura obrigatória 

e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por pessoas designadas pelo próprios 

Coordenadores, de acordo com os procedimentos descritos na seção “Alocação, Rateio e 

Liquidação”, prevista na página 75 desse Prospecto Preliminar, nos seguintes termos: 

(i) A Oferta é destinada a investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, 

pessoas naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência 

complementar, regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar 

pelo BACEN, seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, 

bem como investidores não residentes que invistam no Brasil segundo as normas 

aplicáveis e que aceitem os riscos inerentes a tal investimento; 

(ii) após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, a disponibilização 

deste Prospecto Preliminar e a divulgação do Aviso ao Mercado, e anteriormente à 

concessão de registro da Oferta pela CVM, caso as Instituições Participantes da Oferta, 

em conjunto com o Gestor, entendam necessário, serão realizadas Apresentações para 

Potenciais Investidores, conforme determinado pelas Instituições Participantes da Oferta, 

durante as quais será disponibilizado este Prospecto Preliminar; 

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para 

potenciais Investidores eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos ou 

encaminhados à CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM nº 400 e da Deliberação 

CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, ou encaminhados à CVM previamente à sua 

utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º da Instrução CVM nº 400; 

(iv) durante o Período de Reserva, as Instituições Participantes da Oferta receberão 

os Pedidos de Reserva dos Investidores, nos termos do artigo 45 da Instrução CVM nº 

400, considerando o Valor Mínimo de Investimento Mínimo e o Valor Máximo de 

Investimento; 
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(v) o Investidor, incluindo aqueles considerados como Pessoa Vinculada, que esteja 

interessado em investir em Cotas formalizará seu Pedido de Reserva junto a uma única 

Instituição Participante da Oferta; 

(vi) a Oferta somente terá início após: (a) a concessão do registro da Oferta pela 

CVM; (b) o registro para distribuição e negociação das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a 

divulgação do Anúncio de Início; e (d) a disponibilização deste Prospecto Definitivo aos 

Investidores; 

(vii) serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições 

Participantes da Oferta, melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em 

consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou 

estratégica das Instituições Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a clientes 

correntistas do Banco Santander  e/ou da Santander Corretora, sendo permitida a 

colocação para Pessoas Vinculadas; 

(viii) as Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente 

nacional, pelo Valor da Cota da 1ª Emissão, na forma estabelecida no Pedido de Reserva 

ou no Pedido de Subscrição, conforme o caso, além do pagamento da Taxa de Distribuição 

Primária. Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o 

seguinte procedimento: 

a) Adicionalmente aos Pedidos de Reserva recebidos pelas Instituições 

Participantes da Oferta durante o Período de Reserva, durante o Prazo de 

Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de 

subscrição (“Pedido de Subscrição” ou “Pedidos de Subscrição”), observado o Valor 

Mínimo de Investimento; 

b) Durante o Prazo de Colocação, os Investidores interessados em subscrever 

Cotas da 1ª Emissão deverão preencher o Pedido de Subscrição no Internet 

Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o Internet Banking, clicar em 

“Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em 

“Menu/Oferta Pública” e, em seguida, clicar em “Santander Renda de Alugueis”) ou 

por meio do Coordenador Contratado (www.santandercorretora.com.br – Home 

Broker, clicar em “Menu Oferta Pública”) em qualquer dia, observados os prazos 

estabelecidos no Cronograma Estimativo, na página 77 deste Prospecto Preliminar. 

Alternativamente, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão 

poderão entrar em contato com o seu canal de atendimento junto às Instituições 

Participantes da Oferta; 

c) O Coordenador Líder consolidará os Pedidos de Reserva e os Pedidos de 

Subscrição dos Investidores, inclusive das Pessoas Vinculadas; 

http://www.santandercorretora.com.br/
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d) Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e 

Adesão ao Regulamento, e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco 

Santander e/ou na Santander Corretora correspondentes ao Valor da Cota da 1ª 

Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito a ser realizado 

pelas Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, observado o disposto 

na alínea “e” abaixo; 

e) Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não 

possuir saldo suficiente (valor disponível em conta corrente mais limites de créditos 

disponibilizados pelo referido banco aos correntistas), para o pagamento integral do 

Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição 

Primária, os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos 

de Subscrição firmados serão cancelados e os Investidores poderão firmar novos 

Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Reserva 

ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso. Os recursos disponíveis em contas 

poupança, depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados 

institucionais, os recursos depositados em conta corretora não são considerados 

como valor disponível para fins deste item; 

f) tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e 

que haverá a possibilidade de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso 

findo o Prazo de Colocação, tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em 

quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o 

Administrador deverá devolver aos que tiverem integralizado as Cotas da 1ª 

Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas 

da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo. Nesse caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta 

serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar 

da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que tiverem 

integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação 

do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo 

será liquidado; 

g) No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os 

Investidores poderão formalizar o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição e o 

Boletim de Subscrição (i) condicionando sua subscrição à colocação do Volume 

Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for colocada 

a totalidade das Cotas  da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, (ii) 

condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao 

Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª 

Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à 
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proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o 

número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas, ou (iii) condicionando a sua 

subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao 

Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª 

Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão 

correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. No caso de 

cancelamento decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, 

serão devolvidos, aos investidores que tiverem suas ordens de investimento 

canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão efetivamente canceladas, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª 

Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas 

da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, adicionado do resultado 

líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e 

(ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo;  

h) na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e 

integralizadas as Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta em montante equivalente 

ao Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio de Encerramento 

será divulgado, observada a possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, 

sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério 

das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador;  

i) caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas 

Cotas da 1ª Emissão em montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume 

Total da Oferta, as Instituições Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e 

exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e 

cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do Prazo de 

Colocação para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até 

então, podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento 

ser divulgado, após a colocação total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão 

remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a 

qualquer momento até o término do Prazo de Colocação; e  

j) caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda 

superior em um terço ao Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas 

da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo 

automaticamente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas 

Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, 

(i) o valor por Cota da 1ª Emissão integralizado pelo respectivo Investidor 

multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão canceladas adicionado do 

resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo.  
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Alocação, Rateio e Liquidação 

A liquidação da Oferta será realizada por meio da B3. As liquidações dos Pedidos de Reserva e 

dos Pedidos de Subscrição, conforme o caso, das Cotas se darão nas Datas de Liquidação, de 

acordo com os procedimentos operacionais da B3. 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento no âmbito da Oferta a ser 

conduzido pelas Instituições Participantes da Oferta, nos termos do artigo 44 da Instrução CVM 

nº 400, para a verificação, junto aos Investidores da Oferta, inclusive Pessoas Vinculadas, da 

demanda pelas Cotas, considerando os Pedidos de Reserva dos Investidores, observado o 

Valor Mínimo de Investimento, para verificar se o Volume Mínimo da Oferta foi atingido. 

Antes de aderir à Oferta do Fundo, o Investidor é submetido ao processo de suitability com o 

objetivo de identificar se o produto é adequado aos seus objetivos de investimento. A 

identificação do perfil do investidor é realizada através do preenchimento de um questionário, no 

qual são coletadas informações para conhecer, dentre outros fatores, o perfil de aversão a riscos, 

situação financeira e composição do patrimônio do investidor, seu conhecimento em matéria de 

investimentos e volume de operações que costuma realizar. Com base no resultado desta 

análise, é possível identificar se o produto em questão está adequado às necessidades do 

Investidor. 

A alocação das ordens de investimento, dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição 

celebrados durante o Período de Reserva e/ou o Prazo de Colocação, conforme o caso, será 

realizada ao final do Período de Reserva e de cada Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta 

na página 77 deste Prospecto Preliminar. 

O Coordenador Líder apurará, ao final do Período de Reserva e de cada Período de Recebimento 

dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma 

Estimativo da Oferta na página 77 deste Prospecto Preliminar, conforme o caso, a quantidade 

de ofertas recebidas e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem 

formalizado os Pedidos de Reserva e os Pedidos de Subscrição, conforme o caso, observadas 

as eventuais condições estabelecidas pelo respectivo Investidor, de forma a assegurar que o 

tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo e equitativo, observado que: 

(a) enquanto a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período 

de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, 

seja igual ou inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com 

relação às Cotas Adicionais), isto é, não tenha ocorrido excesso de demanda da Oferta, 

os Investidores serão atendidos por ordem de chegada pelo Coordenador Contratado, 

não havendo qualquer rateio por excesso de demanda, sendo todos os Investidores 
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integralmente atendidos. Os Investidores que tenham formalizado Pedidos de Reserva 

ou Pedidos de Susbcrição, conforme o caso, durante os períodos mencionados nesta 

alínea “a”, terão as Cotas objeto de tais Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição 

integralizadas na Data de Liquidação das Cotas da 1ª Emissão imediatamente posterior 

ao Período de Reserva ou Período do Pedido de Subscrição que foi encerrado, conforme 

previsto no Cronograma Estimativo da Oferta na página 77 deste Prospecto Preliminar 

(b) caso a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva Data de 

Liquidação, seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com 

relação às Cotas Adicionais), será realizado rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão 

somente para os Investidores que tenham formalizado seus Pedidos de Reserva ou 

Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que o excesso de demanda mencionado 

nesta alínea “b” tenha ocorrido, inclusive entre aqueles Investidores considerados 

Pessoas Vinculadas, observando-se o valor individual de cada Pedido de Subscrição. 

Nesse caso, o Valor Mínimo de Investimento não será observado e o Investidor poderá 

manter seu investimento em quantidade inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 

Distribuição Parcial 

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução nº 400/03 e observado o procedimento 

operacional da B3, os Investidores podem, como condição de eficácia de seus Pedidos de 

Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, caso ocorra a distribuição parcial, indicar 

se pretendem: 

(a) condicionar sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o 

Investidor somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da Oferta base da 1ª 

Emissão no âmbito da Oferta; 

(b) condicionar a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo 

da Oferta e menor que a quantidade da Oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, 

com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª 

Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas; 

ou 

(c) condicionar a sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou 

igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da Oferta base de Cotas da 1ª 

Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao 

valor informado no boletim de subscrição. 
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Cronograma Estimativo da 1ª Emissão 

Ordem dos  

Eventos 
Evento Data Prevista(1) 

1 
Protocolo do pedido de registro do Fundo e da Oferta na 

CVM 

26/09/2019 

2 Protocolo do pedido de admissão na B3 27/09/2019 

3 Exigências do pedido de admissão na B3 07/10/2019 

4 Exigências da Oferta pela CVM 24/10/2019 

5 Atendimento de Exigências da Oferta pela CVM 12/11/2019 

6 Atendimento de Exigências da Oferta pela B3 12/11/2019 

7 
Divulgação do Aviso ao Mercado e disponibilização do 

Prospecto Preliminar 

13/11/2019 

8 Início das Apresentações a Potenciais Investidores 21/11/2019 

9 
Início do Período de Reserva e de recebimento das 

ordens de investimentos pelos Investidores 

21/11/2019 

10 Concessão do Pedido de Admissão pela B3 27/11/2019 

11 Vícios Sanáveis da Oferta pela CVM 27/11/2019 

12 Atendimento de Vícios Sanáveis da Oferta 03/12/2019 

13 

Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação 

da Oferta e disponibilização do Prospecto Preliminar 

atualizado 

04/12/2019 

14 
Início do prazo para manifestação dos Investidores 

quanto à aceitação das modificações da Oferta 

04/12/2019 

15 

Encerramento do prazo para manifestação dos 

Investidores quanto à aceitação das modificações da 

Oferta 

10/12/2019 

16 

Encerramento do Período de Reserva e de recebimento 

das ordens de investimento pelos Investidores  

Encerramento das Apresentações a Potenciais 

Investidores 

17/12/2019 

17 Concessão do Registro da Oferta pela CVM  17/12/2019 

18 
Disponibilização do Prospecto Definitivo e do Anúncio de 

Início 

18/12/2019 

19 
Procedimento de Alocação de Ordens do Período de 

Reserva 

18/12/2019 

20 Primeira Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 20/12/2019 

21 

Início do Primeiro Período de recebimento dos Pedidos 

de Subscrição e dos Boletins de Subscrição das Cotas da 

1ª Emissão 

23/12/2019 

22 

Encerramento do Primeiro Período de Subscrição e de 

recebimento das ordens de investimento pelos 

Investidores 

24/01/2020 



78 

23 Procedimento de Alocação de Ordens 27/01/2020 

24 Segunda Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 29/01/2020 

25 

Início do Segundo Período de Recebimento dos Pedidos 

de Subscrição e dos Boletins de Subscrição das Cotas da 

1ª Emissão 

30/01/2020 

26 

Encerramento do Segundo Período de Subscrição e de 

recebimento das ordens de investimento pelos 

Investidores 

03/03/2020 

27 Procedimento de Alocação de Ordens 04/03/2020 

28 Terceira Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 06/03/2020 

29 

Início do Terceiro Período de Recebimento dos Pedidos 

de Subscrição e dos Boletins de Subscrição das Cotas da 

1ª Emissão 

09/03/2020 

30 

Encerramento do Terceiro Período de Subscrição e de 

recebimento das ordens de investimento pelos 

Investidores 

01/06/2020 

31 Procedimento de Alocação de Ordens 02/06/2020 

32 Quarta Liquidação das Cotas da 1ª Emissão 04/06/2020 

33 Divulgação do Anúncio de Encerramento 10/06/2020 

(1) Todas as datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão 

sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou prorrogações a critério das 

Instituições Participantes da Oferta ou de acordo com os regulamentos da B3 e/ou com 

as regras da CVM. 

(2) Cronograma alterado conforme o Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta, 

divulgado, em 04 de dezembro de 2019, nas páginas da rede mundial de computadores 

do Administrador, dos Coordenadores, do Coordenador Contratado, da CVM e da B3 

indicadas neste Prospecto, para informar que foram realizadas alterações nas condições 

da Oferta e, consequentemente, neste Prospecto Preliminar, de modo a refletir a inclusão 

do seguinte fator de risco: “Possibilidade dos Investidores Receberem uma Quantidade 

Inferior Àquela Efetivamente Subscrita em Razão de Excesso de Demanda da Oferta: 

Na hipótese da totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou 

a totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de 

determinado Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, ser superior à 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas 

Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso de demanda, conforme procedimentos 

estabelecidos para a alocação, rateio e liquidação da presente Oferta, ocorrerá o rateio 

proporcional das Cotas da 1ª Emissão para os Investidores que tenham formalizado seus 

Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva 

ou Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que tal excesso de demanda 

tenha ocorrido. Assim, na hipótese acima mencionada, referidos investidores poderão 

receber uma quantidade extremamente reduzida de Cotas, em comparação àquela por 

eles efetivamente subscritas”. 

Caso ocorram alterações das circunstâncias, cancelamento, suspensão, revogação ou 

modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. Após a concessão do registro da 

Oferta pela CVM, qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à 



79 

CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da 

Instrução CVM nº 400. Para maiores informações cancelamento, suspensão, modificação ou 

revogação da Oferta, ver Seção “Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, 

Suspensão ou Cancelamento da Oferta” na página 67 deste Prospecto Preliminar. 

Contrato de Distribuição da 1ª Emissão  

O Contrato de Distribuição foi celebrado entre o Fundo (representado pelo Administrador), 

Coordenador Líder e o Coordenador, com a interveniência e anuência do Gestor e do 

Administrador, e disciplina a forma de colocação das Cotas da 1ª Emissão. Cópias do 

Contrato de Distribuição estarão disponíveis para consulta e reprodução na sede do 

Coordenador Líder, do Coordenador e do Administrador, cujos endereços físicos encontram -

se descritos na página 24 deste Prospecto Preliminar. 

Adicionalmente, o Coordenador Contratado foi contratado pelo Coordenador Líder para 

realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emissão por meio do “Termo de Adesão ao Contrato 

de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª Emissão do Santander Renda 

de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII, em Regime de Melhores Esforços de 

Colocação”.  

A distribuição das Cotas da 1ª Emissão será realizada pelas Instituições Participantes da Oferta, 

sob o regime de melhores esforços, e observará o prazo máximo de distribuição primária de 6 

(seis) meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, não sendo os 

Participantes da Oferta responsáveis pela quantidade eventualmente não subscrita. 

A colocação pública das Cotas da 1ª Emissão terá início após a concessão do registro da Oferta 

pela CVM, a disponibilização do Prospecto Definitivo e a divulgação do Anúncio de Início, sendo 

certo que, conforme previsto no cronograma estimativo acima, a data prevista para a primeira 

liquidação da 1ª Emissão ocorrerá, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis após a disponibilização do 

Prospecto Definitivo da Oferta aos Investidores. 

Demonstrativo dos Custos da Distribuição da 1ª Emissão(1,2,4)  

 

Comissões e Despesas 
Custo Total da 

Oferta (R$) 

Custo Unitário 

por Cota da 1ª 

Emissão (R$) 

% em Relação ao 

Valor Unitário por 

Cota da 1ª Emissão 

Comissão de Coordenação R$ 600.000,00  R$0,20  0,20% 

Comissão de Distribuição R$4.500.000,00  R$1,50  1,50% 

Advogados R$120.000,00  R$0,04  0,04% 

Taxa de Registro na CVM R$317.314,36  R$0,11  0,11% 
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Taxa de Registro na ANBIMA R$10.608,00  R$0,00  0,00% 

Taxa de Registro e de 

Distribuição na B3 
R$161.623,07  R$0,05  0,05% 

Aviso ao Mercado, Anúncio de 

Início e Encerramento 
R$100.000,00  R$0,03  0,03% 

Custos de registro em cartório 

de RTD 
R$17.896,21  R$0,01  0,01% 

Outras Despesas(3) R$172.558,36  R$0,06 0,06% 

Total R$6.000.000,00  R$2,00  2,00% 

(1) Valores arredondados e estimados, considerando o Volume Total da Oferta de 

R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais). 

(2) Os custos da distribuição primária das Cotas da 1ª Emissão serão pagos com os recursos 

decorrentes do pagamento pelos Investidores da Taxa de Distribuição Primária quando da 

subscrição e integralização de Cotas da 1ª Emissão. 

(3) Custos relativos à diagramação e elaboração dos documentos da Oferta, passagens aéreas 

e demais despesas vinculadas ao procedimento de registro da Oferta. Os eventuais recursos 

remanescentes, caso existentes, após o pagamento de todos os gastos da distribuição primária 

das Cotas da 1ª Emissão, serão revertidos em benefício do Fundo. 

(4) Na hipótese de colocação do Volume Mínimo da Oferta ou de colocação parcial das Cotas 

da 1ª Emissão, os recursos obtidos com o pagamento, pelos Investidores que vierem a adquirir 

Cotas da 1ª Emissão, da Taxa de Distribuição Primária serão direcionados prioritariamente para 

o pagamento das despesas fixas vinculadas à Oferta, sendo que os recursos remanescentes 

serão destinados ao pagamento dos demais prestadores de serviços contratados para a 

consecução da Oferta, podendo as instituições participantes da Oferta terem de arcar com as 

despesas que tenham incorrido para fazer frente ao custo total da Oferta. Em nenhuma hipótese 

as despesas vinculadas à distribuição das Cotas da 1ª Emissão serão arcadas pelo Fundo. 

Adicionalmente aos custos acima, as Cotas da 1ª Emissão mantidas em conta de custódia na 

B3, de titularidade do Investidor, estão sujeitas ao custo de custódia, conforme tabela 

disponibilizada pela B3, e a política de cada corretora, cabendo ao Investidor interessado 

verificar a taxa aplicável. O pagamento destes custos será de responsabilidade do respectivo 

Investidor. 

A cópia do comprovante do recolhimento da Taxa de Registro, relativa à distribuição pública das 

Cotas da 1ª Emissão foi apresentada à CVM quando da solicitação do registro da presente 

Oferta, na forma do parágrafo 2º do artigo 10 da Instrução CVM nº 472.  

Os custos de distribuição da Oferta serão arcados pelos Investidores que adquirirem Cotas da 

1ª Emissão no âmbito da Oferta, utilizando, para tanto, os recursos decorrentes do pagamento 

por tais Investidores, da Taxa de Distribuição Primária, conforme disposto no item 8.7.3. do 

Regulamento e do item 6.3.9. do Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº05/2014.  
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Contrato de Garantia de Liquidez 

Não há qualquer obrigação de constituição de fundo para garantia de liquidez das Cotas no 

mercado secundário.  

Será fomentada a liquidez das Cotas, mediante a contratação do Formador de Mercado, 

observado os termos do Contrato de Formador de Mercado, conforme descritos neste 

Prospecto. É vedado ao Administrador e ao Gestor o exercício da função de formador de 

mercado para as Cotas do Fundo. A contratação de pessoas ligadas ao Administrador e/ou ao 

Gestor para o exercício da função de formador de mercado deverá ser previamente aprovada 

em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos da Instrução CVM nº 472. A manutenção do 

serviço de formador de mercado não será obrigatória. 

Estudo de Viabilidade 

O Estudo de Viabilidade das Cotas da 1ª Emissão e da Oferta foi elaborado pelo Gestor. O 

Estudo de Viabilidade encontra-se anexo ao presente Prospecto Preliminar.  

Antes de subscrever as Cotas da 1ª Emissão do Fundo, os potenciais Investidores devem 

avaliar cuidadosamente os riscos e incertezas descritos neste Prospecto Preliminar, em 

especial o fator de risco “Risco de Elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor”, na página 

101 deste Prospecto Preliminar.  

Declarações do Administrador e do Coordenador Líder 

As declarações do Administrador e do Coordenador Líder, nos termos do Artigo 56 da Instrução 

nº 400/03, encontram-se anexas ao presente Prospecto Preliminar.  

Assunções, previsões e eventuais expectativas futuras constantes deste Prospecto Preliminar 

estão sujeitas a incertezas de natureza econômica, política e competitiva e não devem ser 

interpretadas como promessa ou garantia de resultados futuros ou desempenho do Fundo. Os 

potenciais Investidores deverão conduzir suas próprias investigações acerca de eventuais 

tendências ou previsões discutidas ou inseridas neste Prospecto Preliminar, bem como acerca 

das metodologias e assunções em que se baseiam as discussões dessas tendências e 

previsões. 

Destinação dos Recursos da 1ª Emissão 

Os recursos líquidos captados no âmbito da Oferta, incluindo aqueles provenientes da eventual 

emissão das Cotas Adicionais, serão destinados à aquisição dos Ativos Imobiliários, quais 

sejam, Imóveis e os direitos reais sobre os Imóveis que poderão ser adquiridos pelo Fundo, seja 

diretamente ou por meio da aquisição de (i) ações ou quotas de sociedades cujo propósito seja 

investimentos em imóveis ou em direitos reais sobre imóveis; (ii) cotas de fundos de investimento 

em participações que tenham como política de investimento aplicações em sociedades cujo 

propósito consista no investimento em imóveis ou em direitos reais sobre imóveis; (iii) cotas de 

outros fundos de investimento imobiliário que tenham como política de investimento aplicações 

em imóveis ou em direitos reais sobre imóveis ou, ainda, aplicações em sociedades cujo 
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propósito consista no investimento em imóveis ou em direitos reais sobre imóveis; (iv) 

Certificados de Recebíveis Imobiliários, cujo pagamento possa ser realizado mediante dação dos 

imóveis em pagamento ou que garanta ao Fundo a participação nos resultados dos imóveis, e 

cuja emissão ou negociação tenha sido objeto de oferta pública registrada na CVM ou cujo 

registro tenha sido dispensado, nos termos da regulamentação aplicável; ou (v) outros valores 

mobiliários previstos no artigo 45 da Instrução CVM nº 472, cujo pagamento possa ser realizado 

mediante dação dos imóveis em pagamento, e cuja emissão ou negociação tenha sido objeto de 

oferta pública registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado, nos termos da 

regulamentação aplicável, e que tenham sido emitidos por emissores cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliário, sendo certo que o 

Fundo também poderá adquirir Certificados de Potencial Adicional de Construção caso sejam 

pertinentes para fins de regularização dos imóveis da carteira do Fundo ou para fins de 

implementação de construções, expansões e benfeitorias em tais imóveis (sendo que tais 

CEPAC, caso adquiridas, integrarão o conceito de Ativos Imobiliários) e/ou dos Ativos 

Financeiros, quais sejam: (a) moeda nacional; (b) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (c) 

operações compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, ou 

em outros ativos admitidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de 

investimento cuja política de investimento seja o investimento nos Ativos Financeiros 

mencionados nos itens “b” e “c” acima; (e) Certificados de Recebíveis Imobiliários; (f) debêntures, 

desde que se trate de emissores devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM 472, e 

cujas atividades preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliários; (g) 

cotas de fundos de investimento em direitos creditórios, de cotas de fundos de investimento e de 

Letras Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de Crédito Imobiliário; (i) Letras Hipotecárias; (j) cotas 

de fundos de investimento imobiliário; e (k) derivativos, exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial, de acordo com a Política de Investimento do Fundo, bem como ao pagamento dos 

encargos do Fundo.  

Nos termos previstos no item 4.1. do Regulamento, no mínimo, 67% do patrimônio do Fundo 

será alocado na aquisição dos Ativos Imobiliários. 

Nos termos do item 4.5. do Regulamento, a parcela do patrimônio do Fundo que não estiver 

alocada nos Ativos Imobiliários acima descritos poderá ficar permanentemente aplicada nos 

seguintes ativos: (a) moeda nacional; (b) títulos de emissão do Tesouro Nacional; (c) operações 

compromissadas com lastro nos Ativos Financeiros indicados na alínea “b” acima, ou em outros 

ativos admitidos nos termos da regulamentação aplicável; (d) cotas de fundos de investimento 

cuja política de investimento seja o investimento nos Ativos Financeiros mencionados nos itens 

“b” e “c” acima; (e) Certificados de Recebíveis Imobiliários; (f) debêntures, desde que se trate de 

emissores devidamente autorizados nos termos da Instrução CVM nº 472, e cujas atividades 

preponderantes sejam permitidas aos fundos de investimento imobiliários; (g) cotas de fundos 

de investimento em direitos creditórios, de cotas de fundos de investimento e de Letras 

Imobiliárias Garantidas; (h) Letras de Crédito Imobiliário; (i) Letras Hipotecárias; (j) cotas de 

fundos de investimento imobiliário; e (k) derivativos, exclusivamente para fins de proteção 

patrimonial.  
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Na data de elaboração deste Prospecto Preliminar, o Fundo ainda não possui qualquer dos 

Ativos Imobiliários pré-selecionados para aquisição com os recursos da Oferta, considerando 

a dinâmica de mercado que envolve a emissão de tais Ativos  Imobiliários, estando, assim, os 

Cotistas sujeitos aos riscos descritos no fator de risco “Risco Relativo à Inexistência de Ativos 

Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem na Política de Investimento” 

constante da página 100 deste Prospecto Preliminar.  

Adicionalmente, ainda que o montante total da Oferta não seja captado, em razão da 

possibilidade da Distribuição Parcial, todos os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão 

aplicados de acordo com a Política de Investimento do Fundo, conforme descrita no item 4 e 

subitens do Regulamento e no Item “Objeto do Fundo, Política e Estratégia de Investimento do 

Fundo” na página 31 deste Prospecto Preliminar, sendo que, nesta hipótese, o Fundo não 

disporá de recursos adicionais para a aquisição de Ativos Imobiliários e/ou de Ativos 

Financeiros e, consequentemente, sua capacidade de diversificação da carteira será afetada 

negativamente, conforme risco descrito no fator de risco “Risco de o Fundo não captar a 

totalidade dos recursos previstos no Volume Total da Oferta”, constante da página 102 deste 

Prospecto Preliminar. 

Os recursos decorrentes da Taxa de Distribuição Primária serão utilizados para remunerar ou 

reembolsar, conforme o caso, as partes envolvidas na Oferta. Caso, após o pagamento ou 

reembolso, conforme o caso, de todos os custos decorrentes da distribuição primária das Cotas 

da 1ª Emissão, restem recursos decorrentes do pagamento da Taxa de Distribuição Primária, 

tais recursos serão revertidos em benefício do Fundo. 

NA DATA DESTE PROSPECTO PRELIMINAR, O FUNDO NÃO POSSUI ATIVOS 

IMOBILIÁRIOS PRÉ-DETERMINADOS PARA AQUISIÇÃO COM OS RECURSOS 

DECORRENTES DA OFERTA. 

Modificação da Oferta e Abertura de Prazo para Desistência 

Em razão das alterações descritas no Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta, com 

a modificação dos termos da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 400, 

(a) os Investidores que já tiverem aderido à Oferta serão comunicados diretamente pela 

respectiva Instituição Participante da Oferta a respeito das modificações efetuadas, e (b) os 

Investidores que já apresentaram seu Pedido de Reserva poderão desistir de tal Pedido de 

Reserva durante o Período de Desistência, sem quaisquer ônus, devendo, para tanto, informar 

sua decisão à Instituição Participante da Oferta que tenha recebido seu Pedido de Reserva 

(por meio de ligação telefônica, mensagem eletrônica ou correspondência enviada ao 

endereço da Instituição Participante da Oferta) até as 16:00 horas do dia 10 de dezembro de 

2019, presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua 

aceitação. 
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FATORES DE RISCO 

Antes de tomar uma decisão de investimento de recursos no Fundo, os potenciais 

Investidores devem, considerando sua própria situação financeira, seus objetivos de 

investimento e o seu perfil de risco, avaliar, cuidadosamente, todas as informações 

disponíveis neste Prospecto Preliminar e no Regulamento e, em particular, aquelas relativas 

à Política de Investimento e composição da carteira do Fundo, e aos fatores de risco 

descritos a seguir, relativos ao Fundo. 

A integralidade dos riscos atualizados e inerentes ao investimento no Fundo está disponível 

aos respectivos investidores por meio do formulário eletrônico elaborado nos moldes do 

Anexo 39-V da Instrução CVM nº 472 e disponibilizado na página do Administrador na rede 

mundial de computadores (https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-

Cotistas.cfm, de modo que, os investidores e os potenciais investidores deverão analisar 

atentamente os fatores de risco e demais informações disponibilizadas exclusivamente por 

meio do referido documento. 

Riscos de Mercado 

Os valores dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo são 

suscetíveis às oscilações decorrentes das flutuações de preços e cotações de mercado, bem como 

das taxas de juros e dos resultados de seus emissores. Nos casos em que houver queda do valor 

destes ativos, o patrimônio líquido do Fundo poderá ser afetado negativamente. 

Adicionalmente, a carteira do Fundo poderá vir a ter Ativos Imobiliários ou Ativos Financeiros com 

baixa ou nenhuma liquidez, hipótese na qual o impacto dos riscos de mercado em relação a tais 

ativos pode não ser capturada pelos mecanismos convencionalmente utilizados para fins de 

precificação dos ativos integrantes da carteira do Fundo, estando tais ativos sujeitos a 

movimentações pontuais atípicas e imprevisíveis que podem impactar negativamente o preço dos 

ativos na carteira do Fundo. 

Fatores Macroeconômicos Relevantes 

O Fundo está sujeito, direta ou indiretamente, às variações e condições dos mercados de títulos e 

valores mobiliários, que são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas 

nacionais e internacionais. Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de 

fatos extraordinários ou situações especiais de mercado, ou, ainda, de eventos de natureza política, 

econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado 

financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 

desvalorização da moeda e mudanças legislativas, as quais poderão resultar em perdas para os 

cotistas. Não será devida pelo Fundo ou por qualquer pessoa, incluindo o Administrador, o Gestor e 

o Custodiante, qualquer indenização, multa ou penalidade de qualquer natureza, caso os Cotistas 

sofram qualquer dano ou prejuízo resultante de quaisquer de tais eventos.  

https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm
https://www.s3dtvm.com.br/fundos/Informacoes-aos-Cotistas.cfm
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Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado do Fundo 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o 

resgate de Cotas, salvo na hipótese de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo 

desinvestimento no Fundo, os mesmos terão que alienar suas cotas em mercado secundário, 

observado que os Cotistas poderão enfrentar falta de liquidez na negociação das Cotas no 

mercado secundário ou obter preços reduzidos na venda das Cotas. 

Riscos de Liquidez e Descontinuidade do Investimento 

Os fundos de investimento imobiliário são constituídos por determinação legal, como condomínios 

fechados, não sendo admitido resgate ou recompra das Cotas, sendo vedado inclusive a negociação 

de fração das cotas. Os cotistas poderão enfrentar dificuldades na negociação das cotas no mercado 

secundário. Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a assembleia geral 

de cotistas poderá optar pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o resgate das cotas 

poderá ser realizado mediante a entrega aos titulares das cotas dos Ativos Imobiliários e/ou dos 

Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Em ambas as situações, os Cotistas poderão 

encontrar dificuldades para vender os Ativos Imobiliários e/ou os Ativos Financeiros recebidos 

quando da liquidação do Fundo. 

Riscos do Uso de Derivativos 

Os Ativos Imobiliários e/ou os Ativos Financeiros a serem adquiridos pelo Fundo são contratados 

a taxas pré-fixadas ou pós-fixadas, contendo condições distintas de pré-pagamento. O Fundo 

tem a possibilidade de utilizar instrumentos derivativos para minimizar eventuais impactos 

resultantes deste descasamento, mas a contratação, pelo Fundo, dos referidos instrumentos de 

derivativos poderá acarretar oscilações negativas no valor de seu patrimônio líquido superiores 

àquelas que ocorreriam se tais instrumentos não fossem utilizados. A contratação deste tipo de 

operação não deve ser entendida como uma garantia do Fundo, do Administrador, do Gestor, do 

Custodiante, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Crédito - FGC de 

remuneração das cotas do Fundo. a contratação de operações com derivativos poderá resultar 

em perdas para o Fundo e para os Cotistas.  

Risco do Investimento nos Ativos Imobiliários e Ativos Financeiros 

O Fundo poderá investir nos Ativos Imobiliários e nos Ativos Financeiros que, pelo fato de serem 

de curto prazo e possuírem baixo risco de crédito, podem afetar negativamente a rentabilidade 

do Fundo. Adicionalmente, pode não ser possível para o Administrador identificar falhas na 

administração ou na gestão dos fundos investidos pelo Fundo, que poderão gerar perdas para o 

Fundo, sendo que, nestas hipóteses, o Administrador e/ou Gestor não responderão pelas 

eventuais consequências. 
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Adicionalmente, os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos Ativos 

Imobiliários e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo e à salvaguarda dos 

direitos, interesses e prerrogativas dos Cotistas são de responsabilidade do Fundo, devendo ser 

suportados até o limite total de seu patrimônio líquido. O Fundo somente poderá adotar e/ou 

manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de cobrança de tais ativos, uma vez 

ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores 

adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção. Dessa forma, havendo necessidade 

de cobrança judicial ou extrajudicial dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros, os Cotistas 

poderão ser chamados a aportar recursos ao Fundo, para assegurar a adoção e manutenção 

das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida judicial ou 

extrajudicial será iniciada ou mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do 

referido aporte e da assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos necessários 

ao pagamento da verba de sucumbência a que o Fundo venha a ser eventualmente condenado. 

O Administrador, o Gestor, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não são responsáveis, 

em conjunto ou isoladamente, pela não adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e 

por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas 

em decorrência da não propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais 

necessárias à salvaguarda dos direitos, garantias e prerrogativas do Fundo, caso os Cotistas 

deixem de aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento. 

Consequentemente, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar a 

amortização e, conforme o caso, o resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas, 

havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas até mesmo perderem, total ou parcialmente, o 

respectivo capital investido. 

Risco da Diversidade da Política de Investimento do Fundo 

O Fundo poderá aplicar seus recursos em ativos de diversa natureza, conforme previsto no 

Regulamento. Nesse sentido, a diversidade da Política de Investimento pode impactar 

negativamente o Fundo e seus cotistas, uma vez que o Fundo, depender da composição de sua 

carteira, poderá estar sujeito a todos aos riscos inerentes aos fundos de investimento imobiliário. 

Risco Relacionado à Regulamentação do Setor Imobiliário 

O setor imobiliário brasileiro está sujeito a uma extensa regulamentação expedida por diversas 

autoridades federais, estaduais e municipais, inclusive, mas não se limitando, existe a 

possibilidade de as leis de zoneamento urbano serem alteradas após a aquisição de um imóvel 

pelo Fundo, o que poderá acarretar empecilhos e/ou alterações nos imóveis, cujos custos 

deverão ser arcados pelo Fundo. Nessa hipótese, os resultados do Fundo poderão ser 

impactados adversamente e, por conseguinte, a rentabilidade dos Cotistas. 
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Risco de Desvalorização 

Tendo em vista que os recursos do Fundo se destinam preponderantemente à aplicação em 

imóveis, um fator que deve ser preponderantemente levado em consideração com relação à 

rentabilidade do Fundo é o potencial econômico, inclusive a médio e longo prazo, da região onde 

estão localizados os imóveis. A análise do potencial econômico da região deve se circunscrever 

não somente ao potencial econômico corrente, como também deve levar em conta a evolução 

deste potencial econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual 

decadência econômica da região, com impacto direto sobre o valor dos imóveis e, por 

consequência, sobre as cotas de emissão do Fundo. 

Risco Sistêmico e do Setor Imobiliário 

O preço dos imóveis, dos demais Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros relacionados ao 

setor imobiliário são afetados por condições econômicas nacionais e internacionais e por fatores 

exógenos diversos, tais como interferências de autoridades governamentais e órgãos 

reguladores dos mercados, moratórias e alterações da política monetária, o que pode causar 

perdas ao Fundo. A redução do poder aquisitivo da população pode ter consequências negativas 

sobre o valor dos imóveis, dos aluguéis e dos valores recebidos pelo Fundo em decorrência de 

arrendamentos, afetando os ativos do Fundo, o que poderá prejudicar o seu rendimento e o preço 

de negociação das cotas e causar perdas aos Cotistas.  

Riscos Relativos aos Imóveis e Risco de Não Realização do Investimento 

O Fundo não possui um ativo imobiliário ou empreendimento específico, sendo, portanto, de 

política de investimento ampla. O Gestor poderá não encontrar Ativos Imobiliários e Ativos 

Financeiros atrativos dentro do perfil a que se propõe. Independentemente da possibilidade de 

aquisição de diversos imóveis pelo Fundo, este poderá adquirir um número restrito de Ativos 

Imobiliários, o que poderá gerar concentração da carteira. Não há garantias de que os 

investimentos pretendidos pelo Fundo estejam disponíveis no momento e em quantidade 

conveniente ou desejáveis à satisfação de sua Política de Investimentos, o que pode resultar em 

investimentos menores ou mesmo na não realização destes investimentos. A não realização de 

investimentos ou a realização desses investimentos em valor inferior ao pretendido pelo Fundo, 

considerando os custos do Fundo, dentre os quais a taxa de administração, poderá afetar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. 

Riscos de Crédito 

Enquanto vigorarem contratos de locação ou arrendamento dos imóveis, o Fundo estará exposto 

aos riscos de crédito dos locatários. Encerrado cada contrato de locação ou arrendamento, a 

performance dos investimentos do Fundo estará sujeita aos riscos inerentes à demanda por 

locação dos imóveis. O Administrador e o Gestor não são responsáveis pela solvência dos 

locatários e arrendatários dos imóveis, bem como por eventuais variações na performance do 
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Fundo decorrentes dos riscos de crédito acima apontados. Adicionalmente, os Ativos Imobiliários 

e os Ativos Financeiros do Fundo estão sujeitos ao risco de crédito de seus emissores e 

contrapartes, isto é, atraso e não recebimento dos juros e do principal desses ativos e 

modalidades operacionais. Caso ocorram esses eventos, o Fundo poderá: (i) ter reduzida a sua 

rentabilidade, (ii) sofrer perdas financeiras até o limite das operações contratadas e não 

liquidadas e/ou (iii) ter de provisionar desvalorização de ativos, o que afetará o preço de 

negociação de suas cotas. 

Riscos Relativos à Rentabilidade e aos Ativos Imobiliários do Fundo 

O investimento no Fundo pode ser comparado, para determinados fins, à aplicação em valores 

mobiliários de renda variável, visto que a rentabilidade das cotas depende da valorização 

imobiliária e do resultado da administração dos bens e direitos que compõem o patrimônio do 

Fundo, bem como da remuneração obtida por meio da comercialização e do aluguel de imóveis. 

A desvalorização ou desapropriação de imóveis adquiridos pelo Fundo e a queda da receita 

proveniente de aluguéis, entre outros fatores associados aos ativos do Fundo, poderão impactar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. Além 

disso, o Fundo está exposto aos riscos inerentes à locação ou arrendamento dos imóveis, de 

forma que não há garantia de que todas as unidades dos móveis estarão sempre alugadas ou 

arrendadas. Adicionalmente, os Ativos Imobiliários que poderão ser objeto de investimento pelo 

Fundo poderão ter aplicações de médio e longo prazo, que possuem baixa liquidez no mercado. 

Assim, caso seja necessária a venda de Ativos Imobiliários ou de quaisquer imóveis da carteira 

do Fundo, poderá não haver compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de 

patrimônio ao Fundo, bem como afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e 

o valor de negociação das cotas. 

Riscos Relacionados à Aquisição dos Imóveis  

No período compreendido entre o processo de negociação da aquisição do imóvel e seu registro 

em nome do Fundo, existe risco de esse bem ter sido ou ser onerado para satisfação de dívidas 

dos antigos proprietários em eventual execução proposta, o que poderá dificultar a transmissão 

da propriedade do imóvel ao Fundo. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar a aquisição de 

ativos integrantes de seu patrimônio de forma parcelada, de modo que, no período compreendido 

entre o pagamento da primeira e da última parcela do imóvel, existe o risco de o Fundo, por 

fatores diversos e de forma não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado e, consequentemente, 

não dispor de recursos suficientes para o adimplemento de suas obrigações. Além disso, como 

existe a possibilidade de aquisição de imóveis com ônus já constituídos pelos antigos 

proprietários, caso eventuais credores venham a propor execução e os mesmos não possuam 

outros bens para garantir o pagamento de tais dívidas, poderá haver dificuldade para a 

transmissão da propriedade dos imóveis para o Fundo, bem como na obtenção pelo Fundo dos 

rendimentos a este imóvel relativos. Referidas medidas podem impactar negativamente o 

patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. 
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Risco de Despesas Extraordinárias 

O Fundo, como proprietário dos imóveis, está sujeito ao pagamento de despesas extraordinárias 

com pintura, reforma, decoração, conservação, instalação de equipamentos de segurança e 

indenizações trabalhistas, além de despesas decorrentes da cobrança de aluguéis em atraso e 

ações de despejo, renovatórias, revisionais etc. O pagamento de tais despesas pode ensejar 

redução na rentabilidade e no preço de negociação das cotas. 

Risco Operacional  

O Fundo tem como objetivo a aplicação de recursos em imóveis, direta ou indiretamente. A 

administração de tais imóveis poderá ser realizada por empresas independentes especializadas, 

de modo que tal fato pode representar um fator de limitação ao Fundo para implementar as 

políticas de administração dos imóveis que considere adequadas. 

Além de imóveis, os recursos do Fundo poderão ser investidos em Ativos Imobiliários e Ativos 

Financeiros. Dessa forma, o Cotista estará sujeito à discricionariedade do Administrador e do 

Gestor na seleção dos ativos que serão objeto de investimento. Existe o risco de uma escolha 

inadequada dos imóveis, dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros pelo Gestor, fato que 

poderá trazer eventuais prejuízos aos Cotistas. 

Risco de Vacância, Rescisão de Contratos de Locação e Revisão do Valor do Aluguel 

O Fundo tem como objetivo preponderante a exploração comercial dos imóveis, sendo que a 

rentabilidade do Fundo poderá sofrer oscilação em caso de vacância de qualquer de seus 

espaços locáveis, pelo período que perdurar a vacância. Adicionalmente, a eventual tentativa 

dos locatários de questionar judicialmente a validade das cláusulas e dos termos dos contratos 

de locação, dentre outros, com relação aos seguintes aspectos: (i) montante da indenização a 

ser paga no caso rescisão do contrato pelos locatários previamente à expiração do prazo 

contratual; e (ii) revisão do valor do aluguel, poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, 

a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. Em ambos os casos, eventual decisão judicial 

que não reconheça a legalidade da vontade das partes ao estabelecer os termos e condições do 

contrato de locação em função das condições comerciais específicas, aplicando a Lei do 

Inquilinato, poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de 

negociação das cotas. 

Risco de Alterações na Lei do Inquilinato 

As receitas do Fundo decorrem substancialmente de recebimentos de aluguéis, nos termos de 

cada um dos contratos de locação firmados pelo Fundo. Dessa forma, caso a Lei do Inquilinato 

seja alterada de maneira favorável a locatários (incluindo, por exemplo e sem limitação, com 

relação a alternativas para renovação de contratos de locação e definição de valores de aluguel 

ou alteração da periodicidade de reajuste), o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de 

negociação das cotas poderão ser afetados negativamente. 
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Risco de Reclamação de Terceiros  

Na qualidade de proprietário fiduciário dos imóveis integrantes da carteira do Fundo, o 

Administrador poderá ter que responder a processos administrativos ou judiciais em nome do 

Fundo, nas mais diversas esferas. Não há garantia de obtenção de resultados favoráveis ou de 

que eventuais processos administrativos e judiciais venham a ser julgados improcedentes, ou, 

ainda, que o Fundo tenha reserva suficiente para defesa de seu interesse no âmbito 

administrativo e/ou judicial. Caso as reservas do Fundo não sejam suficientes, culminará na 

obrigatoriedade de os Cotistas aportarem capital no Fundo. Não há como mensurar o montante 

de capital que os Cotistas podem vir a ser obrigados a aportar e não há como garantir que após 

a realização de tal aporte, o Fundo passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas. 

Adicionalmente, considerando que não é possível garantir que os Cotistas aportarão o capital 

necessário para que sejam honradas as despesas sucumbenciais nos processos administrativos 

e judiciais mencionados acima, o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação 

das cotas poderão ser impactados negativamente 

Risco de Desapropriação e de Outras Restrições de Utilização dos Bens Imóveis pelo Poder 

Público 

De acordo com o sistema legal brasileiro, os imóveis integrantes da carteira do Fundo, direta ou 

indiretamente, poderão ser desapropriados por necessidade, utilidade pública ou interesse 

social, de forma parcial ou total. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir de antemão 

que o preço que venha a ser pago pelo Poder Público será justo, equivalente ao valor de 

mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores investidos de maneira adequada. Dessa 

forma, caso os imóveis sejam desapropriados, este fato poderá afetar adversamente e de 

maneira relevante as atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados. Outras restrições 

aos imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a utilização a 

ser dada aos imóveis, tais como o tombamento deste ou de área de seu entorno, incidência de 

preempção e ou criação de zonas especiais de preservação cultural, dentre outros, o que 

implicará a perda da propriedade de tais imóveis pelo Fundo, hipótese que poderá afetar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. 

Risco de Outras Restrições de Utilização do Imóvel pelo Poder Público 

Outras restrições aos imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, 

assim, a utilização a ser dada aos mesmos, tais como o tombamento do próprio imóvel ou de 

área de seu entorno, incidência de preempção e ou criação de zonas especiais de preservação 

cultural, dentre outros, o que implicará a perda da propriedade de tais imóveis pelo Fundo, 

hipótese que poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de 

negociação das cotas. 
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Riscos Ambientais 

Os imóveis que serão ou poderão ser adquiridos no futuro estão sujeitos a riscos inerentes a: (i) 

legislação, regulamentação e demais questões ligadas ao meio ambiente, tais como falta de 

licenciamento ambiental e/ou autorização ambiental para operação e atividades correlatas 

(como, por exemplo, estação de tratamento de efluentes, antenas de telecomunicações, geração 

de energia, entre outras), uso de recursos hídricos por meio de poços artesianos saneamento, 

manuseio de produtos químicos controlados (emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e 

Exército), supressão de vegetação e descarte de resíduos sólidos; (ii) passivos ambientais 

decorrentes de contaminação de solo e águas subterrâneas, bem como eventuais 

responsabilidades administrativas, civis e penais daí advindas, com possíveis riscos à imagem 

do Fundo e dos imóveis que vierem a compor o portfólio do Fundo; (iii) ocorrência de problemas 

ambientais, anteriores ou supervenientes à aquisição dos imóveis que pode acarretar a perda de 

valor dos imóveis e/ou a imposição de penalidades administrativas, civis e penais ao Fundo; e 

(iv) consequências indiretas da regulamentação ou de tendências de negócios, incluindo a 

submissão a restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais como metragem de 

terrenos e construções, restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais 

consequências. A ocorrência destes eventos pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, 

a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. 

Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais leis, regulamentos, licenças, outorgas e 

autorizações, empresas e, eventualmente, o Fundo ou os locatários podem sofrer sanções 

administrativas, tais como multas, indenizações, interdição e/ou embargo total ou parcial de 

atividades, cancelamento de licenças e revogação de autorizações, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e das sanções criminais (inclusive seus administradores), afetando 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. A 

operação de atividades potencialmente poluidoras sem a devida licença ambiental é considerada 

infração administrativa e crime ambiental, sujeitos às penalidades cabíveis, independentemente 

da obrigação de reparação de eventuais danos ambientais.  

Adicionalmente, as agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas 

regras mais rigorosas ou buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos 

existentes, que podem obrigar os locatários ou o Fundo, na qualidade de proprietário dos 

imóveis, a gastar recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive obtenção de licenças 

ambientais para instalações e equipamentos que não necessitavam anteriormente. As agências 

governamentais ou outras autoridades podem, ainda, atrasar de maneira significativa a emissão 

ou renovação das licenças e autorizações necessárias para o desenvolvimento dos negócios 

dos proprietários e dos locatários, gerando, consequentemente, efeitos adversos em seus 

negócios. Qualquer dos eventos acima poderá fazer com que os locatários tenham dificuldade 

em honrar com os aluguéis dos imóveis. Ainda, em função de exigências dos órgãos 

competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou alterações em tais 

imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência dos eventos acima pode afetar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. 
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Risco de Desastres Naturais e Sinistro  

A ocorrência de desastres naturais como, por exemplo, vendavais, inundações, tempestades ou 

terremotos, pode causar danos aos imóveis integrantes da carteira do Fundo, afetando 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das cotas. Não 

se pode garantir que o valor dos seguros contratados para os imóveis será suficiente para 

protegê-los de perdas. Há, inclusive, determinados tipos de perdas que usualmente não estarão 

cobertas pelas apólices, tais como atos de terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer 

dos eventos não cobertos nos termos dos contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá 

sofrer perdas e ser obrigado a incorrer em custos adicionais, os quais poderão afetar o 

desempenho operacional do Fundo. Ainda, o Fundo poderá ser responsabilizado judicialmente 

pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar 

efeitos adversos na condição financeira do Fundo e, consequentemente, nos rendimentos a 

serem distribuídos aos cotistas. Adicionalmente, no caso de sinistro envolvendo a integridade 

dos ativos do Fundo, os recursos obtidos em razão de seguro poderão ser insuficientes para 

reparação dos danos sofridos e poderão impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a 

rentabilidade do Fundo e o preço de negociação das cotas. 

Riscos Relacionados à Regularidade de Área Construída 

A existência de área construída edificada sem a autorização prévia da respectiva Prefeitura 

Municipal competente, ou em desacordo com o projeto aprovado, poderá acarretar riscos e 

passivos para os imóveis e para o Fundo, caso referida área não seja passível de regularização 

e venha a sofrer fiscalização pelos órgãos responsáveis. Dentre tais riscos, destacam-se: (i) a 

aplicação de multas pela administração pública; (ii) a impossibilidade da averbação da 

construção; (iii) a negativa de expedição da licença de funcionamento; (iv) a recusa da 

contratação ou renovação de seguro patrimonial; e (v) a interdição dos imóveis, podendo ainda, 

culminar na obrigação do Fundo de demolir as áreas não regularizadas, o que poderá afetar 

adversamente as atividades e os resultados operacionais dos imóveis e, consequentemente, o 

patrimônio, a rentabilidade do Fundo e o valor de negociação das cotas.  

Risco de não Renovação de Licenças Necessárias ao Funcionamento dos Imóveis 

Não é possível assegurar que todas as licenças exigidas para o funcionamento de cada um dos 

imóveis que venham a compor o portfólio do Fundo, tais como as licenças de funcionamento 

expedidas pelas municipalidades e de regularidade de AVCB atestando a adequação do 

respectivo empreendimento às normas de segurança da construção, estejam sendo 

regularmente mantidas em vigor ou tempestivamente renovadas junto às autoridades públicas 

competentes podendo tal fato acarretar riscos e passivos para os imóveis que venham a compor 

o portfólio do Fundo e para o Fundo, notadamente: (i) a recusa pela seguradora de cobertura e 

pagamento de indenização em caso de eventual sinistro; (ii) a responsabilização civil dos 

proprietários por eventuais danos causados a terceiros; e (iii) a negativa de expedição da licença 

de funcionamento. 
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Ademais, a não obtenção ou não renovação de tais licenças pode resultar na aplicação de 

penalidades que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua regularização, 

de advertências e multas até o fechamento dos respectivos estabelecimentos. Nessas hipóteses, 

o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de negociação de suas cotas poderão ser adversamente 

afetados. 

Riscos Relativos a Decisões Judiciais e Administrativas Desfavoráveis 

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, nas esferas cível, tributária e trabalhista. Não há 

garantia de que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos 

judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, 

ainda, que ele tenha reservas suficientes. Caso tais reservas não sejam suficientes, é possível 

que um aporte adicional de recursos seja feito mediante a subscrição e integralização de novas 

Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 

Risco de Desenquadramento 

Na hipótese da ocorrência de algum evento que enseje o desenquadramento passivo 

involuntário, a CVM poderá determinar ao Administrador, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

a convocação de Assembleia Geral de Cotistas para decidir sobre uma das seguintes 

alternativas: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; (ii) 

incorporação a outro Fundo, ou (iii) liquidação do Fundo. 

A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “i” e “ii” acima poderá afetar negativamente o valor 

das Cotas e a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto no item “iii” 

acima, não há como garantir que o preço de venda dos Ativos Imobiliários e dos Ativos 

Financeiros do Fundo será favorável aos Cotistas, bem como não há como assegurar que os 

cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual 

ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

Risco de não Concretização da Oferta das Cotas da 1ª Emissão (e de Eventuais Novas Ofertas 

de Cotas Subsequentes) e de Cancelamento das Ordens de Subscrição Condicionadas e do 

Investimento por Pessoas Vinculadas 

No âmbito da 1ª (primeira) emissão de cotas do Fundo (e de eventuais novas ofertas de cotas 

subsequentes), existe a possibilidade de liquidação do Fundo caso não seja subscrito o montante 

de cotas equivalente ao patrimônio mínimo inicial (sendo que, no caso de eventuais novas ofertas 

de cotas subsequentes, a possibilidade é de o Fundo ter um patrimônio menor do que o esperado 

em cada oferta).  

Assim, caso o patrimônio mínimo inicial não seja atingido (ou o volume mínimo de cada oferta 

de cotas subsequente), o Administrador irá devolver, aos subscritores que tiverem integralizado 

suas cotas, (i) o valor estabelecido nos documentos da respectiva oferta, e (ii) a eventual Taxa 
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de Distribuição Primária paga pelo respectivo investidor sem qualquer remuneração/acréscimo, 

sendo que, na 1ª emissão, o Fundo será liquidado. Neste caso, em razão dos riscos de mercado, 

do risco de crédito, bem como na hipótese de o Fundo não conseguir investir os recursos 

captados no âmbito da respectiva oferta pública de distribuição de cotas em Ativos Imobiliários 

cuja rentabilidade faça frente aos encargos do Fundo, os investidores que tenham adquirido 

cotas no âmbito de cada oferta do Fundo poderão eventualmente receber um valor inferior àquele 

por eles integralizado, o que poderá resultar em um prejuízo financeiro para o respectivo 

investidor.  

Por fim, o efetivo recebimento dos recursos pelos investidores que tenham suas respectivas 

ordens de subscrição canceladas, em quaisquer das hipóteses previstas nos documentos da 

oferta das cotas o está sujeito ao efetivo recebimento, pelo Fundo, dos respectivos valores 

decorrentes da liquidação ou da venda dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros 

adquiridos pelo Fundo com os recursos decorrentes da subscrição das respectivas cotas, de 

modo que qualquer hipótese de inadimplência em relação a tais ativos poderá prejudicar o 

recebimento, pelos investidores, dos valores a que fazem jus em razão do cancelamento de suas 

ordens de subscrição. 

Risco de não Materialização das Perspectivas Contidas nos Documentos de Oferta das Cotas 

O Prospecto, contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos 

Imobiliários e dos Ativos Financeiros que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, bem 

como das perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, que envolvem riscos e 

incertezas. 

Ainda a este respeito, cumpre destacar que a rentabilidade das cotas de emissão do Fundo é 

projetada para um horizonte de longo prazo, cuja concretização está sujeita a uma série de 

fatores de risco e de elementos de natureza econômica e financeira.  

As perspectivas acerca do desempenho futuro do Fundo, do mercado imobiliário, dos Ativos 

Imobiliários e dos Ativos Financeiros que poderão ser objeto de investimento pelo Fundo, do seu 

mercado de atuação e situação macroeconômica não conferem garantia de que o desempenho 

futuro do Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir 

sensivelmente das tendências indicadas nos Prospectos, conforme aplicável. 

O Fundo Poderá Realizar a Emissão de Novas Cotas, o que Poderá Resultar em uma Diluição 

da Participação do Cotista ou Redução da Rentabilidade 

O Fundo poderá captar recursos adicionais no futuro por meio de novas emissões de cotas por 

necessidade de capital ou para aquisição de novos ativos. Na eventualidade de ocorrerem novas 

emissões, os Cotistas poderão ter suas respectivas participações diluídas, uma vez que o 

Regulamento não concede aos atuais Cotistas o direito de preferência na subscrição de cotas. 

Adicionalmente, a rentabilidade do Fundo pode ser afetada durante o período em que os 

respectivos recursos decorrentes da emissão de novas cotas não estiverem investidos nos 

termos da Política de Investimento. 
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Risco de Inexistência de Quórum nas Deliberações a Serem Tomadas pela Assembleia Geral de 

Cotistas 

Determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas somente serão 

deliberadas quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos 

imobiliários tendem a possuir número elevado de Cotistas, é possível que as matérias que 

dependam de quórum qualificado fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de 

quórum para tanto (quando aplicável) na votação em tais Assembleias Gerais de Cotistas. A 

impossibilidade de deliberação de determinadas matérias pode ensejar, dentre outros prejuízos, 

a liquidação antecipada do Fundo. 

Risco de Governança 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, exceto se as pessoas abaixo mencionadas 

forem os únicos Cotistas ou mediante aprovação expressa da maioria dos demais Cotistas na 

própria Assembleia Geral de Cotistas ou em instrumento de procuração que se refira 

especificamente à Assembleia Geral de Cotistas em que se dará a permissão de voto: (i) o 

Administrador ou o Gestor; (ii) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; 

(iii) empresas ligadas ao Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (iv) os 

prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, diretores e funcionários; (v) o Cotista, na hipótese 

de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade que concorram para a 

formação do patrimônio do Fundo; e (vi) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nos incisos “i” a “iv”, caso estas 

decidam adquirir Cotas.  

Risco Regulatório 

As eventuais alterações e/ou interpretações das normas ou leis aplicáveis ao Fundo e/ou aos 

Cotistas, tanto pela CVM quanto por reguladores específicos a cada segmento de investidores 

(Previc, Susep, Ministério da Seguridade Social, dentre outros), incluindo, mas não se limitando, 

àquelas referentes a tributos e às regras e condições de investimento, podem causar um efeito 

adverso relevante ao Fundo, como, por exemplo, eventual impacto no preço dos Ativos Imobiliários 

ou dos Ativos Financeiros e/ou na performance das posições financeiras adquiridas pelo Fundo, 

bem como a necessidade do Fundo se desfazer de ativos que de outra forma permaneceriam em 

sua carteira. 

Risco Tributário 

A Lei nº 9.779/1999, estabelece que os fundos de investimento imobiliário devem distribuir, pelo 

menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos aos seus cotistas, apurados 

segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de 

junho e em 31 de dezembro de cada ano. 

Nos termos da mesma lei, o fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que 

tenham como incorporador, construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em 

conjunto com pessoas a ele relacionadas, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) 

das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas para fins de 

incidência da tributação corporativa cabível (IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – 
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CSLL, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e Contribuição ao Financiamento 

da Seguridade Social - COFINS). 

Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo em aplicações financeiras de renda fixa 

e renda variável sujeitam-se à incidência do IR Retido na Fonte de acordo com as mesmas 

normas aplicáveis às aplicações financeiras de pessoas jurídicas, exceto em relação às 

aplicações financeiras referentes a letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários, 

letras de crédito imobiliário e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas 

exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado, nos termos da 

legislação tributária, podendo tal imposto ser compensado com aquele retido na fonte pelo Fundo 

quando da distribuição de rendimentos e ganhos de capital aos cotistas. 

Ainda de acordo com a Lei nº 9.779/1999, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos 

quando distribuídos aos cotistas são tributados na fonte pela alíquota de 20% (vinte por cento). 

Não obstante, de acordo com o artigo 3º, parágrafo único, inciso II, da Lei nº 11.033/2004, 

alterada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, haverá isenção do Imposto de Renda 

Retido na Fonte e na Declaração de Ajuste Anual das Pessoas Físicas com relação aos 

rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, desde que observados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (i) o Cotista pessoa física não seja titular de montante 

igual ou superior a 10% (dez por cento) das Cotas do Fundo; (ii) as respectivas Cotas não 

atribuírem direitos a rendimentos superiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos 

auferidos pelo Fundo; (iii) o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas; 

e (iv) as Cotas, quando admitidas a negociação no mercado secundário, sejam negociadas 

exclusivamente em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado. Dessa forma, caso seja 

realizada uma distribuição de rendimentos pelo Fundo em qualquer momento em que tais 

requisitos não tenham sido atendidos, os Cotistas estarão sujeitos à tributação a eles aplicável, 

na forma da legislação em vigor. 

Adicionalmente, caso ocorra alteração na legislação que resulte em revogação ou restrição à 

referida isenção, os rendimentos e os ganhos de capital auferidos poderão vir a ser tributados 

no momento de sua distribuição aos Cotistas, ainda que a apuração de resultados pelo Fundo 

tenha ocorrido anteriormente à mudança na legislação. 

Assim, o risco tributário engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, 

extinção de benefício fiscal, majoração de alíquotas, interpretação diversa da legislação vigente 

sobre a incidência de quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando o 

Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. 

Riscos Relativos aos CRI, às LCI, às LH e às LIG  

O governo federal com frequência altera a legislação tributária sobre investimentos financeiros. 

Atualmente, por exemplo, pessoas físicas são isentas do pagamento de imposto de renda sobre 

rendimentos decorrentes de investimentos em CRI, LCI, LH e LIG. Alterações futuras na 

legislação tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos CRI, das LCI, das LH e 

das LIG para os seus detentores. Por força da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, os 

rendimentos advindos dos CRI, das LCI e das LH auferidos pelos fundos de investimento 

imobiliário que atendam a determinados requisitos igualmente são isentos do Imposto de Renda.  
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Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima referida, bem como 

criando ou elevando alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRI, as LCI, as LH e as 

LIG, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos CRI, às LCI, às LH e às LIG, poderão 

afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. 

Valor de Mercado das Cotas  

As cotas de emissão do Fundo serão admitidas a negociação em mercado de bolsa administrado 

pela B3. O preço de negociação das cotas depende do valor pelo qual os investidores estão 

dispostos a vender e comprar as cotas de emissão do Fundo, que pode levar em consideração 

elementos e decisões que são alheios ao controle do Administrador ou do Gestor. 

Adicionalmente, o preço de negociação pode não guardar qualquer vínculo com a forma de 

precificação dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, 

cujo procedimento de cálculo será realizado de acordo com o manual de precificação adotado 

pelo Custodiante. 

Risco de falha de liquidação pelos Investidores 

Caso nas Datas de Liquidação os Investidores não integralizem as Cotas conforme seu 

respectivo Pedido de Reserva ou Pedido de Subscrição, ou diretamente junto ao Escriturador, 

conforme o caso, o Volume Mínimo da Oferta poderá não ser atingido, podendo, assim, 

resultar na não concretização da Oferta. Nesta hipótese, os Investidores incorrerão nos 

mesmos riscos apontados em caso de não concretização da Oferta. 

Risco de Potencial Conflito de Interesses  

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, 

entre o Fundo e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) 

das Cotas do Fundo e entre o Fundo e o representante de Cotistas dependem de aprovação prévia, 

específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do artigo 18 da 

Instrução CVM nº 472. No entanto, o Administrador e Custodiante do Fundo, o Coordenador Líder 

da presente Oferta, o Coordenador da Oferta e o Gestor do Fundo são empresas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico Deste modo, não é possível assegurar que as contratações dos 

prestadores de serviços aqui referidos não possam acarretar situações de conflito de interesses 

efetivo ou potencial, ao Fundo ou aos Cotistas.  

Liquidez Reduzida das Cotas 

O mercado secundário existente no Brasil para negociação de cotas de fundos de investimento 

imobiliário apresenta baixa liquidez e não há nenhuma garantia de que existirá no futuro um 

mercado para negociação das Cotas que permita aos Cotistas sua alienação, caso estes decidam 

pelo desinvestimento. Dessa forma, os Cotistas podem ter dificuldade em realizar a venda das suas 

Cotas no mercado secundário, ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como em obter 

o registro para uma oferta secundária de suas Cotas junto à CVM. Além disso, durante o período 

entre a data de determinação do beneficiário da distribuição de rendimentos, da distribuição 

adicional de rendimentos ou da amortização de principal e a data do efetivo pagamento, o valor 

obtido pelo cotista em caso de negociação das Cotas no mercado secundário poderá ser afetado. 
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Risco Relativo à Concentração e Pulverização 

Poderá ocorrer situação em que um único Cotista venha a subscrever parcela substancial da 

emissão, passando tal Cotista a deter uma posição expressivamente concentrada, fragilizando, 

assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários. Nesta hipótese, há possibilidade de que 

deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos 

em detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários, observado o plano de oferta previsto no 

Prospecto de cada emissão do Fundo, conforme o caso. 

Não Existência de Garantia de Eliminação de Riscos 

A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, 

os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Tais riscos podem advir da simples 

consecução do objeto do Fundo, assim como de motivos alheios ou exógenos, tais como 

moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos Ativos Imobiliários e/ou aos 

Ativos Financeiros, mudanças impostas a esses Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros, 

alteração na política econômica, decisões judiciais etc. Embora o Administrador mantenha 

sistema de gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo, não há qualquer garantia de 

completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Em condições 

adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poderá ter sua eficiência 

reduzida. 

Riscos de o Fundo vir a ter Patrimônio Líquido Negativo e de os Cotistas Terem que Efetuar 

Aportes de Capital 

Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e 

qualquer fato que leve o Fundo a incorrer em patrimônio líquido negativo culminará na 

obrigatoriedade de os Cotistas aportarem capital no Fundo, na forma prevista na 

Regulamentação, de forma que este possua recursos financeiros suficientes para arcar com suas 

obrigações financeiras. Não há como mensurar o montante de capital que os Cotistas podem vir 

a ser obrigados a aportar e não há como garantir que após a realização de tal aporte, o Fundo 

passará a gerar alguma rentabilidade aos Cotistas. 

Riscos Relativos ao Setor de Securitização Imobiliária e às Companhias Securitizadoras 

Considerando que o Fundo poderá ter certificados de recebíveis imobiliários em sua carteira, a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, em seu artigo 76, estabelece que “as 

normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa 

física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, previdenciária 

ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos”. Em 

seu parágrafo único prevê, ainda, que “desta forma permanecem respondendo pelos débitos ali 

referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua massa falida, 

inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação”. 

As companhias securitizadoras emissoras dos CRI normalmente instituem regime fiduciário sobre os 

créditos imobiliários que servem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos integrantes dos 

respectivos patrimônios separados, por meio de termos de securitização. No entanto, caso prevaleça 

o entendimento previsto no dispositivo acima citado, os credores de débitos de natureza fiscal, 

previdenciária ou trabalhista da companhia securitizadora poderão concorrer com os titulares dos CRI 

no recebimento dos créditos imobiliários que compõem o lastro dos CRI em caso de falência. 
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Portanto, caso a securitizadora não honre suas obrigações fiscais, previdenciárias ou 

trabalhistas, os créditos imobiliários que servem de lastro à emissão dos CRI e demais ativos 

integrantes dos respectivos patrimônios separados poderão vir a ser acessados para a liquidação 

de tais passivos, afetando a capacidade da securitizadora de honrar suas obrigações 

decorrentes dos CRI e, consequentemente, o respectivo Ativo integrante do patrimônio do 

Fundo. 

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortização Extraordinária dos Ativos Financeiros 

Os Ativos Imobiliários e os Ativos Financeiros, conforme o caso, poderão conter em seus 

documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. Tal 

situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo em relação aos critérios de 

concentração. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na identificação pelo Gestor de Ativos 

Imobiliários que estejam de acordo com a Política de Investimento. Desse modo, o Gestor poderá 

não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade buscada pelo Fundo, 

o que pode afetar de forma negativa o patrimônio do Fundo e a rentabilidade das Cotas do Fundo, 

não sendo devida pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante, todavia, 

qualquer multa ou penalidade, a qualquer título, em decorrência desse fato. 

Risco Relativo à Inexistência de Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros que se Enquadrem 

na Política de Investimento 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros 

suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do Gestor, que atendam, no momento da 

aquisição, à Política de Investimento, e, caso o Fundo não realize o investimento em Ativos 

Imobiliários no prazo de 2 (dois) anos contados da data de encerramento de cada oferta de cotas, 

nos termos do item 3.7. do Regulamento, as cotas poderão ser amortizadas. A ausência de 

Ativos Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros para aquisição pelo Fundo poderá impactar 

negativamente a rentabilidade das cotas, em função da impossibilidade de aquisição de Ativos 

Imobiliários e/ou de Ativos Financeiros a fim de propiciar a rentabilidade alvo das cotas ou ainda, 

implicar a amortização de principal antecipada das cotas, a critério do Gestor.  

Risco de Inexistência de Operações de Mercado Equivalentes para fins de Determinação do Ágio 

e/ou Deságio Aplicável ao Preço de Aquisição 

Nos termos do Regulamento, o preço de aquisição dos Ativos Imobiliários a serem adquiridos 

pelo Fundo poderá ou não ser composto por um ágio e/ou deságio, observadas as condições de 

mercado. No entanto, não é possível assegurar que quando da aquisição de determinado ativo 

existam operações semelhantes no mercado com base nas quais o Gestor possa determinar o 

ágio e/ou deságio aplicável ao preço de aquisição. Neste caso, o Gestor deverá utilizar-se do 

critério que julgar mais adequado ao caso em questão. 

Risco de Elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor 

No âmbito da primeira emissão das Cotas do Fundo, o Estudo de Viabilidade foi elaborado pelo 

Gestor, e, nas eventuais novas emissões de Cotas do Fundo o Estudo de Viabilidade também 

poderá ser elaborado pelo Gestor, que é empresa do grupo do Administrador, existindo, portanto, 

risco de conflito de interesses. O Estudo de Viabilidade pode não ter a objetividade e 

imparcialidade esperada, o que poderá afetar adversamente a decisão de investimento pelo 

Investidor. 
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Risco da Justiça Brasileira 

O Fundo poderá ser parte em demandas judiciais relacionadas aos imóveis e ativos imobiliários, 

tanto no polo ativo quanto no polo passivo. Em virtude da morosidade do sistema judiciário 

brasileiro, a resolução de tais demandas poderá não ser alcançada em tempo razoável. Ademais, 

não há garantia de que o Fundo obterá resultados favoráveis nas demandas judiciais 

relacionadas aos Ativos Imobiliários e/ou Ativos Financeiros e, consequentemente, poderá 

impactar negativamente no patrimônio do Fundo, na rentabilidade dos cotistas e no valor de 

negociação das Cotas. 

Risco Relativo à não Substituição do Administrador, do Gestor ou do Custodiante 

Durante a vigência do Fundo, o Gestor poderá sofrer pedido de falência ou decretação de 

recuperação judicial ou extrajudicial, e/ou o Administrador ou o Custodiante poderão sofrer 

intervenção e/ou liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem 

descredenciados, destituídos ou renunciarem às suas funções, hipóteses em que a sua 

substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos no 

Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, o Fundo será liquidado antecipadamente, o 

que pode acarretar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

Classe Única de Cotas 

O Fundo possui classe única de cotas, não sendo admitido qualquer tipo de preferência, 

prioridade ou subordinação entre os Cotistas. O patrimônio do Fundo não conta com cotas de 

classes subordinadas ou qualquer mecanismo de segregação de risco entre os Cotistas. 

O Investimento nas Cotas por Investidores que sejam Pessoas Vinculadas Poderá Promover a 

Redução da Liquidez no Mercado Secundário 

A participação na Oferta de Investidores que sejam Pessoas Vinculadas pode ter um efeito 

adverso na liquidez das Cotas no mercado secundário, uma vez que as Pessoas Vinculadas 

poderão optar por manter as suas Cotas fora de circulação. O Administrador, o Gestor e as 

Instituições Participantes da Oferta não têm como garantir que o investimento nas Cotas por 

Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que as referidas Pessoas Vinculadas não optarão por 

manter suas Cotas fora de circulação. 

Risco Decorrente da Aquisição de Ativos Financeiros nos Termos da Resolução CMN nº 2.921 

O Fundo poderá adquirir Ativos Financeiros vinculados na forma da Resolução CMN nº 2.921. O 

recebimento pelo Fundo dos recursos devidos pelos devedores/coobrigados dos Ativos 

Imobiliários e/ou Ativos Financeiros vinculados nos termos da Resolução CMN nº 2.921 estará 

condicionado ao pagamento pelos devedores/coobrigados das operações ativas vinculadas. 

Neste caso, portanto, o Fundo e, consequentemente, os Cotistas, correrão o risco dos devedores 

das operações ativas vinculadas. Não há qualquer garantia do Administrador, do Gestor, do 

Custodiante, do Coordenador Líder (ou dos terceiros habilitados para prestar tais serviços de 

distribuição de Cotas), de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – 

FGC do cumprimento das obrigações pelos devedores/coobrigados das operações ativas 

vinculadas. 
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Risco de o Fundo não captar a totalidade dos recursos previstos no Volume Total da Oferta 

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo de distribuição, não sejam subscritas todas as 

Cotas da respectiva emissão realizada pelo Fundo, o que, consequentemente, fará com que o 

Fundo detenha um patrimônio menor que o estimado, desde que atingido o Volume Mínimo da 

Oferta. Tal fato pode reduzir a capacidade do Fundo diversificar sua carteira e praticar a Política 

de Investimento nas melhores condições disponíveis.  

Impossibilidade por Parte do Investidor de Negociar as Cotas no Mercado Secundário até a Data 

de Disponibilização do Anúncio de Encerramento 

As Cotas do Fundo serão registradas para negociação em mercado de bolsa, administrado e 

operacionalizado pela B3 e somente poderão ser negociadas pelos Investidores após a divulgação 

do Anúncio de Encerramento, cuja data de disponibilização consta do Cronograma Estimativo, na 

página 77 deste Prospecto Preliminar, e a obtenção de autorização da B3 para o início da 

negociação das Cotas da 1ª Emissão, conforme procedimentos estabelecidos pela B3. Assim, o 

Investidor estará impossibilitado de realizar a negociação de suas Cotas no mercado secundário 

até que o Anúncio de Encerramento tenha sido disponibilizado e o Fundo tenha obtido a 

autorização da B3 para o início da negociação das Cotas da 1ª Emissão.  

Possibilidade dos Investidores Receberem uma Quantidade Inferior Àquela Efetivamente 

Subscrita em Razão de Excesso de Demanda da Oferta 

Na hipótese da totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, ser superior à quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso 

de demanda, conforme procedimentos estabelecidos para a alocação, rateio e liquidação da 

presente Oferta, ocorrerá o rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão para os Investidores 

que tenham formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, 

no Período de Reserva ou Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que tal 

excesso de demanda tenha ocorrido. 

Assim, na hipótese acima mencionada, referidos investidores poderão receber uma quantidade 

extremamente reduzida de Cotas, em comparação àquela por eles efetivamente subscritas. 
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RELACIONAMENTO ENTRE AS PARTES DA OFERTA 

 

Além do relacionamento referente à Oferta, as instituições envolvidas na operação mantêm 

relacionamento comercial, de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, com o 

Administrador, com o Gestor, com o Coordenador Líder, com o Coordenador, com o 

Coordenador Contratado, com o Escriturador, com o Custodiante ou com sociedades de seus 

respectivos conglomerados econômicos, podendo, no futuro, serem contratados pelo 

Administrador, pelo Gestor e/ou pelo Coordenador Líder ou sociedades de seu conglomerado 

econômico para assessorá-los, inclusive na realização de investimentos ou em quaisquer outras 

operações necessárias para a condução de suas atividades.  

Acerca do relacionamento entre as Partes da Oferta, vide o fator de risco “Risco de Potencial 

Conflito de Interesses” constante na página 98 deste Prospecto Preliminar. 

Relacionamento entre o Administrador e o Gestor  

Na data deste Prospecto Preliminar, o Administrador e o Gestor são empresas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Administrador 

e o Gestor mantêm suas atividades de maneira independente e segregada umas das outras, de 

forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus 

clientes.  

Em 2019, o Administrador atuou como instituição administradora, e o Gestor como gestor do 

Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Administrador e Gestor poderão manter relacionamento comercial no curso normal de seus 

negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de serviços em 

outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência do Regulamento, conforme prevista na 

seção “Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer 

outra remuneração a ser paga ao Administrador e ao Gestor. 

O Administrador e Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas 

respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  

Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador Líder  

Na data deste Prospecto Preliminar, o Coordenador Líder e o Administrador são empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, 

o Administrador e o Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente e 

segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na 

gestão de recursos de seus clientes.  
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Em 2019, o Coordenador Líder atuou como coordenador líder, e o Administrador como instituição 

administradora, na oferta da 1ª emissão de cotas do Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo 

de Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Administrador e Coordenador Líder poderão manter relacionamento comercial no curso normal 

de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de 

serviços em outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 

“Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer outra 

remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Administrador. As remunerações devidas 

ao Coordenador Líder e ao Administradora pelos serviços por eles prestados a cada um dos 

fundos são independentes entre si. 

O Coordenador Líder e o Administrador declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à suas respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  

Relacionamento entre o Administrador e o Coordenador  

Na data deste Prospecto Preliminar, o Coordenador e o Administrador são empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, 

o Administrador e o Coordenador mantêm suas atividades de maneira independente e segregada 

umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de 

recursos de seus clientes.  

Em 2019, o Coordenador atuou como coordenador, e o Administrador como instituição 

administradora, na oferta da 1ª emissão de cotas do Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo 

de Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Administrador e Coordenador poderão manter relacionamento comercial no curso normal de 

seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de serviços 

em outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 

“Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer outra 

remuneração a ser paga ao Coordenador e ao Administrador. As remunerações devidas ao 

Coordenador e ao Administradora pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são 

independentes entre si. 

O Coordenador e o Administrador declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação 

à suas respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  



106 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Gestor 

Na data deste Prospecto Preliminar, o Coordenador Líder e o Gestor são empresas pertencentes 

ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Gestor e o 

Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente e segregada umas das 

outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de 

seus clientes.  

Em 2019, o Coordenador Líder atuou como coordenador líder, e o Gestor como gestor, na oferta 

da 1ª emissão de cotas do Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Gestor e Coordenador Líder poderão manter relacionamento comercial no curso normal de seus 

negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de serviços em 

outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 

“Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer outra 

remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Gestor. As remunerações devidas ao 

Coordenador Líder e ao Gestor pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos são 

independentes entre si. 

O Coordenador Líder e o Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação 

à suas respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  

Relacionamento entre o Coordenador e o Gestor  

Na data deste Prospecto Preliminar, o Coordenador e o Gestor são empresas pertencentes ao 

mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, o Coordenador 

e o Gestor mantêm suas atividades de maneira independente e segregada umas das outras, de 

forma a garantir transparência, independência e segurança na gestão de recursos de seus 

clientes.  

Em 2019, o Coordenador atuou como coordenador, e o Gestor como gestor, na oferta da 1ª 

emissão de cotas do Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo de Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Coordenador e o Gestor poderão manter relacionamento comercial no curso normal de seus 

negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de serviços em 

outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 

“Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer outra 

remuneração a ser paga ao Coordenador e ao Gestor. As remunerações devidas ao 

Coordenador Líder e ao Coordenador pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos 

são independentes entre si. 
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O Coordenador e o Gestor declaram que não há qualquer conflito de interesse em relação à suas 

respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das informações 

prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Coordenador  

Na data deste Prospecto Preliminar, o Coordenador Líder e o Coordenador são empresas 

pertencentes ao mesmo grupo econômico. Apesar de pertencerem ao mesmo grupo econômico, 

o Coordenador e o Coordenador Líder mantêm suas atividades de maneira independente e 

segregada umas das outras, de forma a garantir transparência, independência e segurança na 

gestão de recursos de seus clientes.  

Em 2019, o Coordenador Líder atuou como coordenador líder, e o Coordenador como 

coordenador, na oferta da 1ª emissão de cotas do Santander Papeis Imobiliários CDI Fundo de 

Investimento Imobiliário. 

Além dos serviços relacionados à presente Oferta e dos relacionamentos acima descritos, o 

Coordenador e Coordenador Líder poderão manter relacionamento comercial no curso normal 

de seus negócios, podendo, eventualmente, vir a atuar em conjunto como prestadores de 

serviços em outros fundos. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme prevista na seção 

“Sumário do Fundo”, nas páginas 37 e 38 deste Prospecto Preliminar, não há qualquer outra 

remuneração a ser paga ao Coordenador Líder e ao Coordenador. As remunerações devidas ao 

Coordenador Líder e ao Coordenador pelos serviços por eles prestados a cada um dos fundos 

são independentes entre si. 

O Coordenador Líder e o Coordenador declaram que não há qualquer conflito de interesse em 

relação à suas respectivas atuações no âmbito da Oferta, e ainda, declaram que, além das 

informações prestadas acima, não há qualquer outro relacionamento relevante entre eles.  

Potenciais Conflitos de Interesse entre as Partes 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e 

entre o Fundo e o Gestor dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia 

Geral de Cotistas, nos termos do artigo 34 da Instrução CVM nº 472.  

A contratação do Coordenador Líder e dos demais Coordenadores Contratados para realizar a 

distribuição pública das Cotas da 1ª Emissão atende os requisitos da Instrução CVM nº 472 e do 

Ofício-Circular/CVM/SIN/Nº 05/2014, uma vez que os custos relacionados à Oferta, inclusive a 

remuneração das Instituições Participantes da Oferta, serão integralmente arcados pelos 

Investidores que subscreverem as Cotas da 1ª Emissão, mediante o pagamento da Taxa de 

Distribuição Primária. 
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TRIBUTAÇÃO 

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item apresenta as 

regras gerais de tributação aplicáveis aos Fundos de Investimento Imobiliário e aos titulares de 

suas cotas e não tem o propósito de ser uma análise completa e exaustiva de todos os aspectos 

tributários envolvidos nos investimentos nas Cotas. Alguns titulares de Cotas podem estar 

sujeitos à tributação específica, dependendo de sua qualificação ou localização. Os Cotistas não 

devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto Preliminar para fins de 

avaliar o investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios assessores quanto à 

tributação específica que sofrerão enquanto Cotistas do Fundo.  

Tributação Aplicável ao Fundo 

O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na 

legislação em vigor: 

Imposto de Renda 

Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo em aplicações financeiras de 

renda fixa ou variável se sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte de acordo com as 

mesmas regras de tributação aplicáveis às aplicações financeiras das pessoas jurídicas. Todavia, em 

relação aos rendimentos produzidos por Letras Hipotecárias, Certificados de Recebíveis Imobiliários, 

Letras de Crédito Imobiliário e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas à negociação 

exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão, há regra de isenção do imposto de 

renda retido na fonte, de acordo com a Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009. 

Na Solução de Consulta - Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação em 25 

de junho de 2014 e publicada em 04 de julho de 2014, a Receita Federal do Brasil manifestou o 

entendimento de que os ganhos de capital auferidos na alienação de cotas de fundos de 

investimento imobiliário por outros fundos de investimento imobiliário, sujeitam-se à incidência 

do Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Com relação aos ganhos de capital 

auferidos na alienação de LH, CRI e LCI, os respectivos ganhos estarão isentos do Imposto de 

Renda na forma do disposto na Lei nº 8.668/1993. 

O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser 

retido na fonte, pelo Fundo, quando da distribuição dos rendimentos aos seus Cotistas. 

Os fundos imobiliários são obrigados a distribuir a seus cotistas pelo menos, 95% (noventa 

e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base 

em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro  de cada 

ano. 

O fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, 

construtor ou sócio, cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele 

relacionadas, nos termos da legislação tributária aplicável, percentual superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação aplicável às pessoas 



110 

jurídicas para fins de incidência da tributação corporativa cabível (IRPJ, Contribuição Social 

Sobre o Lucro Líquido – CSLL, Contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e 

Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS). 

IOF/Títulos 

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à 

alíquota de 0% (zero por cento), sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato 

do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao 

dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento. 

Não será aplicada a alíquota de 0% (zero por cento) quando o Fundo detiver operações com títulos 

e valores mobiliários de renda fixa e de renda variável efetuadas com recursos provenientes de 

aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas do Fundo, ocasião na qual será aplicada 

a correspondente alíquota, conforme o caso, nos termos da legislação aplicável. 

Tributação Aplicável aos Investidores 

Imposto de Renda 

Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do Imposto 

de Renda retido na fonte à alíquota de 20% (vinte por cento). Por ser o Fundo um condomínio 

fechado, o imposto incidirá sobre o rendimento auferido: (i) na amortização das Cotas; (ii) na 

alienação de Cotas a terceiros; e (iii) no resgate das Cotas, em decorrência do término do prazo 

de duração ou da liquidação antecipada do Fundo. 

Cumpre ressaltar que são isentos do Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual 

das pessoas físicas, os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, cujas cotas 

sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 

organizado, desde que o Cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total 

de Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos 

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo e o 

Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. 

Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser posteriormente 

restringido, suspenso, revogado ou extinto por legislação superveniente, ocasião na qual poderá 

vir a incidir a tributação sobre os rendimentos distribuídos pelo Fundo, de acordo com os termos 

da legislação que vier a estabelecer a incidência tributária. 

Não há incidência de Imposto de Renda na Fonte na hipótese de alienação de Cotas a terceiro 

para qualquer beneficiário (pessoa física ou jurídica), devendo o cotista apurar o imposto, 

observando as regras de ganho de capital. 

O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas 

físicas, e (ii) antecipação do IRPJ para os Investidores pessoa jurídica.  
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Investidores Residentes no Exterior 

Os ganhos de capital auferidos por Cotistas residentes e domiciliados no exterior que 

ingressarem recursos nos termos da Resolução CMN nº 4.373/14 e que não residam em país ou 

jurisdição com tributação favorecida nos termos do art. 24 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, estarão sujeitos a regime de tributação diferenciado. Regra geral, os rendimentos auferidos 

por tais Cotistas, estarão sujeitos à incidência do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 

15% (quinze por cento), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.585/15. No entanto, estarão 

isentos do Imposto de Renda os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, 

cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado 

de balcão organizado e desde que o Cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do 

montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe atribua direito ao recebimento 

de rendimentos iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo 

Fundo e o Fundo receba investimento de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas. 

Tributação do IOF/Títulos 

O IOF-Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, 

liquidação ou repactuação das Cotas, limitado a um percentual do rendimento da operação, em 

função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 

de 2007 (“Decreto nº 6.306/07”), sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do rendimento 

para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota 

do IOF-Títulos pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual 

de 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimo por cento) ao dia. 

Tributação do IOF/Câmbio 

Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para 

moeda estrangeira, porventura geradas no investimento em cotas do Fundo, estão sujeitas ao 

IOF/Câmbio. Atualmente, não obstante a maioria das operações de câmbio estar sujeita à 

alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), a liquidação das operações de câmbio 

contratadas por investidor estrangeiro para ingresso de recursos no país para aplicação no 

mercado financeiro e de capitais estão sujeitas à alíquota 0% (zero por cento). A mesma alíquota 

aplica-se às remessas efetuadas para retorno dos recursos ao exterior. Em qualquer caso, a 

alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo por ato do Poder Executivo, até o 

percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após este 

eventual aumento. 
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PEDIDO DE RESERVA DE COTAS DO 

SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ Nº 32.903.702/0001-71 

Código ISIN das Cotas: BRSARECTF006 

Código de Negociação das Cotas na B3: SARE11 

Tipo ANBIMA: Renda Gestão Ativa - Segmento de Atuação: Híbrido 

 

ADMINISTRADOR 

 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde – São Paulo - SP 

 

GESTOR 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar – São Paulo - SP 

 

Pedido de Reserva de cotas para Investidores (“Pedido de Reserva”) relativo à oferta pública de 

distribuição primária de até 3.000.000 (três milhões) cotas em classe e série únicas (“Cotas” ou 

“Cotas da 1ª Emissão”), todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem 

reais), na primeira data de integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, 

respectivamente), perfazendo o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões), 

considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), não sendo consideradas, 

para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definidas), do SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob nº 32.903.702/0001-71 (“Fundo”), 

representado por seu administrador, SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., 

instituição com sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Administrador”), 

no âmbito da 1ª emissão de cotas (“1ª Emissão”) do Fundo, que correspondem a frações ideais 

de seu patrimônio, realizada no Brasil, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 

de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400”) e com a Instrução CVM nº 

472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472”) e demais normativos 
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aplicáveis, e que consistirá na distribuição pública das Cotas, sob coordenação do BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, inscrita no CNPJ 

sob o nº 90.400.888/0001-42, instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários (“Coordenador Líder”) e do SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A., 

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.977.742/0001-25 (“Coordenador” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, 

“Coordenadores”), e contará, ainda, com a participação do SANTANDER CORRETORA DE 

CÂMBIO E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 14º andar, inscrita no 

CNPJ sob o nº 51.014.223/0001-49, nos termos das normas aplicáveis editadas pela CVM , para a 

distribuição das Cotas da 1ª Emissão na qualidade de coordenador contratado (“Coordenador 

Contratado” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”), por 

meio da celebração do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, conforme previsto no 

“Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII, em Regime de Melhores 

Esforços de Colocação” (“Contrato de Distribuição”), o Fundo contratou os Coordenadores para 

realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emissão, em conformidade com o regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), o “Prospecto Preliminar de Distribuição Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” (“Prospecto Preliminar”) e 

os demais Documentos da Oferta (“Oferta”). 

 

O gestor do Fundo é o SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 10.231.177/0001-52 (“Gestor”). 

 

A 1ª Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Administrador por meio do Regulamento do 

Fundo. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Pedido de Reserva, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Prospecto ou no Regulamento 

do Fundo, sendo que tais documentos foram obtidos pelo Subscritor quando do preenchimento 

do presente Pedido de Reserva. 

 

O Escriturador contratado pelo Fundo é a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de 

escrituração de cotas. A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia 
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é o Administrador, devidamente autorizado a prestar os serviços de custódia de valores 

mobiliários. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 400, o Fundo, o Administrador e o Coordenador Líder 

protocolaram perante a CVM em 26 de setembro de 2019 o pedido de registro da Oferta. 

 

Após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento e a obtenção de autorização da B3 para 

o início da negociação das Cotas, conforme procedimentos estabelecidos pela B3, as Cotas 

poderão ser negociadas no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela B3. 

 

A Oferta tem como público alvo investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 

naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, 

regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores 

não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 

inerentes a tal investimento (“Investidor” ou “Investidores”). 

 

Este Pedido de Reserva somente poderá ser firmado durante o Período de Reserva (abaixo 

definido) das Cotas da 1ª Emissão, junto a uma única instituição participante da Oferta, observado 

o investimento mínimo por investidor, equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), equivalente a 

200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão (“Valor Mínimo de Investimento”), de forma que o Investidor 

desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como Valor Mínimo 

de Investimento e R$400,00 (quatrocentos reais) como a Taxa de Distribuição Primária, 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento (“Valor Mínimo de 

Desembolso”), e o investimento máximo de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), 

equivalente a 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão (“Valor Máximo de 

Investimento”), de forma que o Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, um valor de R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), 

correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como Valor Máximo 

de Investimento e R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como Taxa de 

Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de Investimento 

(“Valor Máximo de Desembolso”). 
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Será admitida a distribuição parcial, desde que respeitado o volume mínimo da Oferta, que será 

correspondente a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), considerando o valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, representado por 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) 

Cotas da 1ª Emissão, desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada 

na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por 

Pessoas Vinculadas, o qual não inclui a Taxa de Distribuição Primária (“Volume Mínimo da Oferta”). 

Adicionalmente, caso não seja atingido o Volume Mínimo da Oferta, sem considerar a Taxa de 

Distribuição Primária, a Oferta será cancelada. Neste caso, será devolvido para os Investidores 

que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado 

pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, 

nesta hipótese, o Fundo será liquidado; no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que 

tenha sido verificado o não implemento da condição, observado que, com relação às Cotas 

custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de 

acordo com os procedimentos do Escriturador. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução nº 400 e observado o procedimento 

operacional da B3, os Investidores (conforme definidos no Prospecto), podem, no ato da 

subscrição, caso ocorra a distribuição parcial, indicar se pretendem (a) receber a totalidade das 

Cotas por eles subscritas, (b) receber a quantidade proporcional das Cotas entre o número de 

Cotas efetivamente distribuídas e o número de Cotas ofertadas, ou (c) cancelar o investimento e 

não permanecer na Oferta, observado o Valor Mínimo de Investimento. 

 

Não será cobrada taxa de ingresso, taxa de performance ou de saída dos adquirentes das Cotas 

no mercado secundário. 

 

Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, taxa 

de distribuição primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor 

da Cota da 1ª Emissão, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos 

Investidores, correspondente a: (i) a soma dos custos da distribuição das Cotas, que inclui, entre 

outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de distribuição; (c) honorários 

de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa de registro e distribuição 

das Cotas na B3; (f) custos com a divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; (g) 

custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; 

e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de liquidação da Oferta, seja 

verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição Primária seja (1) insuficiente 

para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o valor remanescente; ou (2) 
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superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no item “i” acima, o saldo 

remanescente arrecadado será destinado para o Fundo. A Taxa de Distribuição Primária não 

integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo 

de Investimento e do Valor Máximo de Investimento (“Taxa de Distribuição Primária”). O 

Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$ 102,00 

(cento e dois reais) por Cota da 1ª Emissão, que corresponde ao Valor da Cota da 1ª Emissão, 

adicionado da Taxa de Distribuição Primária. 

 

O Subscritor declara ter conhecimento de que o período para os Investidores formularem este 

Pedido de Reserva é de 21 de novembro de 2019 e 17 de dezembro de 2019, inclusive (“Período 

de Reserva”).  

 

O PROSPECTO CONTÉM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE PEDIDO 

DE RESERVA E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O 

REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES 

“FATORES DE RISCO” E “OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO” DO 

PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

SUBSCRIÇÃO DAS COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM GARANTIA 

DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.  

 

DADOS DO SUBSCRITOR 

1.Nome Completo/Razão 

Social 

2. Nome do Cônjuge 3. CPF/CNPJ 

4. Estado Civil 5. Sexo 6. Data de 

Nascimento/Constituição 

7. Profissão 8. Nacionalidade 9. Documento de 

Identidade 

 

10. Órgão Emissor 

11. Endereço 12. Número 13. Complemento 14. Bairro 

 

15. Cidade 16. Estado 17. CEP 18. E-mail 19. Telefone/Fax 

 

20. Nome do Representante Legal (se houver) 
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21. Documento de 

Identidade 

 

22. Órgão Emissor 23. CPF 24. Telefone/Fax 

 

QUANTIDADE DE COTAS OBJETO DO PRESENTE PEDIDO DE RESERVA 

25. Quantidade de Cotas 

objeto do Pedido de Reserva 

 

26. Preço por Cota (R$) 27. Valor a Pagar (R$) 

DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 

28. Declaro que, considerando a hipótese de Distribuição Parcial: 

 

 Desejo condicionar minha adesão definitiva à Oferta: 

 

(i)  à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será 

alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da 

Oferta (Ao selecionar essa opção, o Investidor somente será alocado se for colocada a 

totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta);  

 

(ii)  à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a 

quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da 

quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas; ou 

 

(iii)  à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo 

da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento 

da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no boletim de 

subscrição. 

 

Para o subscritor que não optou por qualquer das alternativas acima, sem indicação com 

relação ao item (i), (ii) ou (iii), presumir-se-á o interesse em receber a totalidade das Cotas 

requeridas neste Pedido de Reserva. 

FORMA DE PAGAMENTO 

29. Débito em Conta Corrente, mantida perante o Banco Santander ou, para investidores 

considerados institucionais, na Santander Corretora: 

 

Conta Corrente nº:  

Agência: 

DECLARAÇÃO PESSOAS VINCULADAS 

O Subscritor declara que: 
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 é (i) controlador ou administrador da Administradora, do Gestor ou outras pessoas 

vinculadas à Oferta, bem como seu cônjuge ou companheiro, seu ascendente, descendente e 

colateral até o 2º grau; (ii) controlador ou administrador das Instituições Participantes da 

Oferta; (iii) empregado, operador ou preposto das Instituições Participantes da Oferta 

diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agente autônomo que preste serviços 

às Instituições Participantes da Oferta; (v) profissional que mantenha, com as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 

de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedade controlada, 

direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedade controlada, 

direta ou indiretamente por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta desde 

que diretamente envolvidas na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens "ii" a "v"; ou (ix) clube ou fundo de investimento cuja maioria 

das Cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 

não vinculados (“Pessoa Vinculada”); ou 

 

 não é Pessoa Vinculada. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

1. Nos termos do presente Pedido de Reserva, a instituição financeira, identificada no campo de 

assinatura abaixo, obriga-se a vender e entregar ao Subscritor, sujeito aos termos e condições 

deste Pedido de Reserva, Cotas em quantidade e valor conforme este Pedido de Reserva, limitado 

ao montante indicado no campo 25 acima. 

2. No âmbito da oferta, o preço de subscrição por Cota será de R$ 100,00 (cem reais), observado que 

este valor não inclui a Taxa de Distribuição Primária, na Data de Liquidação (“Valor da Cota”). 

3. Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, Taxa de 

Distribuição Primária, conforme definida acima. 

4. As liquidações financeiras da Oferta serão realizadas nos dias 20 de dezembro de 2019, 29 de 

janeiro de 2020, 06 de março de 2020 e 04 de junho de 2020, de acordo com o previsto no 

cronograma estimativo da Oferta, com os procedimentos operacionais da B3, e desde que atingido 

o Volume Mínimo da Oferta (“Data(s) de Liquidação”). 

5. Durante o Período de Reserva, cada um dos Investidores interessados em participar da Oferta, 

inclusive Pessoas Vinculadas, deverão realizar a reserva de Cotas, mediante o preenchimento de 

um ou mais Pedidos de Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta. O 

preenchimento de mais de um Pedido de Reserva resultará na consolidação dos Pedidos de 

Reserva para fins da quantidade de Cotas objeto de interesse do respectivo Investidor. Os 

Investidores deverão indicar, obrigatoriamente, no respectivo Pedido de Reserva, a sua qualidade 

ou não de Pessoa Vinculada, sob pena de seu Pedido de Reserva ser cancelado pela respectiva 
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Instituição Participante da Oferta. Deverão ser observados pelos Investidores o Valor Mínimo de 

Investimento, os procedimentos e normas de liquidação da B3 e as disposições previstas no 

Prospecto Preliminar. 

6. As Instituições Participantes da Oferta serão responsáveis pela transmissão à B3 das ordens 

acolhidas no âmbito dos Pedidos de Reserva. 

7. As Instituições Participantes da Oferta somente atenderão aos Pedidos de Reserva feitos por 

Investidores titulares de conta nelas aberta ou mantida pelo respectivo Investidor. 

8. Recomenda-se aos Investidores interessados na realização de Pedido de Reserva que (i) leiam 

cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que 

se refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes do 

Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco”; (ii) verifiquem com a instituição participante da 

Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, se essa, a seu exclusivo critério, 

exigirá a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins de 

garantia do Pedido de Reserva; (iii) verifiquem com a instituição participante da Oferta de sua 

preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, a possibilidade de débito antecipado da 

subscrição por parte da instituição participante da Oferta; e (iv) entrem em contato com a 

instituição participante da Oferta de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre 

o prazo estabelecido pela referida instituição para a realização do Pedido de Reserva ou, se for o 

caso, para a realização do cadastro na instituição participante da Oferta, tendo em vista os 

procedimentos operacionais adotados por cada instituição participante da Oferta. 

9. Após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, a disponibilização do Prospecto 

Preliminar e a divulgação do aviso ao mercado da Oferta, elaborado nos termos do artigo 53 da 

Instrução CVM nº 400 (“Aviso ao Mercado”), e anteriormente à concessão de registro da Oferta pela 

CVM, caso as Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Gestor, entendam necessário, 

serão realizadas apresentações para potenciais investidores, conforme determinado pelas 

Instituições Participantes da Oferta, durante as quais será disponibilizado o Prospecto Preliminar. 

10. Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos ou encaminhados à CVM, nos termos 

do artigo 50 da Instrução CVM nº 400 e da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, ou 

encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º 

da Instrução CVM nº 400. 

11. A Oferta somente terá início após (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro 

para distribuição e negociação das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a divulgação do Anúncio de 

Início; e (d) a disponibilização do Prospecto aos Investidores; 

12. Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições Participantes da Oferta, 

melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, 

incluindo, sem se limitar, a clientes correntistas do Banco Santander e/ou da Santander Corretora, 
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sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas. 

13. As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da 

Cota da 1ª Emissão, na forma estabelecida neste Pedido de Reserva, conforme o caso, além do 

pagamento da Taxa de Distribuição Primária. Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os 

Investidores deverão seguir o seguinte procedimento: 

a. O período de distribuição das Cotas é de até 6 (seis) meses contados a partir da data 

de divulgação do Anúncio de Início, ou até a data da divulgação do Anúncio de 

Encerramento, o que ocorrer primeiro (“Prazo de Colocação”). 

b. Adicionalmente aos Pedidos de Reserva recebidos pelas Instituições Participantes da 

Oferta durante o Período de Reserva, durante o Prazo de Colocação, as Instituições 

Participantes da Oferta receberão os pedidos de subscrição (“Pedido de Subscrição” 

ou “Pedidos de Subscrição”), observado o Valor Mínimo de Investimento. 

c. Durante o Prazo de Colocação, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 

1ª Emissão deverão preencher o Pedido de Subscrição no Internet Banking 

(www.santander.com.br, neste site acessar o Internet Banking, clicar em “Investimentos 

e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em “Menu/Ofertas Públicas” e, em 

seguida, clicar em “Santander Renda de Alugueis”) ou por meio do Coordenador 

Contratado (www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar em “Menu Ofertas 

Públicas”) em qualquer dia, observados os prazos estabelecidos no Cronograma 

Estimativo, na página 77 do Prospecto. Alternativamente, os Investidores interessados 

em subscrever Cotas da 1ª Emissão poderão entrar em contato com o seu canal de 

atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta. 

d. Coordenador Líder consolidará os Pedidos de Reserva e os Pedidos de Subscrição dos 

Investidores, inclusive das Pessoas Vinculadas. 

e. Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão 

ao Regulamento, e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander 

e/ou na Santander Corretora, correspondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, 

acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito a ser realizado pelas 

Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, observado o disposto no item 

f abaixo, 

f. Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir 

saldo suficiente (valor disponível em conta corrente mais limites de créditos 

disponibilizados pelo referido banco aos correntistas), para o pagamento integral do 

Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição Primária, 

os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Reserva ou 

Pedidos de Subscrição, conforme o caso, firmados serão cancelados e os Investidores 

poderão firmar novos Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e Pedidos 

de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas poupança, depósitos bloqueados e, 
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exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos depositados em 

conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item. 

g. Tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que 

haverá a possibilidade de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o 

prazo para subscrição de Cotas da 1ª Emissão tenham sido subscritas Cotas da 1ª 

Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada 

e o Administrador deverá devolver, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 

data de comunicação pelo Administrador aos Investidores sobre o cancelamento da 

Oferta, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor 

por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado 

líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e 

(ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, 

nesta hipótese, o Fundo será liquidado. Nesse caso, os recursos obtidos no âmbito da 

Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a 

contar da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que tiverem 

integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação 

do Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será 

liquidado. 

h. No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os 

Investidores poderão formalizar o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição e o 

Boletim de Subscrição (a) condicionando sua subscrição à colocação do Volume Total 

da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for colocada a 

totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, (b) 

condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume 

Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão 

objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o 

número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª 

Emissão inicialmente ofertadas, (c) condicionando a sua subscrição à colocação de 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e 

menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento 

da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no 

boletim de subscrição. No caso de cancelamento decorrente de subscrição 

condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos investidores que 

tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª 

Emissão efetivamente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de 

cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, 

multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo 
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respectivo, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos 

incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo. 

i. Na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas 

as Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total 

da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio de Encerramento será divulgado, 

observada a possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, sendo admitido o 

encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições 

Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador. 

j. Caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas 

da 1ª Emissão em montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da 

Oferta, as Instituições Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos 

critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e cancelar o saldo 

de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação para distribuir 

o montante ou parcela do montante não colocado até então, podendo, desta forma, 

a Oferta ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação 

total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão remanescentes, a exclusivo critério das 

Instituições Participantes da Oferta e a qualquer momento até o término do Prazo de 

Colocação. 

k. Caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior 

em um terço ao Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª 

Emissão a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente 

canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas Vinculadas. Neste caso, 

serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 

data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão 

integralizado pelo respectivo Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão canceladas adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido 

dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem 

qualquer remuneração/acréscimo. 

14. A alocação das ordens de investimento, dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição 

celebrados durante o Período de Reserva e/ou o Prazo de Colocação, conforme o caso, será 

realizada ao final do Período de Reserva e de cada período em que os Investidores poderão 

apresentar seus respectivos pedidos de subscrição, observadas as Datas de Liquidação, de acordo 

com o cronograma estimativo da Oferta (“Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição”) 

das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta. O Coordenador 

Líder apurará, ao final do Período de Reserva e de cada Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta na 

página 77 do Prospecto Preliminar, conforme o caso, a quantidade de ofertas recebidas e realizará 
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a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem formalizado os Pedidos de Reserva e os 

Pedidos de Subscrição, conforme o caso, observadas as eventuais condições estabelecidas pelo 

respectivo Investidor, de forma a assegurar que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta 

seja justo e equitativo, observado que: 

a. enquanto a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada 

Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data de 

liquidação, seja igual ou inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas 

(inclusive com relação às Cotas Adicionais), isto é, não tenha ocorrido excesso de 

demanda da Oferta, os Investidores serão atendidos por ordem de chegada pelo 

Coordenador Contratado, não havendo qualquer rateio por excesso de demanda, 

sendo todos os Investidores integralmente atendidos. Os Investidores que tenham 

formalizado Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, durante 

os períodos mencionados nesta alínea “a”, terão as Cotas objeto de tais Pedidos de 

Reserva ou Pedidos de Subscrição integralizadas na Data de Liquidação das Cotas da 

1ª Emissão imediatamente posterior ao Período de Reserva ou Período do Pedido de 

Subscrição que foi encerrado, conforme previsto no Cronograma Estimativo da Oferta 

na página 77 do Prospecto Preliminar; e 

b. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de 

determinado Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à 

respectiva Data de Liquidação, seja superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), será realizado rateio 

proporcional das Cotas da 1ª Emissão somente para os Investidores que tenham 

formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no 

Período de Reserva ou Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que o 

excesso de demanda mencionado nesta alínea “b” tenha ocorrido, inclusive entre 

aqueles Investidores considerados Pessoas Vinculadas, observando-se o valor 

individual de cada Pedido de Subscrição. Nesse caso, o Valor Mínimo de Investimento 

não será observado e o Investidor poderá manter seu investimento em quantidade 

inferior ao Valor Mínimo de Investimento. 

15. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de 

Distribuição poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. 

16. Em 04 de dezembro de 2019, foi divulgado, nas páginas da rede mundial de computadores do 

Administrador, dos Coordenadores, do Coordenador Contratado, da CVM e da B3, o Comunicado 

ao Mercado de Modificação da Oferta para informar que foram realizadas alterações nas condições 

da Oferta e, consequentemente, no Prospecto Preliminar, de modo a refletir a inclusão do seguinte 
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fator de risco: “Possibilidade dos Investidores Receberem uma Quantidade Inferior Àquela 

Efetivamente Subscrita em Razão de Excesso de Demanda da Oferta: Na hipótese da totalidade 

dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade dos Pedidos de Reserva e 

dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição, ser superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às 

Cotas Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso de demanda, conforme procedimentos 

estabelecidos para a alocação, rateio e liquidação da presente Oferta, ocorrerá o rateio 

proporcional das Cotas da 1ª Emissão para os Investidores que tenham formalizado seus Pedidos 

de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que tal excesso de demanda tenha ocorrido. Assim, 

na hipótese acima mencionada, referidos investidores poderão receber uma quantidade 

extremamente reduzida de Cotas, em comparação àquela por eles efetivamente subscritas”. Em 

razão das alterações descritas acima, com a modificação dos termos da Oferta, nos termos dos 

artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 400, foi aberto período para que os Investidores que já 

tivessem aderido à Oferta pudessem desistir do seu Pedido de Reserva. 

17. Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) 

Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada 

diretamente pelas instituições participantes da Oferta, por correio eletrônico, correspondência 

física ou qualquer outra forma passível de comprovação, e que informará sobre a modificação da 

Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, seu interesse em manter suas ordens de 

investimento. Em caso de silêncio, as instituições participantes da Oferta presumirão que os 

Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. Cada instituição participante da Oferta 

deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 

o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, 

conforme o caso. 

18. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em 

contrapartida às Cotas ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou 

correção monetária, sendo certo que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, 

proporção, prazo e forma de pagamento realizados pelo respectivo Investidor. 

19. O Subscritor declara não ter efetuado e se compromete a não efetuar Pedidos de Reserva perante 

qualquer outra instituição participante da Oferta. Caso tal reserva já tenha sido efetuada, este 

Pedido de Reserva será cancelado. 

20. A subscrição das Cotas, nos termos deste Pedido de Reserva, será formalizada mediante o 

pagamento do valor mencionado no campo 25 acima e a assinatura do Boletim de Subscrição 

(“Boletim de Subscrição”) e estará sujeita aos termos e condições previstos no mencionado Boletim 

de Subscrição. 

21. O Subscritor declara ter conhecimento dos termos e condições do Boletim de Subscrição e do 
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Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco e nomeia, neste ato, em caráter irrevogável 

e irretratável, de acordo com o artigo 684 do Código Civil, a instituição participante da Oferta como 

sua procuradora, conferindo-lhe poderes para celebrar e assinar o Boletim de Subscrição e o Termo 

de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, em seu nome, devendo a instituição participante 

da Oferta enviar cópia do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência 

de Risco, devidamente assinados ao Subscritor no endereço informado no campo 11 neste Pedido 

de Reserva. O Boletim de Subscrição e o Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

serão assinados somente após a concessão dos registros da Oferta pela CVM. 

22. O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto e do Regulamento do Fundo anexo a ele, bem 

como de seu inteiro teor, inclusive das condições da Oferta, e da forma de obtê-lo, inclusive por 

meio eletrônico, nos seguintes endereços e websites: 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde 

São Paulo – SP 

Para acesso ao Prospecto, neste Website clicar em: www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A  

São Paulo - SP 

Website: www.santander.com.br 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E, 14º 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

 

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rio de Janeiro / São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 / Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares / 2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901 Rio de Janeiro – RJ / CEP 01333-010 São Paulo – SP  

Tel.: (21) 3545-8686 / Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos 
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de Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de 

Investimento Registrados”, buscar por “SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar o “Prospecto”) 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 São Paulo – SP 

Website: http://www.b3.com.br (para acessar o Prospecto, neste website neste website acessar > 

Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas 

em andamento > Fundos, clicar em “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento 

Imobiliário - FII” e, então, localizar o “Prospecto”). 

 

23. O Subscritor declara que conhece e observou o Valor Mínimo de Investimento por Investidor e que 

tem conhecimento de que a instituição participante da Oferta não receberá Pedidos de Reserva 

em inobservância a tais limites de investimento. 

24. O presente Pedido de Reserva é efetuado pelo Subscritor de maneira irrevogável e irretratável, 

exceto pelo disposto na seção “Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão 

ou Cancelamento da Oferta” do Prospecto, observadas as condições acima. 

25. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as 

questões oriundas deste Pedido de Reserva, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

26. E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Pedido de Reserva, apondo 

suas assinaturas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 

testemunhas que também o assinam. 

Assinatura do Subscritor ou de seu representante 

legal. 

O Subscritor declara para todos os fins (i) estar 

de acordo com as cláusulas contratuais e demais 

condições expressas neste Pedido de Reserva; (ii) 

ter obtido exemplar do Prospecto que contém 

anexo o inteiro teor do Regulamento do Fundo; 

(iii) ter conhecimento e realizado a leitura do 

inteiro teor do Prospecto e do Regulamento do 

Fundo, contendo os termos e condições da Oferta 

e, especialmente, da seção “Fatores de Risco” do 

Prospecto; (iv) O SUBSCRITOR DECLARA AINDA 

QUE (A) TEVE CIÊNCIA DE QUE A OFERTA 

ORIGINAL FOI MODIFICADA PARA REFLETIR A 

Carimbo e Assinatura da Instituição Participante 

da Oferta 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Coordenador 
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INCLUSÃO DO SEGUINTE FATOR DE RISCO NO 

PROSPECTO DA OFERTA: “POSSIBILIDADE DOS 

INVESTIDORES RECEBEREM UMA QUANTIDADE 

INFERIOR ÀQUELA EFETIVAMENTE SUBSCRITA 

EM RAZÃO DE EXCESSO DE DEMANDA DA 

OFERTA: NA HIPÓTESE DA TOTALIDADE DOS 

PEDIDOS DE RESERVA, AO FINAL DO PERÍODO DE 

RESERVA, OU A TOTALIDADE DOS PEDIDOS DE 

RESERVA E DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, AO 

FINAL DE DETERMINADO PERÍODO DE 

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, 

SER SUPERIOR À QUANTIDADE DE COTAS DA 1ª 

EMISSÃO OFERTADAS (INCLUSIVE COM 

RELAÇÃO ÀS COTAS ADICIONAIS), ISTO É, 

TENHA OCORRIDO EXCESSO DE DEMANDA, 

CONFORME PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS 

PARA A ALOCAÇÃO, RATEIO E LIQUIDAÇÃO DA 

PRESENTE OFERTA, OCORRERÁ O RATEIO 

PROPORCIONAL DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO 

PARA OS INVESTIDORES QUE TENHAM 

FORMALIZADO SEUS PEDIDOS DE RESERVA OU 

PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, CONFORME O CASO, 

NO PERÍODO DE RESERVA OU PERÍODO DE 

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO 

EM QUE TAL EXCESSO DE DEMANDA TENHA 

OCORRIDO. ASSIM, NA HIPÓTESE ACIMA 

MENCIONADA, REFERIDOS INVESTIDORES 

PODERÃO RECEBER UMA QUANTIDADE 

EXTREMAMENTE REDUZIDA DE COTAS, EM 

COMPARAÇÃO ÀQUELA POR ELES 

EFETIVAMENTE SUBSCRITAS”. EM RAZÃO DAS 

ALTERAÇÕES DESCRITAS ACIMA, COM A 

MODIFICAÇÃO DOS TERMOS DA OFERTA, NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 25 E 27 DA INSTRUÇÃO 

CVM Nº 400, FOI ABERTO PERÍODO PARA QUE OS 

INVESTIDORES QUE JÁ TIVESSEM ADERIDO À 

OFERTA PUDESSEM DESISTIR DO SEU PEDIDO DE 

RESERVA, NOS TERMOS DO COMUNICADO AO 
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MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA, 

DIVULGADO EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019; (B) 

TEVE CIÊNCIA DO PERÍODO DE DESISTÊNCIA DE 

INTENÇÃO DE PARTICIPAR DA OFERTA EM 

RAZÃO DA MODIFICAÇÃO DA OFERTA, 

OCORRIDO ENTRE OS DIAS 04 DE DEZEMBRO DE 

2019 (INCLUSIVE) E 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

(INCLUSIVE), E (C) LEU E CONHECE TODOS OS 

TERMOS DO COMUNICADO AO MERCADO DE 

MODIFICAÇÃO DA OFERTA DIVULGADO EM 04 

DE DEZEMBRO DE 2019, NAS PÁGINAS DA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES DO 

ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES, DO 

COORDENADOR CONTRATADO, DA CVM E DA 

B3. 

 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Subscritor 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ _____________________________________ 

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF: 
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PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DO 

SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

 

CNPJ Nº 32.903.702/0001-71 

Código ISIN das Cotas: BRSARECTF006 

Código de Negociação das Cotas na B3: SARE11 

Tipo ANBIMA: Renda Gestão Ativa - Segmento de Atuação: Híbrido 

Registro da Oferta na CVM, em [•], sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•] 

 

ADMINISTRADOR 

 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

 

 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde – São Paulo - SP 

 

GESTOR 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

 

 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar – São Paulo - SP 

 

Pedido de subscrição de cotas para Investidores (“Pedido de Subscrição”) relativo à oferta pública 

de distribuição primária de até 3.000.000 (três milhões) cotas em classe e série únicas (“Cotas” ou 

“Cotas da 1ª Emissão”), todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem 

reais), na primeira data de integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, 

respectivamente), perfazendo o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões), 

considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), não sendo consideradas, 

para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definidas), do SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII, inscrito no CNPJ sob nº 32.903.702/0001-71 (“Fundo”), 

representado por seu administrador, SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., 
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instituição com sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Administrador”), 

no âmbito da 1ª emissão de cotas (“1ª Emissão”) do Fundo, que correspondem a frações ideais 

de seu patrimônio, realizada no Brasil, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 

de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e com a Instrução CVM nº 

472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”) e demais 

normativos aplicáveis, e que consistirá na distribuição pública de Cotas, sob coordenação do 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, inscrita 

no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários (“Coordenador Líder”) e do SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A., 

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.977.742/0001-25 (“Coordenador” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, 

“Coordenadores”) e contará, ainda, com a participação da Santander Corretora de Câmbio e 

Valores Mobiliários S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 14º andar, inscrita no CNPJ sob 

o nº 51.014.223/0001-49, nos termos das normas aplicáveis editadas pela CVM , para a 

distribuição das Cotas da 1ª Emissão na qualidade de coordenador contratado (“Coordenador 

Contratado” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”), por 

meio da celebração do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, conforme previsto no 

“Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII, em Regime de Melhores 

Esforços de Colocação” (“Contrato de Distribuição”), o Fundo contratou os Coordenadores para 

realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emissão, em conformidade com o regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), o “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” (“Prospecto Definitivo”) e 

os demais Documentos da Oferta (“Oferta”).  

 

O gestor do Fundo é o SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 10.231.177/0001-52 (“Gestor”). 

 

A 1ª Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Administrador por meio do Regulamento do 

Fundo. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Pedido de Subscrição, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Prospecto ou no Regulamento 
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do Fundo, sendo que tais documentos foram obtidos pelo Subscritor quando do preenchimento 

do presente Pedido de Subscrição. 

 

O Escriturador contratado pelo Fundo é a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de 

escrituração de cotas. A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia 

é a Administradora, devidamente autorizada a prestar os serviços de custódia de valores 

mobiliários. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 400/03, o Fundo, o Administrador e o Coordenador Líder 

protocolaram perante a CVM em 26 de setembro de 2019, o pedido de registro da Oferta, tendo 

sido a Oferta registrada sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•], em [•]. 

 

Após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento e a obtenção de autorização da B3 para 

o início da negociação das Cotas, conforme procedimentos estabelecidos pela B3, as Cotas 

poderão ser negociadas no mercado secundário, no mercado de bolsa administrado pela B3. 

 

A Oferta tem como público alvo investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 

naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, 

regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores 

não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 

inerentes a tal investimento (“Investidor” ou “Investidores”). 

 

Este Pedido de Subscrição somente poderá ser firmado durante cada período em que os 

Investidores poderão apresentar seus respectivos pedidos de subscrição, observadas as Datas de 

Liquidação, de acordo com o cronograma estimativo da Oferta (“Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição”) das Cotas da 1ª Emissão, junto a uma única instituição participante da 

Oferta, observado o investimento mínimo por investidor, equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), equivalente a 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão (“Valor Mínimo de Investimento”), de 

forma que o Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de 

R$20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) como Valor Mínimo de Investimento e R$400,00 (quatrocentos reais) como a Taxa de 

Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento 

(“Valor Mínimo de Desembolso”), e o investimento máximo de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte 
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milhões de reais), equivalente a 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão 

(“Valor Máximo de Investimento”), de forma que o Investidor desembolsará, na integralização das 

Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos 

mil reais), correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como 

Valor Máximo de Investimento e R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como 

Taxa de Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de 

Investimento (“Valor Máximo de Desembolso”). 

 

Será admitida a distribuição parcial, desde que respeitado o volume mínimo da Oferta, que será 

correspondente a R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), considerando o valor unitário de 

R$ 100,00 (cem reais), na Data de Emissão, representado por 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) 

Cotas da 1ª Emissão, desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada 

na forma prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por 

Pessoas Vinculadas, o qual não inclui a Taxa de Distribuição Primária (“Volume Mínimo da Oferta”). 

Adicionalmente, caso não seja atingido o Volume Mínimo da Oferta, sem considerar a Taxa de 

Distribuição Primária, a Oferta será cancelada. Neste caso, será devolvido para os Investidores 

que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado 

pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, 

nesta hipótese, o Fundo será liquidado; no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que 

tenha sido verificado o não implemento da condição, observado que, com relação às Cotas 

custodiadas eletronicamente na B3, tal procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de 

acordo com os procedimentos do Escriturador. 

 

Em atendimento ao disposto no artigo 31 da Instrução nº 400/03 e observado o procedimento 

operacional da B3, os Investidores (conforme definidos no Prospecto), podem, no ato da 

subscrição, caso ocorra a distribuição parcial, indicar se pretendem (a) receber a totalidade das 

Cotas por eles subscritas, (b) receber a quantidade proporcional das Cotas entre o número de 

Cotas efetivamente distribuídas e o número de Cotas ofertadas, ou (c) cancelar o investimento e 

não permanecer na Oferta, observado o Valor Mínimo de Investimento. 

 

Não será cobrada taxa de ingresso, taxa de performance ou de saída dos adquirentes das Cotas 

no mercado secundário. 
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Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, taxa 

de distribuição primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor 

da Cota da 1ª Emissão, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos 

Investidores, correspondente a: (i) a soma dos custos da distribuição das Cotas, que inclui, entre 

outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de distribuição; (c) honorários 

de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa de registro e distribuição 

das Cotas na B3; (f) custos com a divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; (g) 

custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; 

e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de liquidação da Oferta, seja 

verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição Primária seja (1) insuficiente 

para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o valor remanescente; ou (2) 

superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no item “i” acima, o saldo 

remanescente arrecadado será destinado para o Fundo. A Taxa de Distribuição Primária não 

integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo 

de Investimento e do Valor Máximo de Investimento (“Taxa de Distribuição Primária”). 

 

O Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$ 

102,00 (cento e dois reais) por Cota da 1ª Emissão, que corresponde ao Valor da Cota da 1ª 

Emissão, adicionado da Taxa de Distribuição Primária. 

 

O PROSPECTO CONTÉM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A ESTE PEDIDO 

DE SUBSCRIÇÃO E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O 

REGULAMENTO DO FUNDO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL AS SEÇÕES 

“FATORES DE RISCO” E “OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO DO FUNDO” DO 

PROSPECTO PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO RELACIONADOS À 

SUBSCRIÇÃO DAS COTAS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE 

INVESTIMENTO. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM GARANTIA 

DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO A SEREM DISTRIBUÍDAS.  

 

DADOS DO SUBSCRITOR 

1.Nome Completo/Razão 

Social 

2. Nome do Cônjuge 3. CPF/CNPJ 

4. Estado Civil 5. Sexo 6. Data de 

Nascimento/Constituição 
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7. Profissão 8. Nacionalidade 9. Documento de 

Identidade 

 

10. Órgão Emissor 

11. Endereço 12. Número 13. Complemento 14. Bairro 

 

15. Cidade 16. Estado 17. CEP 18. E-mail 19. Telefone/Fax 

 

20. Nome do Representante Legal (se houver) 

 

21. Documento de 

Identidade 

 

22. Órgão Emissor 23. CPF 24. Telefone/Fax 

 

QUANTIDADE DE COTAS OBJETO DO PRESENTE PEDIDO DE SUBSCRIÇÃO 

25. Quantidade de Cotas 

objeto do Pedido de Reserva 

 

26. Preço por Cota (R$) 27. Valor a Pagar (R$) 

DISTRIBUIÇÃO PARCIAL 

28. Declaro que, considerando a hipótese de Distribuição Parcial: 

 

 Desejo condicionar minha adesão definitiva à Oferta: 

       (i)    à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor 

somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª 

Emissão no âmbito da Oferta (Ao selecionar essa opção, o Investidor somente será 

alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito 

da Oferta);  

       (ii)     à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da 

Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto 

da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o 

número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas 

da 1ª Emissão inicialmente ofertadas; ou 

 

       (iii)     à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual 

ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas 

da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão 

correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. 
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Para o subscritor que não optou por qualquer das alternativas acima, sem indicação com 

relação ao item (i), (ii) ou (iii), presumir-se-á o interesse em receber a totalidade das Cotas 

requeridas neste Pedido de Subscrição. 

FORMA DE PAGAMENTO 

29. Débito em Conta Corrente, mantida perante o Banco Santander ou, para investidores 

considerados institucionais, na Santander Corretora: 

 

Conta Corrente nº:  

Agência: 

DECLARAÇÃO PESSOAS VINCULADAS 

O Subscritor declara que: 

 

 é (i) controlador ou administrador da Administradora, do Gestor ou outras pessoas 

vinculadas à Oferta, bem como seu cônjuge ou companheiro, seu ascendente, descendente e 

colateral até o 2º grau; (ii) controlador ou administrador das Instituições Participantes da 

Oferta; (iii) empregado, operador ou preposto das Instituições Participantes da Oferta 

diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agente autônomo que preste serviços 

às Instituições Participantes da Oferta; (v) profissional que mantenha, com as Instituições 

Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 

de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedade controlada, 

direta ou indiretamente, pelas Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedade controlada, 

direta ou indiretamente por pessoas vinculadas às Instituições Participantes da Oferta desde 

que diretamente envolvidas na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens "ii" a "v"; ou (ix) clube ou fundo de investimento cuja maioria 

das Cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 

não vinculados (“Pessoa Vinculada”); ou 

 

 não é Pessoa Vinculada. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

1. Nos termos do presente Pedido de Subscrição, a instituição financeira, identificada no campo de 

assinatura abaixo, obriga-se a vender e entregar ao Subscritor, sujeito aos termos e condições 

deste Pedido de Subscrição, Cotas em quantidade e valor conforme este Pedido de Subscrição, 

limitado ao montante indicado no campo 25 acima. 

2. No âmbito da oferta, o preço de subscrição por Cota será de R$ 100,00 (cem reais), observado que 

este valor não inclui a Taxa de Distribuição Primária, na Data de Liquidação (“Valor da Cota”). 

3. Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, Taxa de 

Distribuição Primária, conforme definida acima. 
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4. As liquidações financeiras da Oferta serão realizadas nos dias 20 de dezembro de 2019, 29 de 

janeiro de 2020, 06 de março de 2020 e 04 de junho de 2020, de acordo com o previsto no 

cronograma estimativo da Oferta, com os procedimentos operacionais da B3, e desde que atingido 

o Volume Mínimo da Oferta (“Data(s) de Liquidação”). 

5. Recomenda-se aos Investidores interessados na realização de Pedido de Subscrição que (i) leiam 

cuidadosamente os termos e condições estipulados no Pedido de Subscrição, especialmente no 

que se refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e as informações constantes do 

Prospecto, em especial a seção “Fatores de Risco”; (ii) verifiquem com a instituição participante da 

Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Subscrição, se essa, a seu exclusivo 

critério, exigirá a manutenção de recursos em conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins 

de garantia do Pedido de Subscrição; (iii) verifiquem com a instituição participante da Oferta de 

sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Subscrição, a possibilidade de débito antecipado 

da subscrição por parte da instituição participante da Oferta; e (iv) entrem em contato com a 

instituição participante da Oferta de sua preferência para obter informações mais detalhadas sobre 

o prazo estabelecido pela referida instituição para a realização do Pedido de Subscrição ou, se for 

o caso, para a realização do cadastro na instituição participante da Oferta, tendo em vista os 

procedimentos operacionais adotados por cada instituição participante da Oferta. 

6. Após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, a disponibilização do Prospecto 

Preliminar e a divulgação do aviso ao mercado da Oferta, elaborado nos termos do artigo 53 da 

Instrução CVM nº 400/03 (“Aviso ao Mercado”), e anteriormente à concessão de registro da Oferta 

pela CVM, caso as Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Gestor, entendam 

necessário, serão realizadas apresentações para potenciais investidores, conforme determinado 

pelas Instituições Participantes da Oferta, durante as quais será disponibilizado o Prospecto 

Preliminar; 

7. Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos ou encaminhados à CVM, nos termos 

do artigo 50 da Instrução CVM nº 400 e da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, ou 

encaminhados à CVM previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º 

da Instrução CVM nº 400; 

8. Durante o período compreendido entre os dias 21 de novembro de 2019 e 17 de dezembro de 

2019 (inclusive), de acordo com o cronograma estimativo da Oferta (“Período de Reserva”), as 

Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de reserva das Cotas formalizado pelos 

Investidores, no âmbito da Oferta, junto a uma única Instituição Participante da Oferta durante o 

Período de Reserva, observado que, no respectivo Pedido de Reserva, o Investidor deverá indicar, 

entre outras informações, a quantidade de Cotas que pretende subscrever, observado o Valor 

Mínimo de Investimento e o Valor Máximo de Investimento, bem como a sua condição, ou não, de 

Pessoa Vinculada (“Pedidos de Reserva”) dos Investidores, nos termos do artigo 45 da Instrução 
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CVM nº 400, considerando o Valor Mínimo de Investimento Mínimo e o Valor Máximo de 

Investimento; 

9. O Investidor, incluindo aqueles considerados como Pessoa Vinculada, que esteja interessado em 

investir em Cotas formalizará seu Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Participante da 

Oferta; 

10. A Oferta somente terá início após (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro 

para distribuição e negociação das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a divulgação do Anúncio de 

Início; e (d) a disponibilização do Prospecto aos Investidores; 

11. Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critérios das Instituições Participantes da Oferta, 

melhor atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e 

outras considerações de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, 

incluindo, sem se limitar, a clientes correntistas do Banco Santander e/ou da Santander Corretora, 

sendo permitida a colocação para Pessoas Vinculadas. 

12. As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da 

Cota da 1ª Emissão, na forma estabelecida no Pedido de Reserva e neste Pedido de Subscrição, 

conforme o caso, além do pagamento da Taxa de Distribuição Primária. Para a subscrição das Cotas 

da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o seguinte procedimento: 

13. Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de 

subscrição, observado o Valor Mínimo de Investimento; 

14. Durante o Prazo de Colocação, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão 

deverão preencher o Pedido de Subscrição no Internet Banking (www.santander.com.br, neste site 

acessar o Internet Banking, clicar em “Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, 

clicar em “Menu/Ofertas Públicas” e, em seguida, clicar em “Santander Renda de Alugueis”) ou por 

meio do Coordenador Contratado (www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar em 

“Menu Ofertas Públicas”) em qualquer dia, observados os prazos estabelecidos no Cronograma 

Estimativo, na página 77 do Prospecto. Alternativamente, os Investidores interessados em 

subscrever Cotas da 1ª Emissão poderão entrar em contato com o seu canal de atendimento junto 

às Instituições Participantes da Oferta;  

15. Coordenador Líder consolidará os Pedidos de Reserva e os Pedidos de Subscrição dos Investidores, 

inclusive das Pessoas Vinculadas; 

16. Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao 

Regulamento, e disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na 

Santander Corretora, correspondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de 

Distribuição Primária, para débito a ser realizado pelas Instituições Participantes da Oferta, 

conforme aplicável, observado o disposto no item 17 abaixo; 

17. Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo 

suficiente (valor disponível em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo 

referido banco aos correntistas), para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, 
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acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição Primária, os Termos de Ciência de Risco e 

Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, 

firmados serão cancelados e os Investidores poderão firmar novos Termos de Ciência de Risco e 

Adesão ao Regulamento e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas poupança, 

depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos 

depositados em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item; 

18. tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá a 

possibilidade de subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o prazo para subscrição de 

Cotas da 1ª Emissão tenham sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume 

Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada e o Administrador deverá devolver, no prazo de até 5 

(cinco) Dias Úteis a contar da data de comunicação pelo Administrador aos Investidores sobre o 

cancelamento da Oferta, aos subscritores que tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o 

valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado líquido dos investimentos e 

deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem 

qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado. Nesse caso, 

os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que 

tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação do 

Aviso ao Mercado e do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado; 

19. No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão 

formalizar o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição e o Boletim de Subscrição (a) 

condicionando sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor 

somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no 

âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade maior ou igual 

ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão 

objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à proporção entre o número de 

Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente 

ofertadas (c) condicionando a sua subscrição à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 

1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao 

valor informado no boletim de subscrição. No caso de cancelamento decorrente de subscrição 

condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos investidores que tiverem suas 

ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª 

Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão 

efetivamente integralizadas pelo respectivo, adicionado do resultado líquido dos investimentos e 
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deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem 

qualquer remuneração/acréscimo; 

20. Na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as Cotas 

da 1ª Emissão objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, a Oferta será 

encerrada e o Anúncio de Encerramento será divulgado, observada a possibilidade de colocação 

das Cotas Adicionais, sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo 

critério das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o Administrador;  

21. Caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão 

em montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as Instituições 

Participantes da Oferta poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar 

o Anúncio de Encerramento, e cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do 

Prazo de Colocação para distribuir o montante ou parcela do montante não colocado até então, 

podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada, e o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a 

colocação total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão remanescentes, a exclusivo critério das 

Instituições Participantes da Oferta e a qualquer momento até o término do Prazo de Colocação; 

e 

22. Caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço 

ao Volume Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a Investidores que 

sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a 

tais Pessoas Vinculadas. Neste caso, serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 

1ª Emissão integralizado pelo respectivo Investidor multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão canceladas adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos 

incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer 

remuneração/acréscimo. 

23. A alocação das ordens de investimento, dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição 

celebrados durante o Período de Reserva e/ou o Prazo de Colocação, conforme o caso, será 

realizada ao final do Período de Reserva e de cada Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da Oferta. O 

Coordenador Líder apurará, ao final do Período de Reserva e de cada Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma Estimativo da 

Oferta na página 77 do Prospecto Preliminar, conforme o caso, a quantidade de ofertas recebidas 

e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem formalizado os Pedidos de 

Reserva e os Pedidos de Subscrição, conforme o caso, observadas as eventuais condições 

estabelecidas pelo respectivo Investidor, de forma a assegurar que o tratamento conferido aos 

Investidores da Oferta seja justo e equitativo, observado que: 

a. enquanto a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a 

totalidade dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período 
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de Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, 

seja igual ou inferior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação 

às Cotas Adicionais), isto é, não tenha ocorrido excesso de demanda da Oferta, os 

Investidores serão atendidos por ordem de chegada pelo Coordenador Contratado, não 

havendo qualquer rateio por excesso de demanda, sendo todos os Investidores 

integralmente atendidos. Os Investidores que tenham formalizado Pedidos de Reserva ou 

Pedidos de Subscrição, conforme o caso, durante os períodos mencionados nesta alínea 

“a”, terão as Cotas objeto de tais Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição 

integralizadas na Data de Liquidação das Cotas da 1ª Emissão imediatamente posterior ao 

Período de Reserva ou Período do Pedido de Subscrição que foi encerrado, conforme 

previsto no Cronograma Estimativo da Oferta na página 77 do Prospecto Preliminar; e 

b. caso a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade 

dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva Data de Liquidação, seja 

superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas 

Adicionais), será realizado rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão somente para os 

Investidores que tenham formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, 

conforme o caso, no Período de Reserva ou Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição em que o excesso de demanda mencionado nesta alínea “b” tenha ocorrido, 

inclusive entre aqueles Investidores considerados Pessoas Vinculadas, observando-se o 

valor individual de cada Pedido de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é celebrado em 

caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores a qualquer 

título. 

24. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de 

Distribuição poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias. Se a Oferta for revogada, os atos de 

aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. 

25. Em 04 de dezembro de 2019, foi divulgado, nas páginas da rede mundial de computadores do 

Administrador, dos Coordenadores, do Coordenador Contratado, da CVM e da B3, o Comunicado 

ao Mercado de Modificação da Oferta para informar que foram realizadas alterações nas condições 

da Oferta e, consequentemente, no Prospecto Preliminar, de modo a refletir a inclusão do seguinte 

fator de risco: “Possibilidade dos Investidores Receberem uma Quantidade Inferior Àquela 

Efetivamente Subscrita em Razão de Excesso de Demanda da Oferta: Na hipótese da totalidade 

dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade dos Pedidos de Reserva e 

dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado Período de Recebimento dos Pedidos de 

Subscrição, ser superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às 

Cotas Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso de demanda, conforme procedimentos 

estabelecidos para a alocação, rateio e liquidação da presente Oferta, ocorrerá o rateio 

proporcional das Cotas da 1ª Emissão para os Investidores que tenham formalizado seus Pedidos 
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de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que tal excesso de demanda tenha ocorrido. Assim, 

na hipótese acima mencionada, referidos investidores poderão receber uma quantidade 

extremamente reduzida de Cotas, em comparação àquela por eles efetivamente subscritas”. Em 

razão das alterações descritas acima, com a modificação dos termos da Oferta, nos termos dos 

artigos 25 e 27 da Instrução CVM nº 400, foi aberto período para que os Investidores que já 

tivessem aderido à Oferta pudessem desistir do seu Pedido de Reserva. 

26. Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) 

Dia Útil subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada 

diretamente pelas instituições participantes da Oferta, por correio eletrônico, correspondência 

física ou qualquer outra forma passível de comprovação, e que informará sobre a modificação da 

Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, seu interesse em manter suas ordens de 

investimento. Em caso de silêncio, as instituições participantes da Oferta presumirão que os 

Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. Cada instituição participante da Oferta 

deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que 

o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, 

conforme o caso. 

27. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em 

contrapartida às Cotas ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou 

correção monetária, sendo certo que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, 

proporção, prazo e forma de pagamento realizados pelo respectivo Investidor. 

28. O Subscritor declara não ter efetuado e se compromete a não efetuar Pedidos de Subscrição 

perante qualquer outra instituição participante da Oferta. Caso tal reserva já tenha sido efetuada, 

este Pedido de Subscrição será cancelado. 

29. A subscrição das Cotas, nos termos deste Pedido de Subscrição, será formalizada mediante o 

pagamento do valor mencionado no campo 25 acima e a assinatura do Boletim de Subscrição 

(“Boletim de Subscrição”) e estará sujeita aos termos e condições previstos no mencionado Boletim 

de Subscrição. 

30. O Subscritor declara ter conhecimento dos termos e condições do Boletim de Subscrição e do 

Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco e nomeia, neste ato, em caráter irrevogável 

e irretratável, de acordo com o artigo 684 do Código Civil, a instituição participante da Oferta como 

sua procuradora, conferindo-lhe poderes para celebrar e assinar o Boletim de Subscrição e o Termo 

de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco, em seu nome, devendo a instituição participante 

da Oferta enviar cópia do Boletim de Subscrição e do Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência 

de Risco, devidamente assinados ao Subscritor no endereço informado no campo 11 neste Pedido 

de Subscrição. O Boletim de Subscrição e o Termo de Adesão ao Regulamento e Ciência de Risco 

serão assinados somente após a concessão dos registros da Oferta pela CVM. 
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31. O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto e do Regulamento do Fundo anexo a ele, bem 

como de seu inteiro teor, inclusive das condições da Oferta, e da forma de obtê-lo, inclusive por 

meio eletrônico, nos seguintes endereços e websites: 

 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde 

São Paulo – SP 

Para acesso ao Prospecto, neste Website clicar em: www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A  

São Paulo - SP 

Website: www.santander.com.br 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E, 14º 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

 

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

 

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rio de Janeiro / São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 / Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares / 2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901 Rio de Janeiro – RJ / CEP 01333-010 São Paulo – SP  

Tel.: (21) 3545-8686 / Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações Sobre Regulados”, clicar em “Fundos 

de Investimento”, clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de 

Investimento Registrados”, buscar por “SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII”, clicar em “Fundos.NET”, e, então, localizar o “Prospecto”) 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 São Paulo – SP 
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Website: http://www.b3.com.br (para acessar o Prospecto, neste website neste website acessar > 

Produtos e Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas 

em andamento > Fundos, clicar em “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento 

Imobiliário - FII” e, então, localizar o “Prospecto”). 

 

32. O Subscritor declara que conhece e observou o Valor Mínimo de Investimento por Investidor e que 

tem conhecimento de que a instituição participante da Oferta não receberá Pedidos de Subscrição 

em inobservância a tais limites de investimento. 

33. O presente Pedido de Subscrição é efetuado pelo Subscritor de maneira irrevogável e irretratável, 

exceto pelo disposto na seção “Alteração das Circunstâncias, Revogação, Modificação, Suspensão 

ou Cancelamento da Oferta” do Prospecto, observadas as condições acima. 

34. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as 

questões oriundas deste Pedido de Subscrição, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

35. E, por assim estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Pedido de Subscrição, 

apondo suas assinaturas abaixo, em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 

2 testemunhas que também o assinam. 

Assinatura do Subscritor ou de seu representante 

legal. 

O Subscritor declara para todos os fins (i) estar 

de acordo com as cláusulas contratuais e demais 

condições expressas neste Pedido de Subscrição; 

(ii) ter obtido exemplar do Prospecto que contém 

anexo o inteiro teor do Regulamento do Fundo; 

(iii) ter conhecimento e realizado a leitura do 

inteiro teor do Prospecto e do Regulamento do 

Fundo, contendo os termos e condições da Oferta 

e, especialmente, da seção “Fatores de Risco” do 

Prospecto; e (iv) O SUBSCRITOR DECLARA AINDA 

QUE (A) TEVE CIÊNCIA DE QUE A OFERTA 

ORIGINAL FOI MODIFICADA PARA REFLETIR A 

INCLUSÃO DO SEGUINTE FATOR DE RISCO NO 

PROSPECTO DA OFERTA: “POSSIBILIDADE DOS 

INVESTIDORES RECEBEREM UMA QUANTIDADE 

INFERIOR ÀQUELA EFETIVAMENTE SUBSCRITA 

EM RAZÃO DE EXCESSO DE DEMANDA DA 

OFERTA: NA HIPÓTESE DA TOTALIDADE DOS 

PEDIDOS DE RESERVA, AO FINAL DO PERÍODO DE 

Carimbo e Assinatura da instituição participante 

da Oferta 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Coordenador 
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RESERVA, OU A TOTALIDADE DOS PEDIDOS DE 

RESERVA E DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, AO 

FINAL DE DETERMINADO PERÍODO DE 

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, 

SER SUPERIOR À QUANTIDADE DE COTAS DA 1ª 

EMISSÃO OFERTADAS (INCLUSIVE COM 

RELAÇÃO ÀS COTAS ADICIONAIS), ISTO É, 

TENHA OCORRIDO EXCESSO DE DEMANDA, 

CONFORME PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS 

PARA A ALOCAÇÃO, RATEIO E LIQUIDAÇÃO DA 

PRESENTE OFERTA, OCORRERÁ O RATEIO 

PROPORCIONAL DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO 

PARA OS INVESTIDORES QUE TENHAM 

FORMALIZADO SEUS PEDIDOS DE RESERVA OU 

PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, CONFORME O CASO, 

NO PERÍODO DE RESERVA OU PERÍODO DE 

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO 

EM QUE TAL EXCESSO DE DEMANDA TENHA 

OCORRIDO. ASSIM, NA HIPÓTESE ACIMA 

MENCIONADA, REFERIDOS INVESTIDORES 

PODERÃO RECEBER UMA QUANTIDADE 

EXTREMAMENTE REDUZIDA DE COTAS, EM 

COMPARAÇÃO ÀQUELA POR ELES 

EFETIVAMENTE SUBSCRITAS”. EM RAZÃO DAS 

ALTERAÇÕES DESCRITAS ACIMA, COM A 

MODIFICAÇÃO DOS TERMOS DA OFERTA, NOS 

TERMOS DOS ARTIGOS 25 E 27 DA INSTRUÇÃO 

CVM Nº 400, FOI ABERTO PERÍODO PARA QUE OS 

INVESTIDORES QUE JÁ TIVESSEM ADERIDO À 

OFERTA PUDESSEM DESISTIR DO SEU PEDIDO DE 

RESERVA, NOS TERMOS DO COMUNICADO AO 

MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA, 

DIVULGADO EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019; (B) 

TEVE CIÊNCIA DO PERÍODO DE DESISTÊNCIA DE 

INTENÇÃO DE PARTICIPAR DA OFERTA EM 

RAZÃO DA MODIFICAÇÃO DA OFERTA, 

OCORRIDO ENTRE OS DIAS 04 DE DEZEMBRO DE 

2019 (INCLUSIVE) E 10 DE DEZEMBRO DE 2019 
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(INCLUSIVE), E (C) LEU E CONHECE TODOS OS 

TERMOS DO COMUNICADO AO MERCADO DE 

MODIFICAÇÃO DA OFERTA DIVULGADO EM 04 

DE DEZEMBRO DE 2019, NAS PÁGINAS DA REDE 

MUNDIAL DE COMPUTADORES DO 

ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES, DO 

COORDENADOR CONTRATADO, DA CVM E DA 

B3. 

 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Subscritor 

 

Testemunhas: 

 

___________________________________ _____________________________________ 

NOME:       NOME: 

CPF:       CPF: 
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE COTAS DO 

SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII  

CNPJ Nº 32.903.702/0001-71 

Código ISIN das Cotas: BRSARECTF006 

Código de Negociação das Cotas na B3: SARE11 

Tipo ANBIMA: Renda Gestão Ativa – Segmento de Atuação: Híbrido 

Registro da Oferta na CVM, em [•], sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•] 

 

Gerido por 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar – São Paulo – SP 

 

Administrado por 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde – São Paulo - SP 

Nº_______ 

 

Boletim de subscrição para Investidores (“Boletim de Subscrição”) relativo à oferta pública de 

distribuição primária de até 3.000.000 (três milhões) de cotas em classe e série únicas (“Cotas” ou 

“Cotas da 1ª Emissão”), todas nominativas e escriturais, com valor unitário de R$ 100,00 (cem 

reais), na primeira data de integralização (“Data de Emissão” e “Valor da Cota da 1ª Emissão”, 

respectivamente), perfazendo o valor total de até R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 

considerando o Valor da Cota da 1ª Emissão (“Volume Total da Oferta”), não sendo consideradas, 

para efeito de cálculo do Volume Total da Oferta as Cotas Adicionais, nem a Taxa de Distribuição 

Primária (conforme abaixo definidas), do SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, inscrito no CNPJ sob nº 32.903.702/0001-71 (“Fundo”), 

representado por seu administrador, SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., 

instituição com sede na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Administrador”), 

no âmbito da 1ª emissão de cotas (“1ª Emissão”) do Fundo, que correspondem a frações ideais 

de seu patrimônio, realizada no Brasil, em conformidade com a Instrução da CVM nº 400, de 29 

de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM nº 400/03”) e com a Instrução CVM nº 

472, de 31 de outubro de 2008, conforme alterada (“Instrução CVM nº 472/08”) e demais 

normativos aplicáveis, e que consistirá na distribuição pública de Cotas, sob coordenação do 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, inscrita 

no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, instituição integrante do sistema de distribuição de valores 

mobiliários (“Coordenador Líder”) e do SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A., 

instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
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Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.977.742/0001-25 (“Coordenador” e, quando referido em conjunto com o Coordenador Líder, 

“Coordenadores”) e contará, ainda, com a participação da Santander Corretora de Câmbio e 

Valores Mobiliários S.A., com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A, 14º andar, inscrita no CNPJ sob 

o nº 51.014.223/0001-49, nos termos das normas aplicáveis editadas pela CVM , para a 

distribuição das Cotas da 1ª Emissão na qualidade de coordenador contratado (“Coordenador 

Contratado” e, em conjunto com os Coordenadores, as “Instituições Participantes da Oferta”), por 

meio da celebração do Termo de Adesão ao Contrato de Distribuição, conforme previsto no 

“Contrato de Coordenação, Distribuição e Colocação Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII, em Regime de Melhores 

Esforços de Colocação” (“Contrato de Distribuição”), o Fundo contratou os Coordenadores para 

realizar a distribuição das Cotas da 1ª Emissão, em conformidade com o regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), no “Prospecto Definitivo de Distribuição Pública de Cotas da 1ª Emissão do 

Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” (“Prospecto”) e nos demais 

Documentos da Oferta (“Oferta”). 

 

Quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, será devido pelo investidor o 

pagamento da Taxa de Distribuição Primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por 

cento) sobre o Valor da Cota da 1ª Emissão, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão 

integralizadas pelos Investidores, a qual não integra o preço de integralização da Cota da 1ª 

Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo de Investimento e do Valor Máximo de 

Investimento (conforme abaixo definido). A Oferta terá o valor mínimo de R$ 120.000.000,00 

(cento e vinte milhões de reais), considerando o valor unitário de R$ 100,00 (cem reais), na Data 

de Emissão, representado por 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas  da 1ª Emissão, 

desconsiderando as Cotas da 1ª Emissão cuja integralização esteja condicionada na forma 

prevista no artigo 31 da Instrução CVM nº 400 e as Cotas da 1ª Emissão integralizadas por Pessoas 

Vinculadas (“Volume Mínimo da Oferta”), sendo admitido o encerramento da Oferta, a qualquer 

momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, em conjunto com o 

Administrador, antes do prazo de 6 (seis) meses contados a partir da divulgação do anúncio de 

início da Oferta, conforme previsto no artigo 18 da Instrução da CVM nº 400 (“Prazo de 

Colocação”), caso ocorra a subscrição do Volume Mínimo da Oferta. 

 

O gestor do Fundo é o SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Av. 

Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Bloco A – 18º andar, na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 10.231.177/0001-52 (“Gestor”). 
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A 1ª Emissão e a Oferta foram autorizadas pelo Administrador por meio do Regulamento do 

Fundo. 

 

Exceto quando especificamente definidos neste Boletim de Subscrição, os termos aqui utilizados 

iniciados em letra maiúscula terão o significado a eles atribuído no Prospecto ou no Regulamento 

do Fundo, sendo que tais documentos foram obtidos pelo Subscritor quando do preenchimento 

do presente Boletim de Subscrição. 

 

O Escriturador contratado pelo Fundo é a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob 

o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM para prestar os serviços de 

escrituração de cotas. A instituição financeira contratada para a prestação de serviços de custódia 

é a Administradora, devidamente autorizada a prestar os serviços de custódia de valores 

mobiliários. 

 

Nos termos da Instrução CVM nº 400/03, o Fundo, o Administrador e o Coordenador Líder 

protocolaram perante a CVM em 26 de setembro de 2019, o pedido de registro da Oferta, tendo 

sido a Oferta registrada sob o nº CVM/SRE/RFI/2019/[•], em [•]. 

 

A Oferta tem como público alvo investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 

naturais ou jurídicas, fundos de investimento, entidades fechadas de previdência complementar, 

regimes próprios de previdência social, entidades autorizadas a funcionar pelo BACEN, 

seguradoras, entidades de previdência complementar e de capitalização, bem como investidores 

não residentes que invistam no Brasil segundo as normas aplicáveis e que aceitem os riscos 

inerentes a tal investimento (“Investidor” ou “Investidores”).  

 

Este Boletim de Subscrição destina-se aos Investidores que tenham interesse na aquisição das 

Cotas da 1ª Emissão, observado que o investimento mínimo por investidor é de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais) , equivalente a 200 (duzentas) Cotas da 1ª Emissão, valor este que não inclui a 

Taxa de Distribuição Primária (“Valor Mínimo de Investimento”), de forma que o Investidor 

desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª Emissão, um valor de R$20.400,00 (vinte mil e 

quatrocentos reais), correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) como Valor Mínimo 

de Investimento e R$400,00 (quatrocentos reais) como a Taxa de Distribuição Primária, 

correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Mínimo de Investimento (“Valor Mínimo de 

Desembolso”), e o investimento máximo de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), 
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equivalente a 1.200.000 (um milhão e duzentas mil) Cotas da 1ª Emissão (“Valor Máximo de 

Investimento”), de forma que o Investidor desembolsará, na integralização das Cotas da 1ª 

Emissão, um valor de R$122.400.000,00 (cento e vinte e dois milhões e quatrocentos mil reais), 

correspondente ao valor de R$120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) como Valor Máximo 

de Investimento e R$2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) como Taxa de 

Distribuição Primária, correspondente a 2% (dois por cento) sobre o Valor Máximo de Investimento 

(“Valor Máximo de Desembolso”). No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo 

da Oferta, os Investidores poderão formalizar o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição e o 

Boletim de Subscrição (a) condicionando sua subscrição à colocação do Volume Total da Oferta. 

Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da 

oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta, (b) condicionando a sua subscrição à colocação 

de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a quantidade da oferta 

base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade equivalente à 

proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número de Cotas 

da 1ª Emissão inicialmente ofertadas (c) condicionando a sua subscrição à colocação de 

quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a 

quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da quantidade total de 

Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. No caso de 

cancelamento decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, serão 

devolvidos, aos investidores que tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção 

das Cotas da 1ª Emissão efetivamente canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão, 

multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo, 

adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme 

aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo. O Fundo 

não cobra taxa de ingresso, taxa de performance ou de saída dos adquirentes das Cotas da 1ª 

Emissão no mercado secundário. 

 

Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas, taxa 

de distribuição primária, equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor 

das Cotas da 1ª Emissão, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos 

Investidores, correspondente a: (i) a soma dos custos da distribuição das Cotas, que inclui, entre 

outros, (a) comissão de coordenação e estruturação; (b) comissão de distribuição; (c) honorários 

de advogados externos; (d) taxa de registro da Oferta na CVM; (e) taxa de registro e distribuição 

das Cotas na B3; (f) custos com a divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; (g) 

custos com registros em cartório de registro de títulos e documentos competente, se for o caso; 
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e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, após a data de liquidação da Oferta, seja 

verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição Primária seja (1) insuficiente 

para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o valor remanescente; ou (2) 

superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no item “i” acima, o saldo 

remanescente arrecadado será destinado para o Fundo. A Taxa de Distribuição Primária não 

integra o preço de integralização da Cota da 1ª Emissão, e não compõe o cálculo do Valor Mínimo 

de Investimento e do Valor Máximo de Investimento (“Taxa de Distribuição Primária”). 

 

O Prospecto e o Regulamento do Fundo contêm informações adicionais e complementares a este 

Boletim de Subscrição sobre o Fundo, as Cotas da 1ª Emissão e a Oferta.  

 

LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A 

SEÇÃO “FATORES DE RISCO”, PARA UMA DESCRIÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO 

RELACIONADOS À SUBSCRIÇÃO DAS COTAS DA 1ª EMISSÃO QUE DEVEM SER 

CONSIDERADOS NA TOMADA DE DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE 

VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DO FUNDO EMISSOR, BEM COMO SOBRE AS NOVAS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 

DADOS DO SUBSCRITOR 

1 – Nome Completo/Razão Social 

 

2 – CPF/CNPJ 

3 – Est. 

Civil 

 

4 – Sexo 5 – Data de 

Nascimento/ 

Data de 

Constituição 

 

6 – Profissão 7 – Nacionalidade 8 – Doc. Identidade 9 – Órgão Emissor 

10 – Endereço (Rua/Avenida) 

 

11 – Nº 12 – Complemento 13 – Bairro 

14 – Cidade 

 

15 – Estado 16 – CEP 17 – E-mail 

 

18 – Telefone/Fax 

 

19 – Nome do representante legal (se houver) 

 

20 – Doc. Identidade 21 – Órgão Emissor 22 – CPF 23 – Telefone/Fax 

 

COTAS SUBSCRITAS 

24 – Volume de Cotas da 1ª Emissão 25 – Valor da Cota da 1ª Emissão (R$)  
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 R$ 100,00 (cem reais), na Data de 

Integralização, valor este que não 

inclui a Taxa de Distribuição Primária, 

equivalente a R$ 2 (dois reais) por 

Cota da 1ª Emissão. 

FORMAS DE PAGAMENTO 

26 –  Débito em conta 

corrente/conta Corretora 

Santander 

       Débito em conta de 

investimento 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/conta 

Corretora Santander ou 

Nº Conta Investimento 

DADOS RELATIVOS À DEVOLUÇÃO DO PAGAMENTO 

28 –  Crédito em Conta 

Corrente 

 

         Crédito em Conta de 

Investimento 

Nº Banco Nº Agência Nº Conta corrente/Nº 

Conta Investimento 

 

 

CONDIÇÕES PARA ADESÃO DEFINITIVA À OFERTA 

Desejo condicionar a minha subscrição a: 

(i)    à colocação do Volume Total da Oferta. Nessa hipótese, o Investidor somente será alocado se for 

colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no âmbito da Oferta (Ao selecionar essa opção, 

o Investidor  somente será alocado se for colocada a totalidade das Cotas da oferta base da 1ª Emissão no 

âmbito da Oferta);  

       (ii)     à colocação de quantidade maior ou igual ao Volume Mínimo da Oferta e menor que a 

quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão objeto da Oferta, com o recebimento da quantidade 

equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas e o número 

de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertadas; ou 

       (iii)     à colocação de quantidade de Cotas da 1ª Emissão maior ou igual ao Volume Mínimo da 

Oferta e menor que a quantidade da oferta base de Cotas da 1ª Emissão, com o recebimento da 

quantidade total de Cotas da 1ª Emissão correspondente ao valor informado no boletim de subscrição. 

DECLARAÇÃO 

29 – O Subscritor declara que: 

 é (i) controlador ou administrador da Administradora, do Gestor ou outras pessoas vinculadas à Oferta, bem 

como seu cônjuge ou companheiro, seu ascendente, descendente e colateral até o 2º grau; (ii) controlador ou 

administrador das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregado, operador ou preposto das Instituições 

Participantes da Oferta diretamente envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agente autônomo que preste 

serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) profissional que mantenha, com as Instituições Participantes 

da Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de 
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suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedade controlada, direta ou indiretamente, pelas Instituições 

Participantes da Oferta; (vii) sociedade controlada, direta ou indiretamente por pessoas vinculadas às 

Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidas na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro 

e filhos menores das pessoas mencionadas nos itens "ii" a "v"; ou (ix) clube ou fundo de investimento cuja 

maioria das Cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados (“Pessoa Vinculada”); ou 

 

 não é Pessoa Vinculada. 

 

CLÁUSULAS CONTRATUAIS  

1. Nos termos do presente Boletim de Subscrição, o Fundo, neste ato representado pela instituição participante 

da Oferta identificada no campo de assinatura abaixo, entrega ao Subscritor a quantidade de Cotas da 1ª 

Emissão mencionada no item 24 acima. O valor a pagar indicado no campo 26 acima foi obtido por meio da 

multiplicação da quantidade de Cotas da 1ª Emissão descrita no campo 24 pelo Valor das Cotas da 1ª Emissão 

indicado no campo 25. 

2. As Cotas da 1ª Emissão correspondem a frações ideais de seu patrimônio, sendo nominativas e escriturais e 

serão registradas em contas individualizadas, mantidas pelo Administrador em nome dos respectivos 

titulares. As Cotas da 1ª Emissão conferirão iguais direitos políticos e patrimoniais aos seus titulares, 

correspondendo cada Cota da 1ª Emissão a 01 (um) voto nas assembleias gerais do Fundo. Nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993, conforme alterada, não é permitido o resgate das Cotas da 

1ª Emissão por seus titulares. 

3. No âmbito da Oferta, o preço de subscrição por Cota da 1ª Emissão será de R$100,00 (cem reais), observado 

que este valor não inclui da Taxa de Distribuição Primária na Data da Integralização. 

4. Será devida pelos Investidores da Oferta, quando da subscrição e integralização das Cotas da 1ª Emissão, 

uma taxa de distribuição primária equivalente a um percentual fixo de 2% (dois por cento) sobre o Valor da 

Cota, multiplicado pelo total de Cotas da 1ª Emissão integralizadas pelos Investidores, equivalente a R$2 (dois 

reais) por Cota, correspondente a: (i) a soma dos custos da distribuição das Cotas, que inclui, entre outros, (i) 

comissão de coordenação e estruturação; (ii) comissão de distribuição; (iii) honorários de advogados externos; 

(iv) taxa de registro da Oferta na CVM; (v) taxa de registro e distribuição das Cotas na B3; (vi) custos com a 

divulgação de anúncios e publicações no âmbito da Oferta; (g) custos com registros em cartório de registro 

de títulos e documentos competente, se for o caso; e (ii) o Volume Total da Oferta, sendo certo que, caso, 

após a data de liquidação da Oferta, seja verificado que o valor total arrecadado com a Taxa de Distribuição 

Primária seja (1) insuficiente para cobrir os custos previstos acima, o Fundo deverá arcar com o valor 

remanescente; ou (2) superior ao montante necessário para cobrir os custos previstos no item “i” acima, o 

saldo remanescente arrecadado será destinado para o Fundo (“Taxa de Distribuição Primária”). Dessa forma, 

ao subscrever as Cotas da 1ª Emissão, pagarei o valor total de R$ 102,00 (cento e dois reais) por Cota da 1ª 

Emissão, sendo R$ 100,00 (cem reais) pelo Valor da Cota e R$2 (dois reais) pela Taxa de Distribuição Primária. 

5. As liquidações financeiras da Oferta serão realizadas nos dias 20 de dezembro de 2019, 29 de janeiro de 2020, 
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06 de março de 2020 e 04 de junho de 2020, de acordo com o previsto no cronograma estimativo da Oferta, 

com os procedimentos operacionais da B3, e desde que atingido o Volume Mínimo da Oferta (“Data(s) de 

Liquidação”). 

6. Após o protocolo na CVM do pedido de registro da Oferta, a disponibilização do Prospecto Preliminar e a 

divulgação do aviso ao mercado da Oferta, elaborado nos termos do artigo 53 da Instrução CVM nº 400/03 

(“Aviso ao Mercado”), e anteriormente à concessão de registro da Oferta pela CVM, caso as Instituições 

Participantes da Oferta, em conjunto com o Gestor, entendam necessário, serão realizadas apresentações 

para potenciais investidores, conforme determinado pelas Instituições Participantes da Oferta, durante as 

quais será disponibilizado o Prospecto Preliminar. 

7. Os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores 

eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos ou encaminhados à CVM, nos termos do artigo 

50 da Instrução CVM nº 400 e da Deliberação CVM nº 818, de 30 de abril de 2019, ou encaminhados à CVM 

previamente à sua utilização, na hipótese prevista no artigo 50, parágrafo 5º da Instrução CVM nº 400. 

8. Durante o período compreendido entre os dias 21 de novembro de 2019 e 17 de dezembro de 2019 

(inclusive), de acordo com o cronograma estimativo da Oferta (“Período de Reserva”), as Instituições 

Participantes da Oferta receberão os pedidos de reserva das Cotas formalizado pelos Investidores, no âmbito 

da Oferta, junto a uma única Instituição Participante da Oferta durante o Período de Reserva, observado que, 

no respectivo Pedido de Reserva, o Investidor deverá indicar, entre outras informações, a quantidade de Cotas 

que pretende subscrever, observado o Valor Mínimo de Investimento e o Valor Máximo de Investimento, bem 

como a sua condição, ou não, de Pessoa Vinculada (“Pedidos de Reserva”) dos Investidores, nos termos do 

artigo 45 da Instrução CVM nº 400, considerando o Valor Mínimo de Investimento Mínimo e o Valor Máximo 

de Investimento. 

9. O Investidor, incluindo aqueles considerados como Pessoa Vinculada, que esteja interessado em investir em 

Cotas formalizará seu Pedido de Reserva junto a uma única Instituição Participante da Oferta. 

10. A Oferta somente terá início após (i) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para 

distribuição e negociação das Cotas objeto da Oferta na B3; (c) a divulgação do Anúncio de Início; e (d) a 

disponibilização do Prospecto aos Investidores. 

11. Serão atendidos os Investidores que, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta, melhor 

atendam aos objetivos da Oferta, levando em consideração as relações com clientes e outras considerações 

de natureza comercial ou estratégica das Instituições Participantes da Oferta, incluindo, sem se limitar, a 

clientes correntistas do Banco Santander e/ou da Santander Corretora, sendo permitida a colocação para 

Pessoas Vinculadas.  

12. As Cotas da 1ª Emissão serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, pelo Valor da Cota da 1ª 

Emissão, na forma estabelecida neste Boletim de Subscrição, além do pagamento da Taxa de Distribuição 

Primária. Para a subscrição das Cotas da 1ª Emissão, os Investidores deverão seguir o seguinte procedimento: 

13. Durante o Prazo de Colocação, as Instituições Participantes da Oferta receberão os pedidos de subscrição, 

observado o Valor Mínimo de Investimento; 
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14. Durante o Prazo de Colocação, os Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão deverão 

preencher o Pedido de Subscrição no Internet Banking (www.santander.com.br, neste site acessar o Internet 

Banking, clicar em “Investimentos e Poupança”, menu “Acesso ao Home Broker”, clicar em “Menu/Ofertas 

Públicas” e, em seguida, clicar em “Santander Renda de Alugueis”) ou por meio do Coordenador Contratado 

(www.santandercorretora.com.br – Home Broker, clicar em “Menu Ofertas Públicas”) em qualquer dia, 

observados os prazos estabelecidos no Cronograma Estimativo constante do Prospecto. Alternativamente, os 

Investidores interessados em subscrever Cotas da 1ª Emissão poderão entrar em contato com o seu canal de 

atendimento junto às Instituições Participantes da Oferta;  

15. Coordenador Líder consolidará os Pedidos de Reserva e os pedidos de subscrição dos Investidores, inclusive 

das Pessoas Vinculadas; 

16. Os Investidores deverão proceder à assinatura do Termo de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento, e 

disponibilizar recursos em sua conta corrente no Banco Santander e/ou na Santander Corretora, 

correspondentes ao Valor da Cota da 1ª Emissão, acrescido da Taxa de Distribuição Primária, para débito a 

ser realizado pelas Instituições Participantes da Oferta, conforme aplicável, observado o disposto no item 17 

abaixo; 

17. Na eventualidade de a conta corrente do Investidor no Banco Santander não possuir saldo suficiente (valor 

disponível em conta corrente mais limites de créditos disponibilizados pelo referido banco aos correntistas), 

para o pagamento integral do Valor das Cotas subscritas, acrescido do valor referente à Taxa de Distribuição 

Primária, os Termos de Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e os Pedidos de Reserva ou Pedidos de 

Subscrição, conforme o caso, firmados serão cancelados e os Investidores poderão firmar novos Termos de 

Ciência de Risco e Adesão ao Regulamento e Pedidos de Subscrição. Os recursos disponíveis em contas 

poupança, depósitos bloqueados e, exceto para os investidores considerados institucionais, os recursos 

depositados em conta corretora não são considerados como valor disponível para fins deste item; 

18. Tendo em vista que a Oferta será realizada em regime de melhores esforços e que haverá a possibilidade de 

subscrição parcial das Cotas da 1ª Emissão, caso findo o prazo para subscrição de Cotas da 1ª Emissão tenham 

sido subscritas Cotas da 1ª Emissão em quantidade inferior ao Volume Mínimo da Oferta, a Oferta será 

cancelada e o Administrador deverá devolver, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de 

comunicação pelo Administrador aos Investidores sobre o cancelamento da Oferta, aos subscritores que 

tiverem integralizado as Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão multiplicado pela quantidade 

de Cotas da 1ª Emissão efetivamente integralizadas pelo respectivo Investidor, adicionado do resultado 

líquido dos investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição 

Primária sem qualquer remuneração/acréscimo, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado. Nesse 

caso, os recursos obtidos no âmbito da Oferta serão pagos aos Cotistas da 1ª Emissão no prazo de até 5 

(cinco) dias úteis a contar da data de comunicação pelo Administrador aos subscritores que tiverem 

integralizado as Cotas da 1ª Emissão, nos mesmos meios utilizados para divulgação do Aviso ao Mercado e 

do Anúncio de Início, sendo que, nesta hipótese, o Fundo será liquidado; 

19. No âmbito da Oferta, observada a colocação do Volume Mínimo da Oferta, os Investidores poderão formalizar 

o Pedido de Reserva, o Pedido de Subscrição e o Boletim de Subscrição (a) não condicionando sua subscrição 
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à colocação de qualquer montante de Cotas da 1ª Emissão, (b) condicionando a sua subscrição à colocação 

do Volume Total da Oferta até o término do Prazo de Colocação, ou (c) condicionando a sua subscrição à 

colocação de uma proporção ou quantidade mínima de Cotas da 1ª Emissão, que não poderá ser inferior ao 

Volume Mínimo da Oferta, hipótese em que o Investidor deverá, no momento da aceitação, indicar se, 

implementando-se a condição prevista, pretende receber a totalidade das Cotas da 1ª Emissão por ele 

subscritas ou quantidade equivalente à proporção entre o número de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

distribuídas e o número de Cotas da 1ª Emissão inicialmente ofertados, presumindo-se, na falta de 

manifestação, o interesse do Investidor em receber a totalidade das Cotas da 1ª Emissão por ele subscritas. 

Na hipótese do item (c) acima, os investidores poderão ter seu Boletim de Subscrição atendido em montante 

inferior ao Valor Mínimo de Investimento. Na hipótese de não colocação de Cotas da 1ª Emissão em valor 

equivalente ao Volume Total da Oferta no âmbito da Oferta até o término do Prazo de Colocação, os Boletins 

de Subscrição formalizados nos termos do item “b” acima serão automaticamente cancelados. Entende-se 

como Cotas da 1ª Emissão efetivamente distribuídas todas as Cotas da 1ª Emissão objeto de subscrição ou 

aquisição, conforme o caso, inclusive aquelas sujeitas às condições previstas acima. No caso de cancelamento 

decorrente de subscrição condicionada, ainda que de forma parcial, serão devolvidos, aos investidores que 

tiverem suas ordens de investimento canceladas, na proporção das Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

canceladas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de cancelamento de suas Cotas da 1ª Emissão, 

(i) o valor por Cota da 1ª Emissão, multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão efetivamente 

integralizadas pelo respectivo, adicionado do resultado líquido dos investimentos e deduzido dos tributos 

incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária sem qualquer remuneração/acréscimo; 

20. na hipótese de até o final do Prazo de Colocação terem sido subscritas e integralizadas as Cotas da 1ª Emissão 

objeto da Oferta em montante equivalente ao Volume Total da Oferta, a Oferta será encerrada e o Anúncio 

de Encerramento será divulgado, observada a possibilidade de colocação das Cotas Adicionais, sendo 

admitido o encerramento da Oferta, a qualquer momento, a exclusivo critério das Instituições Participantes 

da Oferta, em conjunto com o Administrador;  

21. caso até o final do Prazo de Colocação tenham sido subscritas e integralizadas Cotas da 1ª Emissão em 

montante entre o Volume Mínimo da Oferta e o Volume Total da Oferta, as Instituições Participantes da Oferta 

poderão, a seus únicos e exclusivos critérios, (i) encerrar a Oferta, divulgar o Anúncio de Encerramento, e 

cancelar o saldo de Cotas não colocado; ou (ii) utilizar o restante do Prazo de Colocação para distribuir o 

montante ou parcela do montante não colocado até então, podendo, desta forma, a Oferta ser encerrada, e 

o Anúncio de Encerramento ser divulgado, após a colocação total ou parcial das Cotas da 1ª Emissão 

remanescentes, a exclusivo critério das Instituições Participantes da Oferta e a qualquer momento até o 

término do Prazo de Colocação; e 

22. caso ao término do Prazo de Colocação, seja verificado excesso de demanda superior em um terço ao Volume 

Total da Oferta, será vedada a colocação de Cotas da 1ª Emissão a Investidores que sejam Pessoas Vinculadas, 

sendo automaticamente canceladas as Cotas da 1ª Emissão emitidas a tais Pessoas Vinculadas. Neste caso, 

serão devolvidos, às Pessoas Vinculadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da data de cancelamento 

de suas Cotas da 1ª Emissão, (i) o valor por Cota da 1ª Emissão integralizado pelo respectivo Investidor 
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multiplicado pela quantidade de Cotas da 1ª Emissão canceladas adicionado do resultado líquido dos 

investimentos e deduzido dos tributos incidentes, conforme aplicável, e (ii) a Taxa de Distribuição Primária 

sem qualquer remuneração/acréscimo. 

23. A alocação das ordens de investimento, dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição celebrados 

durante o Período de Reserva e/ou o Prazo de Colocação, conforme o caso, será realizada ao final do Período 

de Reserva e de cada período em que os Investidores poderão apresentar seus respectivos pedidos de 

subscrição, observadas as Datas de Liquidação, de acordo com o cronograma estimativo da Oferta (“Período 

de Recebimento dos Pedidos de Subscrição”) das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma 

Estimativo da Oferta. O Coordenador Líder apurará, ao final do Período de Reserva e de cada Período de 

Recebimento dos Pedidos de Subscrição das Cotas da 1ª Emissão, conforme previstos no Cronograma 

Estimativo da Oferta na página 77 do Prospecto Preliminar, conforme o caso, a quantidade de ofertas 

recebidas e realizará a alocação das Cotas entre os Investidores que tiverem formalizado os Pedidos de 

Reserva e os Pedidos de Subscrição, conforme o caso, observadas as eventuais condições estabelecidas pelo 

respectivo Investidor, de forma a assegurar que o tratamento conferido aos Investidores da Oferta seja justo 

e equitativo, observado que: 

(a) enquanto a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade dos 

Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de cada Período de Recebimento dos 

Pedido de Subscrição, referentes à respectiva data de liquidação, seja igual ou inferior à quantidade 

de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), isto é, não tenha 

ocorrido excesso de demanda da Oferta, os Investidores serão atendidos por ordem de chegada pelo 

Coordenador Contratado, não havendo qualquer rateio por excesso de demanda, sendo todos os 

Investidores integralmente atendidos. Os Investidores que tenham formalizado Pedidos de Reserva 

ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, durante os períodos mencionados nesta alínea “a”, terão 

as Cotas objeto de tais Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição integralizadas na Data de 

Liquidação das Cotas da 1ª Emissão imediatamente posterior ao Período de Reserva ou Período do 

Pedido de Subscrição que foi encerrado, conforme previsto no Cronograma Estimativo da Oferta na 

página 77 do Prospecto Preliminar; e 

(b) caso a totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade dos Pedidos 

de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição, referentes à respectiva Data de Liquidação, seja superior à quantidade de 

Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às Cotas Adicionais), será realizado rateio 

proporcional das Cotas da 1ª Emissão somente para os Investidores que tenham formalizado seus 

Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, no Período de Reserva ou Período 

de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que o excesso de demanda mencionado nesta alínea 

“b” tenha ocorrido, inclusive entre aqueles Investidores considerados Pessoas Vinculadas, 

observando-se o valor individual de cada Pedido de Subscrição. Este Boletim de Subscrição é 

celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as partes por si e seus sucessores a 

qualquer título. 
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24. Fica a Itaú Corretora de Valores S.A., sociedade com sede Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 3º andar, na 

Cidade de São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64, devidamente autorizada pela CVM 

para prestar os serviços de escrituração de cotas, autorizado a registrar em nome do Subscritor a quantidade 

de Cotas da 1ª Emissão objeto do presente Boletim de Subscrição, identificada no campo 24 acima. 

25. O Fundo poderá modificar, a qualquer tempo, a Oferta com o fim de melhorar os seus termos e condições 

em favor dos Investidores, nos termos do artigo 25, parágrafo 3º, da Instrução CVM nº 400/03. 

26. Caso o requerimento de modificação nas condições da Oferta seja aceito pela CVM, o Prazo de Colocação 

poderá ser prorrogado em até 90 (noventa) dias, na forma prevista na Instrução CVM nº 400. Se a Oferta for 

revogada, os atos de aceitação anteriores ou posteriores à revogação serão considerados ineficazes. 

27. A revogação, suspensão ou qualquer modificação da Oferta deverá ser imediatamente comunicada aos 

Investidores pelas instituições participantes da Oferta, inclusive por meio de anúncio de retificação a ser 

divulgado pelos Coordenadores nos mesmos veículos utilizados para a divulgação da Oferta. 

28. Em 04 de dezembro de 2019, foi divulgado, nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador, 

dos Coordenadores, do Coordenador Contratado, da CVM e da B3, o Comunicado ao Mercado de Modificação 

da Oferta para informar que foram realizadas alterações nas condições da Oferta e, consequentemente, no 

Prospecto Preliminar, de modo a refletir a inclusão do seguinte fator de risco: “Possibilidade dos Investidores 

Receberem uma Quantidade Inferior Àquela Efetivamente Subscrita em Razão de Excesso de Demanda da 

Oferta: Na hipótese da totalidade dos Pedidos de Reserva, ao final do Período de Reserva, ou a totalidade 

dos Pedidos de Reserva e dos Pedidos de Subscrição, ao final de determinado Período de Recebimento dos 

Pedidos de Subscrição, ser superior à quantidade de Cotas da 1ª Emissão ofertadas (inclusive com relação às 

Cotas Adicionais), isto é, tenha ocorrido excesso de demanda, conforme procedimentos estabelecidos para a 

alocação, rateio e liquidação da presente Oferta, ocorrerá o rateio proporcional das Cotas da 1ª Emissão para 

os Investidores que tenham formalizado seus Pedidos de Reserva ou Pedidos de Subscrição, conforme o caso, 

no Período de Reserva ou Período de Recebimento dos Pedidos de Subscrição em que tal excesso de 

demanda tenha ocorrido. Assim, na hipótese acima mencionada, referidos investidores poderão receber uma 

quantidade extremamente reduzida de Cotas, em comparação àquela por eles efetivamente subscritas”. Em 

razão das alterações descritas acima, com a modificação dos termos da Oferta, nos termos dos artigos 25 e 

27 da Instrução CVM nº 400, foi aberto período para que os Investidores que já tivessem aderido à Oferta 

pudessem desistir do seu Pedido de Reserva. 

29. Os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até o 5º (quinto) Dia Útil 

subsequente à data de recebimento de comunicação que lhes for encaminhada diretamente pelas Instituições 

Participantes da Oferta, por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma passível de 

comprovação, e que informará sobre a modificação da Oferta, objeto de divulgação de anúncio de retificação, 

seu interesse em manter suas ordens de investimento. Em caso de silêncio, as instituições participantes da 

Oferta presumirão que os Investidores pretendem manter a declaração de aceitação. Cada instituição 

participante da Oferta deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da 

Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas 

condições, conforme o caso. 
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30. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Cotas 

da 1ª Emissão ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária, 

sendo certo que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, proporção, prazo e forma de 

pagamento realizados pelo respectivo Investidor. 

31. Tendo recebido neste ato a totalidade do valor indicado no campo 26 acima, a instituição participante da 

Oferta dá ao Subscritor plena, geral e irrevogável quitação do respectivo valor. Da mesma forma, tendo 

recebido quantidade de Cotas da 1ª Emissão indicadas no campo 24 acima, o Subscritor dá à Instituição 

Participante da Oferta plena, geral e irrevogável quitação da respectiva entrega das Cotas da 1ª Emissão. 

32. Na hipótese de desistência, modificação, suspensão e cancelamento da Oferta, serão restituídos 

integralmente aos Investidores aceitantes todos os valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Cotas 

ofertadas, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis, sem qualquer remuneração ou correção monetária, sendo certo 

que a referida restituição deverá ocorrer nas mesmas condições, proporção, prazo e forma de pagamento 

realizados pelo respectivo Investidor. 

33. O Subscritor declara ter conhecimento do Prospecto e do Regulamento do Fundo anexo a ele, bem como de 

seu inteiro teor, inclusive das condições da Oferta, e da forma de obtê-lo, inclusive por meio eletrônico, nos 

seguintes endereços e websites: 

 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 

Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde 

São Paulo – SP 

Website: www.s3dtvm.com.br/fundos/Ofertas.cfm 

 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A  

São Paulo - SP 

Website: www.santander.com.br 

 

SANTANDER BRASIL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre E, 14º 15º andares  

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 

 

SANTANDER BRASIL ASSET MANAGEMENT DTVM S.A. 

Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2.041 e 2.235, Bloco A – 18º andar 

São Paulo – SP 

Website: http://www.santanderassetmanagement.com.br 
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COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM 

Rio de Janeiro / São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 / Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares / 2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901 Rio de Janeiro – RJ / CEP 01333-010 São Paulo – SP  

Tel.: (21) 3545-8686 / Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.cvm.gov.br (neste website acessar “Informações de Regulados”, clicar em “Fundos de Investimento”, 

clicar em “Consulta a Informações de Fundos”, em seguida em “Fundos de Investimento Registrados”, buscar por 

“SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO - FII”, clicar em “Fundos.NET”, e, 

então, localizar o “Prospecto Definitivo”) 

 

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901 São Paulo – SP 

Website: http://www.b3.com.br (para acessar o Prospecto, neste website neste website acessar > Produtos e 

Serviços > Soluções para Emissores > Ofertas públicas e clicar em Saiba mais > Ofertas em andamento > Fundos, 

clicar em “Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário - FII” e, então, localizar o “Prospecto 

Definitivo”). 

 

34. Este Boletim de Subscrição constitui o único e integral negócio entre as partes abaixo signatárias, com relação 

ao objeto nele previsto. 

35. Fica eleito o foro da comarca da Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, para dirimir as questões 

oriundas deste Boletim de Subscrição, com a renúncia expressa a qualquer foro, por mais privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

 

O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO CONTÊM INFORMAÇÕES ADICIONAIS E COMPLEMENTARES A 

ESTE BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO E SUA LEITURA POSSIBILITA UMA ANÁLISE DETALHADA DOS TERMOS E 

CONDIÇÕES DA OFERTA E DOS RISCOS A ELA INERENTES. LEIA O PROSPECTO E O REGULAMENTO DO FUNDO 

ANTES DE ACEITAR A OFERTA, EM ESPECIAL A SEÇÂO “FATORES DE RISCO” DO PROSPECTO, PARA CIÊNCIA 

E AVALIAÇÃO DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO FUNDO, À 

OFERTA E AO INVESTIMENTO NAS COTAS DA PRIMEIRA EMISSÃO. 

 

E, por assim estarem justos e contratados, firmam as partes o presente contrato, apondo suas assinaturas nos abaixo, 

em 3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas que também o assinam, no 

campo 19 abaixo. 

Assinatura do Subscritor ou de seu representante legal. 

O Subscritor declara para todos os fins (i) estar de 

acordo com as cláusulas contratuais e demais 

Carimbo e Assinatura da instituição participante da Oferta 

____________________________________ 

Local e data 
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condições expressas neste Boletim de Subscrição; (ii) 

ter obtido exemplar do Prospecto Definitivo que 

contém anexo o inteiro teor do Regulamento do 

Fundo; (iii) ter conhecimento e realizado a leitura do 

inteiro teor do Prospecto Definitivo e do 

Regulamento do Fundo, contendo os termos e 

condições da Oferta e, especialmente, da seção 

“Fatores de Risco” do Prospecto Definitivo; e (iv) O 

SUBSCRITOR DECLARA AINDA QUE (A) TEVE CIÊNCIA 

DE QUE A OFERTA ORIGINAL FOI MODIFICADA PARA 

REFLETIR A INCLUSÃO DO SEGUINTE FATOR DE RISCO 

NO PROSPECTO DA OFERTA: “POSSIBILIDADE DOS 

INVESTIDORES RECEBEREM UMA QUANTIDADE 

INFERIOR ÀQUELA EFETIVAMENTE SUBSCRITA EM 

RAZÃO DE EXCESSO DE DEMANDA DA OFERTA: NA 

HIPÓTESE DA TOTALIDADE DOS PEDIDOS DE 

RESERVA, AO FINAL DO PERÍODO DE RESERVA, OU A 

TOTALIDADE DOS PEDIDOS DE RESERVA E DOS 

PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, AO FINAL DE 

DETERMINADO PERÍODO DE RECEBIMENTO DOS 

PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, SER SUPERIOR À 

QUANTIDADE DE COTAS DA 1ª EMISSÃO OFERTADAS 

(INCLUSIVE COM RELAÇÃO ÀS COTAS ADICIONAIS), 

ISTO É, TENHA OCORRIDO EXCESSO DE DEMANDA, 

CONFORME PROCEDIMENTOS ESTABELECIDOS PARA 

A ALOCAÇÃO, RATEIO E LIQUIDAÇÃO DA PRESENTE 

OFERTA, OCORRERÁ O RATEIO PROPORCIONAL DAS 

COTAS DA 1ª EMISSÃO PARA OS INVESTIDORES QUE 

TENHAM FORMALIZADO SEUS PEDIDOS DE RESERVA 

OU PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO, CONFORME O CASO, 

NO PERÍODO DE RESERVA OU PERÍODO DE 

RECEBIMENTO DOS PEDIDOS DE SUBSCRIÇÃO EM 

QUE TAL EXCESSO DE DEMANDA TENHA OCORRIDO. 

ASSIM, NA HIPÓTESE ACIMA MENCIONADA, 

REFERIDOS INVESTIDORES PODERÃO RECEBER UMA 

QUANTIDADE EXTREMAMENTE REDUZIDA DE COTAS, 

EM COMPARAÇÃO ÀQUELA POR ELES EFETIVAMENTE 

SUBSCRITAS”. EM RAZÃO DAS ALTERAÇÕES 

 

__________________________________ 

Coordenador 
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DESCRITAS ACIMA, COM A MODIFICAÇÃO DOS 

TERMOS DA OFERTA, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 25 

E 27 DA INSTRUÇÃO CVM Nº 400, FOI ABERTO 

PERÍODO PARA QUE OS INVESTIDORES QUE JÁ 

TIVESSEM ADERIDO À OFERTA PUDESSEM DESISTIR 

DO SEU PEDIDO DE RESERVA, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO AO MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA 

OFERTA, DIVULGADO EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019; 

(B) TEVE CIÊNCIA DO PERÍODO DE DESISTÊNCIA DE 

INTENÇÃO DE PARTICIPAR DA OFERTA EM RAZÃO DA 

MODIFICAÇÃO DA OFERTA, OCORRIDO ENTRE OS 

DIAS 04 DE DEZEMBRO DE 2019 (INCLUSIVE) E 10 DE 

DEZEMBRO DE 2019 (INCLUSIVE), E (C) LEU E 

CONHECE TODOS OS TERMOS DO COMUNICADO AO 

MERCADO DE MODIFICAÇÃO DA OFERTA 

DIVULGADO EM 04 DE DEZEMBRO DE 2019, NAS 

PÁGINAS DA REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES DO 

ADMINISTRADOR, DOS COORDENADORES, DO 

COORDENADOR CONTRATADO, DA CVM E DA B3. 

 

____________________________________ 

Local e data 

 

__________________________________ 

Subscritor 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________  __________________________________________ 

NOME:      NOME: 

CPF:      CPF: 
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TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO AO REGULAMENTO DO SANTANDER RENDA DE ALUGUÉIS 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII 

CNPJ n° 32.903.702/0001-71 

 

Pelo presente TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO declaro, na qualidade de subscritor das cotas emitidas 

no âmbito da 1ª Emissão do Santander Renda de Aluguéis Fundo de Investimento Imobiliário – FII (“Fundo”), 

conhecer e aderir aos termos e condições do Regulamento, do Formulário de Informações Complementares 

e da Lâmina de Informações Essenciais do Fundo que me foram previamente disponibilizados.  

 

Dessa forma, declaro estar ciente: 

 

 recebeu, leu e compreendeu este TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO, e tomou conhecimento 

integral do Regulamento, do “Prospecto de Distribuição Pública de Cotas da 1ª Emissão do Santander Renda 

de Aluguéis Fundo De Investimento Imobiliário - FII“ (“Prospecto”) e do informe anual do Fundo, estando 

ciente e concordando integralmente com todos os seus termos e condições, razão pela qual formaliza aqui 

a sua adesão ao Regulamento, em caráter irrevogável e irretratável, sem quaisquer restrições; 

 

 tem pleno conhecimento das disposições da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, conforme alterada, 

e legislação complementar, estando ciente de que as aplicações em cotas de fundos de investimento estão 

sujeitas a controle do Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), que podem 

solicitar informações sobre as movimentações de recursos realizadas pelos cotistas de fundos de 

investimento;  

 

 os recursos que serão utilizados na integralização de suas Cotas não serão oriundos de quaisquer 

práticas que possam ser consideradas como crimes previstos na legislação relativa à política de prevenção e 

combate à lavagem de dinheiro, conforme acima referida;  

 

 os investimentos no Fundo não representam depósitos bancários e não possuem garantias do 

SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A., sociedade anônima, com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amador Bueno, 474, 1º Andar, Bloco D, bairro verde, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 62.318.407/0001-19 (“Administrador”) ou do Santander Brasil Gestão de Recursos Ltda., com sede 

na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235, Torre A, 18º andar, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 10.231.177/0001-52 e credenciada na CVM para a administração de carteiras conforme Ato 

Declaratório CVM nº 10.161, de 11/12/2008 (“Gestor”) de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo 

Garantidor de Créditos – FGC, para redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito, estando ciente 

da possibilidade de perda de parte ou da totalidade do capital investido e ocorrência de patrimônio líquido 

negativo do Fundo, não havendo qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser 

incorridas pelo Fundo;  

 

 tem ciência de que a existência de rentabilidade de outros fundos de investimento imobiliários no 

passado não constitui garantia de rentabilidade futura; 
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 fez sua própria pesquisa, avaliação e investigação independentes sobre o Fundo, o investimento nas 

Cotas do Fundo é adequado ao seu nível de sofisticação, ao seu perfil de risco e à sua situação financeira;  

 

 tem ciência de que as estratégias de investimento do Fundo podem resultar em perdas superiores 

ao capital aplicado e a consequente obrigação do cotista de aportar recursos adicionais para cobrir o prejuízo 

do Fundo; 

 

 tem ciência que o presente TERMO DE ADESÃO E CIÊNCIA DE RISCO é celebrado sob condição 

suspensiva, nos termos do artigo 125 do Código Civil, cuja eficácia está condicionada ao atendimento à 

ordem de investimento. De tal forma, caso a ordem de investimento não for acatada, este TERMO DE ADESÃO 

E CIÊNCIA DE RISCO será resolvido de pleno direito, nos termos do artigo 127 do Código Civil. 

 

 que a concessão de registro para a venda de cotas do Fundo não implica, por parte da CVM, garantia de 

veracidade das informações prestadas ou de adequação do regulamento do Fundo à legislação vigente ou 

julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seu Administrador, Gestor e demais prestadores de serviços;  

 

 que não há qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo Fundo; 

e 

 

 da política de investimento e dos fatores de risco relativos ao Fundo, em especial aos 5 (cinco) principais 

fatores de risco indicados abaixo: 

 

a) Risco Relativo ao Prazo de Duração Indeterminado 

 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate de 

cotas, salvo na hipótese de liquidação do Fundo. Caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo, 

os mesmos terão que alienar suas cotas em mercado secundário, observado que os Cotistas poderão 

enfrentar falta de liquidez na negociação das cotas no mercado secundário ou obter preços reduzidos na 

venda das cotas. 

 

b) Risco de Crédito 

 

Consiste no risco de os devedores dos Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros e/ou das contrapartes das 

transações do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagamento (principal e juros) e/ou de liquidação 

das operações contratadas. Ocorrendo tais hipóteses, o Patrimônio Líquido poderá ser afetado 

negativamente. 

 

c) Risco Jurídico e Regulatório 
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As eventuais alterações e/ou interpretações das normas ou leis aplicáveis ao Fundo e/ou aos Cotistas, tanto 

pela CVM quanto por reguladores específicos a cada segmento de investidores (Previc, Susep, Ministério da 

Seguridade Social, dentre outros), incluindo, mas não se limitando, àquelas referentes a tributos e às regras 

e condições de investimento, podem causar um efeito adverso relevante ao Fundo, como, por exemplo, 

eventual impacto no preço dos Ativos Imobiliários ou dos Ativos Financeiros e/ou na performance das 

posições financeiras adquiridas pelo Fundo, bem como a necessidade do Fundo se desfazer de ativos que 

de outra forma permaneceriam em sua Carteira. 

 

d) Risco de Potencial Conflito de Interesses  

 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador, entre o Fundo 

e o Gestor, entre o Fundo e os Cotistas detentores de mais de 10% (dez por cento) das cotas do Fundo e 

entre o Fundo e o Representante de Cotistas dependem de aprovação prévia, específica e informada em 

assembleia geral de Cotistas, nos termos do inciso XII do artigo 18 da Instrução CVM nº 472. Quando da 

formalização de sua adesão ao Regulamento, os Cotistas manifestam sua ciência quanto à contratação, antes 

do início da distribuição das cotas do Fundo, das seguintes entidades pertencentes ao mesmo conglomerado 

financeiro do Administrador: (i) o Gestor, para prestação dos serviços de gestão do Fundo e (ii) o coordenador 

líder e instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, para prestação dos serviços 

de distribuição de cotas do Fundo. Deste modo, não é possível assegurar que as contratações acima previstas 

não caracterizarão situações de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas 

patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.  

 

e) Risco Sistêmico e do Setor Imobiliário 

 

O preço dos imóveis, dos demais Ativos Imobiliários e dos Ativos Financeiros relacionados ao setor 

imobiliário são afetados por condições econômicas nacionais e internacionais e por fatores exógenos 

diversos, tais como interferências de autoridades governamentais e órgãos reguladores dos mercados, 

moratórias e alterações da política monetária, o que pode causar perdas ao Fundo. A redução do poder 

aquisitivo da população pode ter consequências negativas sobre o valor dos imóveis, dos aluguéis e dos 

valores recebidos pelo Fundo em decorrência de arrendamentos, afetando os ativos do Fundo, o que poderá 

prejudicar o seu rendimento e o preço de negociação das cotas e causar perdas aos Cotistas.  

 

f) Riscos de Liquidez e Descontinuidade do Investimento 

 

Os fundos de investimento imobiliário são constituídos por determinação legal, como condomínios 

fechados, não sendo admitido resgate ou recompra das Cotas, sendo vedado inclusive a negociação de 

fração das cotas. Os cotistas poderão enfrentar dificuldades na negociação das cotas no mercado secundário. 

Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a assembleia geral de cotistas poderá 

optar pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o resgate das cotas poderá ser realizado mediante 

a entrega aos titulares das cotas dos Ativos Imobiliários e/ou dos Ativos Financeiros integrantes da carteira 
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do Fundo. Em ambas as situações, os Cotistas poderão encontrar dificuldades para vender os Ativos 

Imobiliários e/ou os Ativos Financeiros recebidos quando da liquidação do Fundo. 

 

 A integralidade dos fatores de risco atualizados a que o Fundo e os Cotistas estão sujeitos encontra-se 

descrita no Regulamento, bem como no Informe Anual elaborado em conformidade com o Anexo 39-V da 

Instrução CVM nº 472/08. 

 

As informações detalhadas do Fundo também podem ser obtidas no Formulário de Informações 

Complementares do Fundo. 

 

Por fim, declaro estar ciente e concordar com todas as condições descritas no presente Termo de Adesão e 

Ciência de Risco.  

 

Central de Atendimento Santander: 4004-3535 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-702-3535 (Demais 

localidades) 

Central de Atendimento Santander Empresarial: 4004-2125 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-726-

2125 (Demais localidades) 

Serviço de Atendimento ao Consumidor – SAC: 0800-762-7777 e Ouvidoria: 0800-726-0322* (*Atende 

também Deficientes Auditivos e de Fala) 

 

 

Local e data 

 

 

__________________________________________ 

Nome: 

CNPJ / CPF 
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ANEXO IX

ESTUDO DE VIABILIDADE
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